REGULAMENTO GERAL

DO GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL

TÍTULO I

SEDE E FORO 

Art. 1º.
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul, nos termos da Constituição aprovada pela Assembléia Legislativa Maçônica, no dia 21 de setembro de 1973, sancionada pelo Grão-Mestre da Ordem em 14 de outubro do mesmo ano, tem sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul.

TÍTULO II

JURISDIÇÃO E PODERES

Art. 2º.
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul, fundado em 14 de outubro de 1893, maçonicamente autônomo e soberano, abrange em sua jurisdição todo o território do Estado do Rio Grande do Sul, podendo estender-se a outros Estados em que não exista Potência Maçônica ou, em existindo, com ela não mantenha Tratado de Reconhecimento.


§ 1º. 
É uma sociedade civil constituída por tempo indeterminado, integrada pelos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes e harmônicos entre si.


§ 2º.
É regido pela Constituição de 14 de outubro de 1973, por este Regulamento Geral, respeitando os "Landmarks" tradicionais e os Princípios Gerais da Constituição de Anderson.


§ 3º.
Tem como tratamento o título de SOBERANO GRANDE ORIENTE DO RIO GRANDE DO SUL e adota como sigla a palavra "GORGS".

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

Da Assembléia Legislativa Maçônica

Art. 3º.
O Poder Legislativo do Grande Oriente do Rio Grande do Sul é exercido pela Assembléia Legislativa Maçônica, composta de tantos Deputados quantas forem as Lojas regulares da jurisdição, eleitos mediante voto direto e secreto de seus Obreiros, para um mandato de três (3) anos, permitida a reeleição.


§ 1º.
Juntamente com o Deputado será eleito o seu suplente.


§ 2º.
A eleição para a renovação da Assembléia Legislativa Maçônica será realizada na primeira semana do mês de maio do ano em que findar a Legislatura.


§ 3º.
Só o Maçom colado no Grau de Mestre poderá ser eleito Deputado.


§ 4º.
O tratamento da Assembléia Legislativa Maçônica será o de "PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA MAÇÔNICA”, funcionando de acordo com o seu Regimento Interno, e os Deputados terão o tratamento de "Poderosos Irmãos", e o seu Presidente, de "Sapientíssimo Irmão'.

Art. 4º.
Dirige a Assembléia Legislativa Maçônica a Comissão Diretora, que se compõe de Presidente, 1º e 2º Vice-Presidentes e Grandes Dignidades, como o Grande Orador e Grandes Oficiais, como o Grande Secretário, Grande Tesoureiro, Grande Mestre de Cerimônias, Grande Chanceler e o Grande Cobridor Interno e seus adjuntos.


§ 1º.
Quatro são as Comissões Permanentes da Assembléia Legislativa Maçônica: de Constituição e Justiça, Educação e Cultura, Orçamento e Finanças e Redação; a primeira com sete (7) membros e as demais com três (3) membros cada uma, assegurando-se, tanto quanto possível a participação de técnicos nos assuntos a elas pertinentes.


§ 2º.
A Assembléia Legislativa Maçônica reunir-se-á ordinariamente no dia vinte e um (21) de cada mês, a começar no de março, terminando o ano legislativo em dezembro. Sendo esse dia feriado, sábado ou domingo, a reunião da Assembléia Legislativa Maçônica terá lugar no primeiro dia útil a seguir.


§ 3º.
A Assembléia Legislativa Maçônica reunir-se-á extraordinariamente, mediante convocação por prancha ou telegrama a todos os Deputados, com dez (10) dias de antecedência, sempre que necessário.



a) ( pelo seu Presidente;



b) ( por solicitação majoritária de qualquer das Comissões Permanentes;



c) ( por solicitação ou decisão de um terço (1/3) dos Deputados em exercício;



d) ( por solicitação do Grão-Mestre.


§ 4º.
A Assembléia Legislativa Maçônica reunir-se-á em Sessão Preparatória, anualmente, no dia vinte (20) de junho, para a eleição, por voto secreto, dos Deputados das Comissões Diretora e Permanentes, que tomarão posse no dia seguinte. Trienalmente, no final do período legislativo, a Comissão Diretora receberá o Compromisso e dará posse aos Deputados eleitos e reeleitos para o período seguinte, que a seguir elegerão as Comissões Diretoras e Permanentes, devendo a Posse ocorrer no dia seguinte.

Art. 5º.
A abertura dos trabalhos da Assembléia Legislativa Maçônica será feita com a presença mínima de treze (13) Deputados e as deliberações serão tomadas conforme o Art. 32 da Constituição.


§ 1º.
Na ausência do Deputado, sem justificativa, por três (3) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, a Assembléia Legislativa Maçônica convocará seu suplente, que completará o mandato.


§ 2º.
Perderá o mandato o Deputado que não tomar posse na mesma Reunião ou na seguinte, em que for registrada a sua credencial; caso o seu suplente, especialmente convocado, não o faça, devendo a Loja eleger outro Deputado e respectivo suplente, que completarão o período de mandato de três (3) anos. 
Seção II

Das Atribuições

Art. 6º.
Compete à Assembléia Legislativa Maçônica:


I ( Reconhecer e empossar os Deputados eleitos pelas Lojas;


II ( Elaborar o seu Regimento Interno;


III ( Divulgar as Atas de suas Reuniões;


IV ( Empossar o Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto, após diplomados pelo Poder Judiciário;


V ( Autorizar a alienação ou o gravame de bens imóveis e as operações de crédito, quando será exigida a presença mínima de dois terços (2/3) dos Deputados efetivos;


VI ( Orçar a Receita e fixar a Despesa, tendo por base a Proposta Orçamentária enviada pelo Poder Executivo;


VII ( Julgar, anualmente, as contas do Grão-Mestrado;


VIII ( Conceder Títulos Honoríficos, Recompensas Maçônicas, Insígnias e Distinções, para galardoar serviços e virtudes de Maçons, Lojas e Profanos, nos termos da Lei;


IX ( Criar cargos remunerados, mediante proposta do Grão-Mestre;


X ( Conceder anistia a Maçons ou Lojas, mediante solicitação do Poder Executivo e de acordo com a Lei;


XI ( Ratificar os tratados e convênios com Potências Maçônicas;


XII ( Decretar a perda de mandato do Deputado:



a) ( que faltar a três (3) reuniões consecutivas, sem motivo justificado;



b) ( que não tomar posse na reunião seguinte àquela em que foi reconhecido;



c) ( que for julgado incapaz, por dois terços (2/3) de seus pares, para o desempenho da Deputação, o que se manterá por seis (6) anos;



d) ( que for declarado, pela Loja que representa, incompatível para o desempenho do mandato, a qual, simultaneamente, indicará um novo representante leito;



e) ( faltar com o respeito e o decoro inerentes ao cargo.


XIII ( Processar e julgar seus membros;


XIV ( Apreciar veto aposto pelo Grão-Mestre aos projetos de Lei;


XV ( Promulgar suas resoluções por intermédio de seu Presidente , no caso de rejeição de veto ou, no decêndio, em face do silêncio do Grão-Mestre;


XVI ( Conceder licença ao Grão-Mestre e ao Grão-Mestre Adjunto para se afastarem da Jurisdição, ficando o Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica autorizado a conceder tais licenças "ad referendum", até à primeira reunião que ocorrer após a concessão;


XVII ( Convocar o Plenário, os Ministros e Diretores de Departamentos para informações e debates sobre assuntos que lhes sejam pertinentes;


XVIII ( Solicitar ao Grão-Mestre, ou ao Grão-Mestre Adjunto, quando no exercício do Grão-Mestrado, informações sobre qualquer assunto do interesse do Grande Oriente do Rio Grande do Sul 


XIX ( Transferir, temporariamente, por proposta do Grão-Mestre, a sede do Grande Oriente do Rio Grande do Sul;


XX ( Julgar o Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto nos crimes de responsabilidade, pela maioria absoluta de seus membros efetivos;


XXI ( Criar Comissões de Inquérito;


XXII ( Conceder licença para ser processado qualquer de seus membros;


XXIII ( Emendar ou reformar a Constituição mediante iniciativa sua, ou, no mínimo, dez (10) Lojas da jurisdição, manifestando-se cada uma delas por mais da metade dos Obreiros de seus Quadros, conforme o artigo 90 da Constituição e seus parágrafos.

Art. 7°.
O reconhecimento de um Deputado não lhe assegura a posse, se a Loja que o elegeu estiver em débito com a Grande Tesouraria do Ministério das Finanças do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, porém satisfeito o débito será deferida a posse.


§ 1º.
Se, depois de empossado o Deputado, a Loja vier a ficar em débito, cessará a representação até que ocorra a quitação.


§ 2º.
Anualmente, no mês de junho, o Grão-Mestrado informará à Assembléia Legislativa Maçônica os débitos das Lojas, para efeito do parágrafo anterior.


§ 3º.
Considera-se como débito das Lojas as suas obrigações financeiras para com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, não liqüidadas há mais de trinta (30) dias de seu vencimento.


§ 4º.
As obrigações financeiras consideradas como débito terão seus valores corrigidos pelo IDTR ou outro índice que o venha substituir.


§ 5º
Para poder ser nomeado, diplomado ou ocupar cargos no Poder Legislativo, é necessário que o Obreiro haja tido, nos últimos doze (12) meses, freqüência mínima de dois terços (2/3) nas sessões de sua Loja e esteja quite com a Tesouraria.

Art. 8°.
As Lojas do interior do Estado poderão eleger para seus representantes na Assembléia Legislativa Maçônica, membros efetivos de Lojas situadas na sede da jurisdição.

Art. 9°.
As reuniões da Assembléia Legislativa Maçônica poderão ser assistidas por Mestres-Maçons na plenitude de seus direitos, sem, entretanto, poder intervir nos trabalhos ou expedir qualquer tipo de manifestação.

Art. 10.
A Proposta Orçamentária será remetida pelo Grão-Mestre à Assembléia Legislativa Maçônica até o dia trinta (30) de setembro de cada ano, devendo ser votada e devolvida dentro de sessenta (60) dias após a data de seu recebimento.


§ 1º.
Não sendo a Proposta Orçamentária enviada à Assembléia Legislativa Maçônica no prazo estabelecido neste artigo, a Assembléia declarará prorrogado o Orçamento vigente por mais um (1) ano.


§ 2º.
O ano fiscal maçônico iniciará no dia primeiro (1º) de janeiro e terminará em trinta e um (31) de dezembro.


§ 3º.
Acompanhará a Proposta Orçamentária o Demonstrativo de Execução Orçamentária do último exercício, até o mês de junho.

Art. 11.
A concessão de anistia a Maçons ou Lojas, dependerá da aprovação por maioria simples da Assembléia Legislativa Maçônica.

Art. 12.
Serão Membros Honorários da Assembléia Legislativa Maçônica, sem direito a voto, os Delegados de Zona Maçônica e os Maçons a quem a mesma houver por bem conferir tal honraria, por serviços prestados à Ordem e ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 13.
Os Deputados gozam de imunidades durante o exercício do mandato, só podendo ser processados e julgados, nos crimes comuns, após autorização da Assembléia Legislativa Maçônica e por esta, nos crimes de responsabilidade.

Art. 14.
O Grão-Mestre poderá indicar como elemento de ligação entre os Poderes Executivo e Legislativo, um Deputado de sua escolha.

Seção III

Das Leis

Art. 15.
A iniciativa das Leis cabe ao Grão-Mestre, aos membros da Assembléia Legislativa Maçônica, individualmente ou em grupo ou a qualquer Comissão da Assembléia Legislativa Maçônica.


Parágrafo único.
As Leis, que tiverem por objetivo a criação ou extinção de empregos ou melhoria de vencimentos e, em geral, determinarem aumento da despesa, são da exclusiva iniciativa do Grão-Mestre.

Art. 16.
Todo Projeto de Lei aprovado pela Assembléia Legislativa Maçônica será remetido no prazo de dez (10) dias à sanção do Grão-Mestre, que poderá, no prazo de dez (10) dias após o seu recebimento, aprová-lo ou vetá-lo, no todo ou em parte, desde que o considere inconstitucional ou contrário aos interesses do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


§ 1º.
As razões do veto serão comunicadas, por escrito ao Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, devendo este dar conhecimento do fato ao plenário, em sua primeira reunião.


§ 2º.
Rejeitado o veto pela manifestação de dois terços (2/3) dos Deputados efetivos, em votação secreta, o Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica promulgará a Lei.


§ 3º.
Se o Grão-Mestre não aprovar nem vetar um Projeto de Lei no decêndio, caberá ao Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica a promulgação.


§ 4º.
A matéria rejeitada por força de veto só será apreciada na sessão legislativa seguinte.

Art. 17.
As Leis e Resoluções da Assembléia Legislativa Maçônica entrarão em vigor na data da sua publicação, após a promulgação.

Art. 18.
No Orçamento, que será uno, a Receita será integrada, obrigatoriamente, pela totalidade das rendas e dos suprimentos de fundos e se estabelecerão, discriminadamente, as dotações necessárias para atendimento de todos os encargos financeiros do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 19.
As verbas referentes a cada Ministério e de cada Departamento, serão movimentadas pelo respectivo titular, em conjunto com o Ministro de Finanças, na forma regulamentar, ouvido o Grão-Mestre.

Art. 20.
A Lei Orçamentária não conterá disposições estranhas à previsão de Receita e à fixação de Despesa, exceto no que se relacionar com a abertura de créditos suplementares e com a aplicação dos saldos ou o modo de cobrir o déficit.

Art. 21.
São vedados os estornos de verbas e a concessão de créditos ilimitados; a abertura de créditos suplementares ou especiais dependerá da prévia autorização da Assembléia Legislativa Maçônica e a abertura de créditos extraordinários só será admitida em caso de calamidade pública que afete os negócios do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 22.
O Orçamento compreenderá as Receitas e as Despesas Correntes e de Capital referentes a todos os Poderes e Órgãos administrativos do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


Parágrafo único.
As despesas de capital abrangerão, também as atividades de alcance plurianual, relativas aos Orçamentos de investimentos de qualquer natureza.

Art. 23.
Os créditos extraordinários de que trata o artigo 21 só terão vigência dentro do exercício financeiro, salvo quando a promulgação do ato ocorrer nos quatro (4) últimos meses da gestão, cujo os saldos serão mantidos para utilização no exercício seguinte.

Art. 24.
Quando houver insuficiência de verbas orçamentárias, caberá à Assembléia Legislativa Maçônica suplementá-las, por proposta do Grão-Mestrado, a fim de atender à execução programática do Orçamento.

Art. 25.
Os Contratos e Ordens de Pagamento, no valor acima de dez (10) vezes o salário mínimo regional vigente, exigem, para sua validade, prévia aprovação da Comissão de Orçamento e Finanças do Conselho.

Art. 26.
A Contabilidade fará, obrigatoriamente, o “empenho” das verbas a serem utilizadas, não podendo ser registrada nenhuma despesa se o saldo da verba não comportar.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 27.
O Poder Executivo é exercido pelo Grão-Mestre, auxiliado pelo Grão-Mestre Adjunto, pelo Conselho, pelos Ministros e Diretores de Departamentos.

Art. 28.
O Grão-Mestre representa o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em suas relações com as autoridades públicas e com as Potências Maçônicas.


Parágrafo único.
Os Veneráveis de Lojas e os Mestres de Triângulos exercem o Poder Executivo na esfera de suas atribuições.

Art. 29.
O Grão-Mestre, com o tratamento de "Soberano" e o Grão-Mestre Adjunto com o de "Sereníssimo", constituem a mais elevada representação maçônica na Jurisdição e ocuparão os primeiros postos dentro do Protocolo Maçônico em qualquer sessão ou solenidade do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


Parágrafo único.
No período seguinte àquele de suas gestões, terão títulos de Grão-Mestre de Honra e Grão-Mestre Adjunto de Honra.

Seção II

Do Grão-Mestre e do Grão-Mestre Adjunto

Art. 30.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto serão eleitos simultaneamente, por um triênio e pelo sufrágio direito e secreto dos Maçons da Jurisdição, na última semana do mês de março do ano em que findar o período, por maioria absoluta dos eleitores que comparecerem e votarem.


§ 1º.
No caso de não se verificar maioria absoluta, far-se-á nova eleição, concorrendo apenas os dois candidatos mais votados.


§ 2º.
Verificando-se o empate, considerar-se-á eleito o candidato que contar maior número de anos de vida maçônica.

Art. 31.
São condições de inelegibilidade para estes altos cargos:



a) ( o Maçom que não tiver sete (7) anos de obediência ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul;



b) ( o Maçom que não estiver colado há mais de cinco (5) anos no grau de Mestre e que não esteja no gozo de seus direitos maçônicos;



c) ( o Maçom que não for brasileiro nato ou, se naturalizado, não tenha pelo menos vinte (20) anos de residência ininterrupta no País;



d) ( o Maçom que for empregado, receber benefícios ou tiver contratos com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul;



e) ( o Maçom com idade inferior a trinta e três (33) anos;



f) ( o Maçom que não residir na sede da Jurisdição;



g) ( o Maçom que não esteja quite com a Loja e com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul;



h) ( o Maçom que não tenha a freqüência mínima exigida pelo Regimento Interno de sua Loja, salvo quando pertencer aos Órgãos Administrativos, Legislativo ou Judiciário, quando a freqüência mínima será reduzida pela metade.

Seção III

Da Substituição e da Vacância

Art. 32.
Substitui o Grão-Mestre, no caso de impedimento, o Grão-Mestre Adjunto, sucedendo-lhe na vaga, ocorrida após dezoito (18) meses da posse, cabendo à Assembléia Legislativa Maçônica designar um Grão-Mestre Adjunto pelo sufrágio da maioria de seus integrantes, em votação secreta, de uma lista tríplice apresentada pelo novo Grão-Mestre, que a fará, ouvido o Conselho.


§ 1º.
Em caso de impedimento simultâneo do Grão-Mestre e do Grão-Mestre Adjunto, será convocado o Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, para responder pelo Grão-Mestrado. No caso de vacância de ambos os cargos, serão chamados sucessivamente ao exercício do Grão-Mestrado o Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, o Presidente do Tribunal de Justiça Maçônica e o 1º Grande Vigilante do Conselho, cabendo à Assembléia Legislativa Maçônica designar por eleição um Grão-Mestre para completar o mandato.


§ 2º.
Ocorrendo a vaga do cargo de Grão-Mestre antes dos primeiros dezoito (18) meses, esta será preenchida por eleição direta, completando o sufragado o período do mandato de três (3) anos, procedendo-se, da mesma maneira, na eventualidade de vaga do cargo de Grão-Mestre Adjunto.


§ 3º.
As eleições, mencionadas no parágrafo anterior, deverão ser realizadas dentro de três (3) meses seguintes às vacâncias, devendo, o registro das candidaturas ser efetuado no Tribunal Eleitoral Maçônico dentro dos primeiros trinta (30) dias.

Seção IV

Da Posse

Art. 33.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto tomarão posse perante a Assembléia Legislativa Maçônica, no dia vinte e quatro (24) de junho, prestando, no ato da posse, o seguinte compromisso:



"Eu,............, eleito Grão-Mestre (ou Grão-Mestre Adjunto) do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, prometo, pela minha honra e pela minha fé, perante esta Assembléia, cumprir e fazer cumprir a Constituição e as Leis deste Grande Oriente e sustentar-lhe os princípios e a soberania promovendo a união dos Maçons, a prosperidade e o bem geral"

Art. 34.
O cerimonial de posse será realizado pela Assembléia Legislativa Maçônica em Sessão Solene.

Art. 35.
Se o Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto não tomarem posse de seus cargos na data fixada no artigo 33, deverão fazê-lo dentro de trinta (30) dias, sob pena de serem declarados vagos os cargos pela Assembléia Legislativa Maçônica.

Seção V

Das Atribuições do Grão-Mestre 

Art. 36.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto constituem as duas Grandes Dignidades da Ordem, dentro da Jurisdição.

Art. 37.
Compete, privativamente, ao Grão-Mestre ou ao seu substituto legal, quando no exercício do cargo:


I ( Administrar o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, exigindo dos Maçons e das Lojas o exato cumprimento da Constituição, das Leis e das decisões dos poderes da Jurisdição, bem como a fiel observância dos "Landmarks" e demais princípios tradicionais da Maçonaria.


II ( Sancionar e fazer publicar as Leis, expedir Decretos e Atos.


III ( Vetar os projetos de Lei, nos termos do artigo 16 deste Regulamento.


IV ( Representar o Grande Oriente, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em suas relações com as autoridades públicas e com as Potências Maçônicas.


V ( Publicar e executar as resoluções da Assembléia Legislativa Maçônica e as do Tribunal de Justiça Maçônica.


VI ( Convocar a Assembléia Legislativa Maçônica e o Conselho, por intermédio de seus Presidentes, quando entender necessário.


VII ( Presidir todas as reuniões maçônicas em que comparecer, exceto as da Assembléia Legislativa Maçônica e dos Tribunais, nos termos do artigo 55 da Constituição. Nas sessões solenes dos Poderes Legislativo e Judiciário, ocupará o lugar previsto no protocolo.


VIII ( Nomear os membros do Tribunal de Justiça Maçônica, nos termos do artigo 80 da Constituição.


IX ( Nomear e demitir os membros do Conselho, os Ministros, o Procurador, os Diretores de Departamentos, os Delegados de Zona e os Assessores do Executivo.


X ( Nomear, punir e demitir funcionários.


XI ( Suspender, preventivamente, do gozo dos direitos maçônicos, por transgressão da Lei, qualquer Maçom, Loja ou sua Administração, comunicando o ato ao Tribunal de Justiça Maçônica dentro de dez (10) dias, sob pena de caducidade.


XII ( Intervir em qualquer Loja da Jurisdição "ad referendum" da Assembléia Legislativa Maçônica, quando julgar necessário aos interesses do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, ou quando lhe for requerida pela Administração da Loja ou por um terço (1/3) de seus Obreiros ativos, para assegurar a execução da Constituição, das Leis e do Regimento Interno, podendo, para esse fim, nomear um Delegado Especial da sua confiança com poderes da administração.


XIII ( Apresentar, anualmente, à Assembléia Legislativa Maçônica o relatório de suas atividades relativas ao exercício anterior, bem como a prestação de contas, indicando as providências legislativas que julgar convenientes, relativas ao exercício fiscal.


XIV ( Nomear os representantes dos Garantes de Amizade do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, junto às Potências Maçônicas com as quais mantém Tratado de Reconhecimento, e propor os nomes dos representantes destas.


XV ( Perdoar e comutar, no todo ou em parte, penas que houverem sido impostas a Maçons ou Lojas, desde que haja parecer favorável do Conselho.


XVI ( Propor à Assembléia Legislativa Maçônica a concessão de títulos honoríficos, recompensas maçônicas e insígnias de distinção, a serem conferidas a Maçons ou profanos, por merecimento de serviços prestados à Ordem.


XVII ( Dirigir-se ao mundo profano em nome do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sendo vedado fazê-lo qualquer outro Órgão ou Poder.


XVIII ( Autorizar, nos limites das Leis do Orçamento, a abertura de créditos e, além desse limite, mediante autorização da Assembléia Legislativa Maçônica, para fazer frente a despesas extraordinárias e socorros urgentes.


XIX ( Inspecionar, ou fazer inspecionar, as Lojas, Triângulos e Delegacias de Zonas da Jurisdição.


XX ( Assinar tratados e convênios, aprovados pela Assembléia Legislativa Maçônica mediante o voto de um terço (1/3) de seus membros.


XXI - Resolver sobre participação do Grande Oriente do Rio Grande do Sul em Conclaves, maçônicos ou não, no País e no Estrangeiro.


XXII ( Dar o "Exequatur" aos Garantes de Amizade e aos Representantes de outras Potências.


XXIII ( Reunir-se mensalmente com os Ministros e Diretores, no sentido de coesão e eficácia da administração.


XXIV ( Designar um Deputado para ser elemento de ligação entre o Grão-Mestrado e a Assembléia Legislativa Maçônica.


XXV ( Encaminhar ao Poder competente, dentro do prazo máximo de dez (10) dias, pedidos de inquérito ou punição.


XXVI ( Transmitir aos Veneráveis de Lojas e Mestres dos Triângulos, a “Palavra Semestral”.


XXVII ( Executar as sentenças do Poder Judiciário.


XXVIII ( Autorizar o funcionamento provisório, no prazo até um (1) ano, para as Lojas ou Triângulos, e expedir as respectivas Cartas Constitutivas para as Oficinas da Jurisdição ou às que pedirem filiação ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


XXIX ( Fazer editar, pelo Ministério da Administração, o "Boletim Oficial" para distribuição a todas as Lojas, Triângulos e Corporações da Jurisdição, o qual publicará, obrigatoriamente, os atos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.


XXX ( Definir a posição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul nos momentos de crise e insegurança no mundo profano, através das seguintes disposições. 



a) ( Estabelecida a linha de conduta unitária, competirá ao Grão-Mestrado exercer o Comando Supremo dos Maçons e do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, tendente a sua observação, para que a união de todos em torno do objetivo comum colabore para solucionar a crise ou ocorrência social, considerando os Postulados Universais da Ordem e do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, previstos na Constituição;



b) ( Decretar o estado de emergência para o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, objetivando a pronta e efetiva atuação da Maçonaria, em defesa dos soberanos interesses gerais da Instituição, do Povo e da Nação.


XXXI ( Autorizar a Iniciação de profanos em Loja fora do Oriente em que residir o candidato e quando requerido pela Loja.

Seção VI

Das Atribuições do Grão-Mestre Adjunto 

Art. 38.
Compete ao Grão-Mestre Adjunto:


I ( Substituir o Grão-Mestre em seus impedimentos.


II ( Auxiliar o Grão-Mestre em suas atribuições, quando solicitado.


III ( Executar a rotina administrativa do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, tendo sob sua responsabilidade e orientação os funcionários e empregados do mesmo.


IV ( Ordenar pagamentos até o limite de dois (2) salários mínimos regional, depois de processadas as respectivas contas no Ministério das Finanças.


V ( Mandar abrir concorrência para qualquer obra ou despesa de valor equivalente a dez (10) salários mínimos regional, ouvido o Grão-Mestre.


VI ( Presidir o Conselho, sem direito a voto, a não ser o de desempate.


VII ( Convocar o Conselho para reuniões ordinárias.


VIII ( Distribuir às Comissões Permanentes do Conselho, para exame e parecer, os expedientes que lhe forem encaminhados.


IX ( Propor ao Grão-Mestre a exoneração de membros do Conselho que tenham infringido dispositivos regulamentares ou que não se tenham conservado à altura de suas funções.


X ( Assinar, com o Ministro de Finanças, a Proposta Orçamentária a ser apresentada na primeira (1ª) quinzena de março ao Grão-Mestre.


Parágrafo único.
O Grão-Mestre Adjunto será substituído em seus impedimentos, pelos 1º e 2º Grandes Vigilantes do Conselho, guardada a ordem de precedência.

Seção VII

Das Outras Disposições
Art. 39.
O Grão-Mestre e o Grão-Mestre Adjunto não poderão afastar-se dos cargos ou da Jurisdição, sem solicitar licença da Assembléia Legislativa Maçônica ou ao seu Presidente, sob pena de responsabilidade por abandono e desídia.

Art. 40.
Sempre que o Grão-Mestre se afastar ou reassumir o Grão-Mestrado, haverá oficialização da passagem do cargo, lavrando-se a ata em livro especial.

Seção VIII

Do Conselho

Art. 41.
O Conselho, órgão colegiado deliberativo, é constituído pelos Ministros, Diretores de Departamentos e Mestres-Maçons nomeados pelo Grão-Mestre para completar o número de vinte e um (21) membros, sendo presidido pelo Grão-Mestre Adjunto.


Parágrafo único.
O Grão-Mestre nomeará, para o Conselho Obreiros colados no grau de Mestre-Maçom.

Art. 42.
O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que o Grão-Mestre o convocar, através de seu Presidente, o Grão-Mestre Adjunto.

Art. 43.
O Conselho procederá, anualmente, a eleição de sua administração e de suas comissões permanentes.


§ 1º.
Constituem a administração do Conselho: um 1º e um 2º Grandes Vigilantes, um Grande Orador, um Grande Secretário, um Grande Mestre de Cerimônias, um Grande Hospitaleiro, um Grande Cobridor e seus respectivos Adjuntos.


§ 2º.
O Grande Secretário do Conselho será o Ministro da Administração e o Grande Chanceler será o Ministro da Guarda dos Selos, que, juntamente com os Grandes Vigilantes e o Grande Orador, constituem as cinco (5) Dignidades, sendo os demais membros do Conselho os Grandes Oficiais.


§ 3º.
As Dignidades e os Grandes Oficiais compõem, com as Grandes Dignidades, a administração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 44.
As Comissões Permanentes do Conselho são: de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura, de Orçamento e Finanças e de Redação.


Parágrafo único.
Cada Comissão é composta de um Presidente, um Relator e um Revisor.

Art. 45.
É necessária a presença de doze (12) membros do Conselho para seu funcionamento, salvo se estiver incompleto, por vaga ou licença, hipótese na qual haverá a necessidade da maioria absoluta dos membros em exercício, não sendo permitido o licenciamento de mais de cinco (5) membros ao mesmo tempo.

Art. 46.
O Conselho decidirá, ouvido o parecer da Comissão competente, por voto da maioria dos membros presentes à Reunião.


Parágrafo único.
Das decisões do Conselho caberá recurso, com efeito suspensivo, para o Grão-Mestre, devendo ser interposto dentro de dez (10) dias a partir da publicação das mesmas.

Art. 47.
As reuniões do Conselho só poderão ser assistidas por Mestres-Maçons.

Art. 48.
Compete ao Conselho:


I ( Elaborar seu Regimento Interno, eleger a sua administração e suas comissões, organizar sua secretaria e arquivo.


II ( Formular a Proposta Anual do Orçamento do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, de acordo com os dados fornecidos pelo Ministério das Finanças.


III ( Decidir, em grau de recurso, todas as questões administrativas, suscitadas nas Lojas e Triângulos, inclusive recursos de "Placets” expedidos "ex-officio".


IV ( Examinar as contas mensais apresentadas pelo Ministério das Finanças.


V ( Apreciar e decidir os pedidos de criação de Lojas e Triângulos.


VI ( Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os Estatutos e Regimentos Internos das Lojas e os Estatutos civis delas subsidiárias.


VII ( Propor ao Grão-Mestre as medidas necessárias ao bom funcionamento das Lojas e Triângulos, assim como da administração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


VIII ( Estudar e emitir pareceres nas proposições encaminhadas pelo Grão-Mestre.


IX ( Propor ao Grão-Mestre a concessão de títulos e recompensas maçônicas.


X ( Emitir parecer, para os devidos fins, sobre perdão ou comutação de penas impostas a Maçons, Lojas e Triângulos da jurisdição.


XI ( Receber e examinar os Balanços anuais das Lojas, indicando qualquer irregularidade apurada.

Sessão IX

Do Departamento de Liturgia e Ritualística

Art. 49.
O Departamento de Liturgia e Ritualística, órgão assessor do Grão-Mestrado, será integrada por sete (7) membros e nela estarão representados os Ritos praticados na jurisdição.

Art. 50.
Compete ao Departamento de Liturgia e Ritualística:


I ( Assessorar o Grão-Mestre nos assuntos pertinentes aos três primeiros Graus de cada Rito.


II ( Sugerir ao Grão-Mestre medidas que visem corrigir falhas porventura registradas nas Lojas e Triângulos, na prática da Litúrgia.


III ( Ministrar, por determinação do Grão-Mestre ou por solicitação das Oficinas, instruções litúrgicas de acordo com cada sistema ritualístico.

Seção X

Do Ministério de Administração

Art. 51.
O Ministério de Administração tem por titular um Ministro, o qual é obrigado a um expediente mínimo e regular na sede do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 52.
Compete ao Ministro de Administração:


I ( Redigir todos os atos, decorrentes de ordens ou decisões do Grão-Mestre ou do Grão-Mestre Adjunto sobre assuntos administrativos, ou que pelos mesmos lhe forem distribuídos.


II ( Gerir, sob a orientação do Grão-Mestre Adjunto, todos os serviços administrativos do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


III ( Preparar o expediente dos demais ministros, organizando-os para o despacho dos respectivos titulares, bem como o expediente para os departamentos.


IV ( Manter em dia todo o serviço de controle estatístico, bem como os arquivos.


V ( Comunicar às Lojas e Triângulos, às Corporações, aos Ministérios, aos Departamentos, aos Poderes Legislativo e Judiciário, o teor das Leis, Decretos, Atos, bem como Circulares, Avisos e quaisquer outros atos administrativos.


VI ( Propor a admissão, punição ou dispensa dos empregados e funcionários do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, ouvido o Grão-Mestre Adjunto e o titular do Ministério onde atuar o servidor.


VII ( Convocar, por ordem do Grão-Mestre ou do Grão-Mestre Adjunto, Corporações, Ministérios, Veneráveis e Obreiros para reuniões ou simples presença no Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


VIII ( Manter em dia a correspondência da Administração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


IX ( Secretariar as reuniões do Conselho.


X ( Manter contato permanente com os Delegados de Zona, não somente transmitindo-lhes as instruções do Grão-Mestre, como informando-os de tudo quanto se relacione com o conveniente cumprimento de suas funções.


XI - Apresentar ao Grão-Mestre, anualmente, até o dia dez (10) de maio, o respectivo Relatório de seu Ministério, referente ao ano anterior.


XII ( Encaminhar ao Ministério das Finanças, para que as processe e classifique, todas as contas a serem pagas, submetendo-as após ao despacho do Grão-Mestre.


XIII ( Supervisionar a publicação do “Boletim Oficial” e o “Informativo Quinzenal” do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 53.
O Ministério de Administração terá um assessor, com o título de Secretário Executivo, de imediata confiança do Grão-Mestre, que terá as funções e tarefas designadas pelo Ministro de Administração, substituindo-o em seus impedimentos.

Seção XI

Do Ministério de Finanças

Art. 54.
O Ministério de Finanças, que tem por titular um Ministro, preferencialmente bacharel em Ciências Econômicas ou Ciências Contábeis, será composto pelas seções de Tesouraria e Contabilidade.

Art. 55.
Compete ao Ministro de Finanças:


I ( Fazer arrecadar as rendas do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e efetuar os pagamentos das despesas processadas e autorizadas.


II ( Apresentar, mensalmente, ao Conselho o balancete do movimento financeiro do mês anterior, acompanhado do extrato de conta-corrente bancária, devendo a respectiva documentação ser examinada pela Comissão de Orçamento e Finanças do referido Conselho, que a rubricará.


III ( Apresentar, anualmente, ao Conselho o movimento do exercício findo que, com o Balanço Geral e o competente relatório, será encaminhado à Assembléia Legislativa Maçônica pelo Grão-Mestre, acompanhado dos doze (12) balancetes mensais. A respectiva documentação ficará no Ministério de Finanças à disposição dos Mestres-Maçons, pelo prazo de quinze (15) dias.


IV ( Fornecer ao Grão-Mestre e ao Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, até o dia trinta e um (31) de maio de cada ano, a relação das Lojas e Triângulos que não estiverem quites com o Ministério de Finanças, discriminando os respectivos débitos.


V ( Ter sob sua responsabilidade o dinheiro e os valores do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, devidamente escriturados, por eles respondendo, civil e criminalmente, como depositário.


VI ( Propor ao Grão-Mestre a nomeação ou a dispensa de seus auxiliares, por cujos atos ou omissões responderá.


VII ( Pagar os impostos e taxas a que estiverem sujeitos os bens do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


VIII ( Ter um auxiliar, profissionalmente habilitado, como responsável pela Contabilidade.

Art. 56.
O Ministério de Finanças depositará os recursos financeiros do Grande Oriente do Rio Grande do Sul em estabelecimento bancário no qual o Estado do Rio Grande do Sul seja sócio majoritário.


Parágrafo único.
A movimentação das contas bancárias, respeitados os limites estabelecidos no inciso IV do artigo 38°, será sempre feita em conjunto com o Grão-Mestre Adjunto e/ou o Ministro das Finanças e o Grande Tesoureiro.

Art. 57.
Nenhum pagamento poderá ser feito pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul sem o prévio registro.


Parágrafo único.
Os Contratos e Ordens de Pagamento, de valor superior a dez (10) salários mínimos regionais exigem, para sua validade, prévia autorização da Comissão de Orçamento e Finanças do Conselho.

Art. 58.
O Grande Tesoureiro e seus auxiliares não poderão ser admitidos sem carta de fiança, cujo valor será fixado pelo Conselho.

Seção XII

Do Ministério da Guarda dos Selos

Art. 59.
O Ministério da Guarda dos Selos será dirigido por um Ministro, a quem compete:


I ( Preservar em segurança os arquivos históricos da Ordem Maçônica do Rio Grande do Sul.


II ( Conservar os manuscritos, quadros de obreiros, livros de ata e de presença e demais documentos de Lojas e Altos Corpos que tenham cessado seus trabalhos, temporária ou definitivamente.


III ( Guardar os papéis considerados "arquivo morto" de todos os órgãos da administração.

IV ( Organizar e manter em dia o fichário de todos os Obreiros que tenham pertencido à Ordem na jurisdição, assim como o dos profanos que, propostos, tenham sido rejeitados. 


V ( Organizar e manter em dia o fichário referente ao inciso anterior, contendo dados das atividades maçônicas ou profanas, a fim de que possa prestar informações sobre os mesmos, quando lhe forem solicitados;


VI ( Apresentar, até o dia dez (10) de maio de cada ano, o Relatório do movimento do Ministério da Guarda dos Selos, que instruirá o do Grão-Mestrado.

Art. 60.
O Ministro da Guarda dos Selos terá um Adjunto, podendo, ainda, convocar Obreiros para auxiliar em sua tarefa de organização e perfeito funcionamento de seu Ministério.

Seção XIII

Do Ministério de Relações Públicas
Art. 61.
O Ministério de Relações Públicas terá como titular um Ministro, a quem compete:


I ( Pesquisar a opinião pública maçônica e profana, periodicamente, a fim de manter o Grão-Mestre sempre bem informado sobre a repercussão de seus atos.


II ( Esclarecer os profanos, em Templos maçônicos e auditórios profanos, sobre os objetivos da Instituição e, em ambientes maçônicos, explicar ou justificar os atos, a bem da Ordem, emanados do Grão-Mestre.


III ( Promover a comemoração condigna das grandes datas nacionais e o culto dos vultos eminentes da Ordem, da Pátria e da Humanidade.


IV ( Incrementar, mediante reuniões apropriadas, o entrelaçamento das famílias dos Maçons.


V ( Divulgar toda a matéria expedida pelo Grão-Mestrado, através de publicações maçônicas ou profanas, devidamente autorizado.


VI ( Estabelecer contato entre o Grão-Mestrado e o mundo profano.


VII ( Auxiliar, dentro do possível, a família maçônica a resolver problemas justos, junto às autoridades e na comunidade.

Art. 62.
O Ministro de Relações Públicas terá um Adjunto e poderá convocar Obreiros para auxiliá-lo na tarefa de organização e funcionamento de seu Ministério.

Seção XIV

Do Ministério de Relações Exteriores 

Art. 63.
O Ministério de Relações Exteriores terá como titular um Ministro de Relações Exteriores, a quem compete:


I ( Auxiliar o Grão-Mestre na direção e execução da política exterior do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


II ( Referendar os Atos de sua Pasta.


III ( Examinar e conhecer da Regularidade Maçônica das Potências nacionais e estrangeiras.


IV ( Promover o reconhecimento do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e propor a nomeação de representantes junto às Potências Maçônicas.


V ( Examinar e referendar, com o Grão-Mestre, as credenciais dos representantes das Potências Maçônicas junto ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


VI ( Trazer atualizado o Quadro de Garantes de Amizade, mantendo com eles intercâmbio, promovendo visitas dos mesmos aos trabalhos das Lojas e assistência às Reuniões ou Comemorações realizadas pelo Grão-Mestrado.


VII ( Manter intercâmbio epistolar com as Potências Maçônicas.


VIII ( Manter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo de seu Ministério.


XI ( Reunir-se, trimestralmente, com os Garantes de Amizade, para tomar conhecimento da situação maçônica nacional e internacional.

Art. 64.
O Ministro de Relações Exteriores terá um Adjunto e poderá convocar Obreiros para auxiliá-lo na tarefa de organização e funcionamento de seu Ministério.

Seção XV

Do Departamento de Cultura e Propaganda

Art. 65.
O Departamento de Cultura e Propaganda tem por objetivo incentivar e estimular a cultura maçônica em geral, através de Cursos Especializados e de Extensão Universitária, assim como apoiar a prática de desportos e recreação educativa.

Art. 66.
O Departamento de Cultura e Propaganda terá os seguintes órgãos:


I ( 
Instituto Maçônico de Estudos Superiores.


II ( 
Editora Maçônica.


III ( 
Serviço de Imprensa e Radiodifusão.


IV ( Museu Histórico.


V ( 
Biblioteca Maçônica.


VI ( Comissão do Livro Maçônico.

Art. 67.
O Departamento de Cultura e Propaganda será administrado por um Diretor que contará com assessores das Comissões Técnicas e dos Órgãos sob sua administração.


§ 1º.
Os órgãos do Departamento de Cultura e Propaganda serão dirigidos por subdiretores, da escolha do Diretor, que proporá suas nomeações ao Grão-Mestre.


§ 2º.
O Diretor de Cultura e Propaganda terá um Adjunto, que será o Diretor do Instituto Maçônico de Estudos Superiores e que o substituirá em seus impedimentos.

Art. 68.
O Instituto Maçônico de Estudos Superiores tem como objetivo principal a manutenção de cursos especializados e de extensão universitária.

Art. 69.
À Editora Maçônica compete executar todos os trabalhos gráficos necessários à administração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul ou os que lhe sejam remetidos por Lojas ou Corpos Filosóficos, mediante indenização, bem como a edição de órgãos oficiais e publicação de Atos, Editais e outras publicações relativas à administração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 70.
Ao Serviço de Imprensa e Radiodifusão compete servir à educação maçônica brasileira, através de jornais, radioemissoras e canais de televisão, estimular a harmonia das classes sociais e concorrer para o aperfeiçoamento da coletividade.

Art. 71.
Ao Museu Histórico compete recolher, classificar, registrar, controlar e expor ao público objetos e documentos de importância histórica e valor artístico, principalmente relativos ao Brasil, concorrer por meio de pesquisas, estudos, cursos, conferências, comemorações e publicações, para o conhecimento da História Maçônica da Pátria e do culto das tradições.

Art. 72.
A Biblioteca Maçônica tem por missão manter, conservar e enriquecer o seu acervo bibliográfico e promover a divulgação da cultura.

Art. 73.
A Comissão do Livro Maçônico será composta de sete (7) membros, nomeados pelo Diretor da Cultura e Propaganda, competindo-lhe:


I ( Examinar os livros maçônicos que forem publicados, assim como divulgar a sua recomendação, dentro dos Graus simbólicos de Aprendiz, Companheiro e Mestre.


II ( Estimular a publicação de livros maçônicos e orientar a aquisição ou importação de livros publicados.


III ( Indicar livros estrangeiros de notável valor, que mereçam ser traduzidos ou editados pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, bem como sugerir-lhe a abertura de concurso de determinadas espécies de livros maçônicos de sensível necessidade e ainda não existentes.


IV ( Promover, periodicamente, a organização de exposições de livros maçônicos, cujo uso tenha sido autorizado na forma da Lei.

Seção XVI

Do Departamento do Domínio Maçônico

Art. 74.
O Departamento do Domínio Maçônico tem por incumbência cuidar dos negócios comerciais da Ordem dentro da Jurisdição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 75.
O Departamento do Domínio Maçônico terá um Diretor com as seguintes atribuições:


I ( Zelar pelo patrimônio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


II ( Proceder ao Registro Público dos bens imóveis do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


III ( Manter atualizado o tombamento dos bens imóveis, móveis, utensílios, alfaias e obras de arte, inclusive do Museu Histórico, sendo responsável por sua existência e conservação.


IV ( Manter e prover o Gabinete de insígnias e alfaias do Simbolismo.


V ( Solicitar às Lojas, quando necessário:



a) ( Informações sobre títulos ou documentos comprobatórios de propriedade de imóveis.



b) ( Dados informativos sobre bens móveis de relevância, utensílios, objetos e alfaias.


VI ( Providenciar sobre a situação dos bens imóveis, móveis, utensílios, objetos e alfaias das Lojas adormecidas, em todo o território da Jurisdição, remetendo o que se refere a arquivos, quadros de obreiros, livros de atas e de presença e demais documentos, ao Ministério da Guarda dos Selos.


VII ( Fornecer, quando solicitado, plantas para construção e projetos para decoração de Templos.


VIII ( Aplicar, observadas as normas regulamentares, os recursos orçamentários destinados à conservação e recuperação dos bens móveis e imóveis.


Parágrafo único.
O Departamento do Domínio Maçônico terá um subdiretor que ficará incumbido da manutenção e conservação do Palácio Maçônico do Poder Central.

Seção XVI

Do Departamento de Assistência e Previdência

Art. 76.
O Departamento de Assistência e Previdência tem por finalidade prestar aos Maçons regulares, bem como às suas famílias, ascendentes e descendentes, quando necessitados, todo o auxílio possível, inclusive na prestação de ajuda médica, odontológica, jurídica ou funerária.

Art. 77.
Compete ao Diretor do Departamento de Assistência e Previdência:


I ( Conceder auxílio de emergência a Irmãos necessitados.


II ( Assistir e orientar instituições paramaçônicas de caráter assistencial, criadas e orientadas pelas Lojas da Jurisdição.


III ( Apresentar projetos previdenciários e outras fórmulas ao Grão-Mestrado, para atender aos encargos de seu Departamento;


Parágrafo único.
O Diretor do Departamento de Assistência e Previdência terá um subdiretor e tantos assessores quantos se fizerem necessários ao atendimento de seu Departamento.

Seção XVIII

Do Departamento de Assuntos Jurídicos
Art. 78.
O Departamento de Assuntos Jurídicos será integrado por um mínimo de três (3) Mestres-Maçons, nomeados pelo Grão-Mestre, e que sejam especializados na matéria.


§ 1º.
Compete ao Departamento de Assuntos Jurídicos:


I ( Assessorar o Grão-Mestrado em assuntos legais e jurídicos que envolvam o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, internamente e perante o mundo profano.


II ( Por determinação do Grão-Mestre ou por solicitação de Lojas e Triângulos interessados, assessorá-los em assuntos jurídicos de forma geral.

Seção XIX

Dos Delegados de Zona Maçônica

Art. 79.
Objetivando oferecer maior assistência a Lojas e Triângulos, procurando promover o congraçamento e a observância das normas Litúrgicas e Ritualísticas, o território da jurisdição será dividido em tantas Zonas Maçônicas quantas forem necessárias, sendo cada Zona confiada a um Delegado.

Art. 80.
Os Delegados serão da escolha e nomeação do Grão-Mestre, que também escolherá os respectivos substitutos, ou Delegados de Zona Adjuntos. 

Art. 81.
Compete aos Delegados de Zona Maçônica:


I ( Representar, na sua Zona, o Grão-Mestre.


II ( Visitar, no mínimo duas (2) vezes por ano, as Lojas e Triângulos de sua Zona, procurando promover o congraçamento e a regularidade de seu funcionamento.


III ( Zelar pelo fiel cumprimento das Leis e pela observância do Ritual adotado.


IV ( Promover palestras no interesse da Ordem, nas Oficinas de sua Zona, convidando, para tanto, Obreiros de outros Quadros.


V ( Promover a instalação de Triângulos nas localidades de sua Zona, onde não exista Loja da Obediência do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


VI ( Presidir as sessões realizadas em conjunto pelas Lojas de sua Zona.


VII ( Assistir as sessões das Lojas e Triângulos, ocupando o lugar no Oriente conforme o protocolo, designado de acordo com as dignidades presentes.

Art. 82.
Os Delegados de Zona, não tem ingerência na economia e administração interna das Oficinas, não lhes cabendo o poder de intervenção nas Lojas ou punição de Obreiros.


Parágrafo único.
Nos casos de inobservância da Constituição, do Regulamento Geral da Ordem e das Leis, os Delegados de Zona Maçônica têm o direito de suspender a execução do ato em nome do Grão-Mestre, a quem comunicarão imediatamente a ocorrência, para ulterior decisão do Poder competente.

Art. 83.
Anualmente, em maio, os Delegados de Zona Maçônica apresentarão um relatório ao Grão-Mestre, dando lhe conta das ocorrências maçônicas verificadas.

Seção XX

Do Ministério Público Maçônico

Art. 84.
O Ministério Público Maçônico tem por titular o Grande Procurador do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, nomeado pelo Grão-Mestre, depois de aprovada a escolha pela Assembléia Legislativa Maçônica, sendo demissível "ad nutum".


Parágrafo único.
A escolha do Grande Procurador e dos Subprocuradores deverá recair entre Mestres-Maçons com os mesmos requisitos exigidos para os Juízes.

Art. 85.
São componentes do Ministério Público Maçônico:


I ( O Grande Procurador.


II ( O Grande Orador da Assembléia Legislativa Maçônica.


III ( Os Subprocuradores.


IV ( Os Oradores das Lojas da Jurisdição.

Art. 86.
Os componentes do Ministério Público Maçônico têm por função promover e fiscalizar o cumprimento e a guarda da Constituição, das Leis, do Regulamento Geral da Ordem e decisões dos Altos Corpos Maçônicos Simbólicos, sendo-lhes afeta a denúncia dos Maçons que se afastarem dos ditames da moralidade e da honra.

Art. 87.
Cabe aos componentes do Ministério Público Maçônico o recebimento das queixas e inquéritos para apresentação das denúncias aos Órgãos judicantes competentes.

Parágrafo único.
O Grande Procurador, ou seu substituto legal, funcionará nos Tribunais de Justiça Maçônica e Eleitoral, sem direito a voto.

CAPÍTULO III

DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 88.
O Poder Judiciário do Grande Oriente do Rio Grande do Sul é exercido pelos seguintes órgãos:


I ( Tribunal de Justiça Maçônica.


II ( Tribunal Eleitoral Maçônico.


III ( Tribunal do Júri da Loja.


IV ( Conselho de Família.


Parágrafo único.
Os órgãos, que compõem o Poder Judiciário, terão o tratamento de "Egrégio" e os membros componentes de "Insignes Irmãos".

Art. 89.
A ação da Justiça Maçônica é independente e será exercida em todos os Ritos; a Lei definirá os delitos, comunicará as penas e fixará as regras processuais.

Art. 90.
Salvo as restrições expressas na Constituição, os Juízes gozarão de imunidade, não podendo perder o cargo senão por sentença judiciária.


Parágrafo único.
É vedado ao juiz exercer qualquer outro cargo maçônico, ainda que em Loja, sob pena de perda do cargo do Judiciário

Art. 91.
Compete aos Tribunais:


I ( Eleger seus Presidentes e demais órgãos de direção.


II ( Elaborar seus Regimentos Internos.


III ( Conceder licença, nos termos da Lei, aos seus membros e aos Juízes que lhes forem diretamente subordinados.


IV ( Escolher e nomear os seus funcionários.


V ( Manter, defender, guardar e fazer respeitar a Constituição, as Leis e os Regulamentos.


VI ( Velar pela preservação da honra e da autoridade moral de todos os Maçons, punindo os que se afastarem da sua rigorosa prática e aqueles que contribuírem para a dissolução dos laços fraternais e da solidariedade que devem existir entre os membros da família maçônica.


VII ( Processar e julgar todos os delitos, que não forem suscetíveis de conciliação, de modo que se mantenha a correta observância dos deveres maçônicos.


VIII ( Assegurar a investigação contraditória, proporcionando aos acusados a mais ampla defesa.

Art. 92.
Nas controvérsias de natureza civil entre Maçons ou Lojas ou Altos Corpos da Instituição, cuja situação somente por meios judiciais profanos possa ser resolvida, devem as partes adotar o Juízo Arbitral previsto na Lei processual profana, devendo a nomeação de árbitros Maçons ser feita nas condições que a Lei fixar.

Seção II

Do Tribunal de Justiça Maçônica

Art. 93.
O Tribunal de Justiça Maçônica tem a sua sede em Porto Alegre e sua Jurisdição abrange a do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e é constituído por sete (7) Juízes titulares, sendo que esse número poderá ser elevado por iniciativa do próprio Tribunal e com a deliberação da Assembléia Maçônica.

Art. 94.
O Tribunal de Justiça Maçônica deverá organizar-se em Câmaras ou Turmas, de acordo com as prescrições de seu Regimento Interno.

Art. 95.
Os Juízes do Tribunal de Justiça Maçônica, serão escolhidos pela Assembléia Legislativa Maçônica e nomeados pelo Grão-Mestre.


§ 1º.
A escolha pela Assembléia far-se-á entre Mestres-Maçons indicados em lista tríplice para cada vaga, acompanhada de "curriculum vitae", cargo e freqüência da Loja base de cada indicado pelo Grão-Mestre.


§ 2º.
Para a composição da lista tríplice, serão escolhidos Maçons juristas, com mais de cinco (5) anos no grau de Mestre e maiores de trinta e três (33) anos de idade, com notável saber jurídico e abalizados conhecimentos maçônicos.


§ 3º.
Os Juízes servirão por um período de três (3) anos, renovando-se anualmente, o Tribunal por um terço (1/3), sendo permitida a recondução.

Art. 96.
O Tribunal de Justiça Maçônica será dirigido com a seguinte composição:


I ( Um Juiz Presidente.


II ( Um Juiz Vice-Presidente.


III ( Um Juiz Corregedor.


Parágrafo único.
Sua administração é eleita por votação secreta entre seus pares e tem a duração de um (1) ano de gestão.

Art. 97.
Ao Tribunal de Justiça Maçônica compete:


I ( Processar e julgar, originariamente, nos crimes comuns:



a) ( o Grão-Mestre e seu Adjunto, depois que a Assembléia Legislativa Maçônica, pelo voto da maioria absoluta de seus membros efetivos, declarar procedente a acusação;



b) ( os seus próprios membros, o Grande Procurador da Ordem e os membros do Conselho;



c) ( os Juízes do Tribunal de Justiça Maçônica e do Tribunal Eleitoral Maçônico, os Delegados de Zona do Grão-Mestrado;



d) ( os Deputados e seus suplentes, quando no exercício do mandato, depois que a Assembléia Legislativa Maçônica, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, declarar procedente a acusação;



e) ( os Veneráveis de Lojas e Mestres de Triângulos.


II ( Processar e julgar, originariamente:



a) ( as causas e os conflitos entre o Grão-Mestrado e as Lojas e Triângulos da Jurisdição;



b) ( os "habeas corpus", quando o coator for outro Tribunal ou autoridade maçônica, cujo foro seja o do Tribunal de Justiça Maçônica, ou quando se tratar de crime de alçada dessa Jurisdição, em primeira instância, ou seja, quando houver perigo de consumar-se a violência antes que outro Tribunal possa conhecer do pedido;



c) ( os Mandados de Segurança contra atos do Grão-Mestre, do Grão-Mestre Adjunto, do Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, do Presidente do Tribunal Eleitoral Maçônico, ou de alguma de suas câmaras ou turmas, do próprio Tribunal de Justiça Maçônica ou de alguma de suas câmaras ou turmas e dos Veneráveis de Loja;



d) ( a execução das sentenças nas causas de sua competência originária, sendo facultada a delegação de atos processuais a qualquer instância inferior;



e) ( as ações rescisórias de seus Acórdãos.


III ( Julgar em recurso ordinário:



a) ( as decisões do Júri, em recurso voluntário, sem efeito suspensivo;



b) ( as decisões da Assembléia Legislativa Maçônica contrárias à Constituição;



c) ( 
as decisões do Conselho contrárias à Constituição e aos interesses do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, conforme a matéria;


IV ( Julgar os conflitos de jurisdição não atribuídos ao Conselho;


V ( Por suas câmaras ou turmas, rever as decisões dos Tribunais do Júri que impuserem a pena de eliminação de Obreiros, com recurso "ex-officio" para o Tribunal Pleno, no caso de confirmação;


VI ( Rever, em benefício dos condenados, as decisões em processos findos.

Art. 98.
O Tribunal de Justiça Maçônica reunir-se-á sempre que haja matéria conclusa à sua decisão e como estabelecer o seu Regimento Interno.

Seção III

Do Tribunal Eleitoral Maçônico

Art. 99.
O Tribunal Eleitoral Maçônico tem a sua sede em Porto Alegre e sua Jurisdição abrange a do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e é constituído por cinco (5) Juízes, número que poderá ser elevado por iniciativa do próprio Tribunal e com a deliberação da Assembléia Legislativa Maçônica.


Parágrafo único.
O Tribunal Eleitoral Maçônico, que tem o tratamento de "Egrégio", funcionará de acordo com as prescrições de seu Regimento Interno.

Art. 100.
O Tribunal Eleitoral Maçônico será composto de:


I ( Um Juiz Presidente;


II ( Um Juiz Vice-Presidente, que acumulará as funções de Juiz Corregedor;


§ 1º.
Sua administração é eleita por votação secreta entre seus pares, por um período de um (1) ano de gestão.


§ 2º.
Na constituição do Tribunal Eleitoral Maçônico, um (1) Juiz necessariamente deverá pertencer ao Tribunal de Justiça Maçônica e quatro (4) serão escolhidos dentre Maçons juristas ou de notório saber maçônico.


§ 3º.
A escolha dos Juízes do Tribunal Eleitoral Maçônico que forem do Tribunal de Justiça Maçônica, será feita por este, em escrutínio secreto, entre seus pares.


§ 4º.
A indicação dos demais Juízes do Tribunal Eleitoral Maçônico, será feita dentre Mestres-Maçons, preferencialmente bacharéis em Direito, com mais de trinta e três (33) anos de idade, com notável saber jurídico e abalizados conhecimentos maçônicos, indicados em lista tríplice, elaborada pelo Grão-Mestre, acompanhada de “curriculum vitae” de cada um, sendo escolhidos pela Assembléia Legislativa.

Art. 101.
Os Juízes do Tribunal Eleitoral Maçônico, terão investidura por um período de três (3) anos, renovando-se anualmente a representação do Tribunal de Justiça Maçônica e, de dois (2) em dois (2) anos, pela metade, a representação dos demais Juízes, permitida em qualquer caso a recondução.

Art. 102.
Ao Tribunal Eleitoral Maçônico compete:


I ( O registro e a cassação do registro de candidatos a Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto.


II ( A fixação das datas de eleição, quando não determinadas por disposições institucionais ou legais.


III ( O processo eleitoral em geral, a apuração das eleições de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto, e a expedição dos Diplomas dos eleitos.


IV ( O reconhecimento e as decisões de argüições de inelegibilidade.


V ( Julgar os litígios sobre os pleitos eleitorais, contudo, só podendo anulá-los pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros.

Art. 103.
Das decisões do Tribunal Eleitoral Maçônico, somente caberá recurso, para o Tribunal de Justiça Maçônica, quando:


I ( Proferidas contra expressa disposição da Lei.


II ( Versarem a inelegibilidade ou expedição de Diplomas nas eleições.


III ( Denegarem "habeas corpus" ou Mandado de Segurança.


Parágrafo único.
São irrecorríveis as demais decisões do Tribunal Eleitoral Maçônico.

Seção IV

Do Tribunal do Júri da Loja

Art. 104.
O Tribunal do Júri é constituído nas Lojas sempre que o Conselho de Família deliberar que sejam processados e julgados os membros das mesmas, por contravenções ou delitos.


Parágrafo único.
Os Veneráveis de Lojas e os Mestres de Triângulos serão julgados e processados pelo Tribunal de Justiça Maçônica.

Art. 105.
Presidirá o Tribunal do Júri o Venerável-Mestre da Loja, ou seu substituto legal, funcionando como escrivão o Secretário, como representante do Ministério Público Maçônico o Orador, e como oficial de justiça, o Mestre de Cerimônias.

Art. 106.
O acusado e seu defensor poderão ouvir testemunhas em plenário, produzindo a defesa oral, ou escrita, após a acusação do Orador.


Parágrafo único.
No caso de revelia do acusado, o Presidente do Tribunal nomeará um defensor dativo, membro da Oficina.

Art. 107.
O Corpo de Jurados, em número de sete (7), sorteados entre os Mestres-Maçons presentes, após a leitura do processo, decidirá pela resposta dos quesitos formulados pelo Presidente, à vista do apurado no processo e do que for concluído da acusação e defesa, ou a requerimento desta.


Parágrafo único.
As sessões do Tribunal do Júri, são realizadas em grau de Aprendiz, mas o corpo de jurados é sempre composto de Mestres-Maçons.

Art. 108.
 Das decisões não unânimes, recorrerá sempre o Ministério Público Maçônico para o Tribunal de Justiça Maçônica, arrazoando no prazo de dez (10) dias e tendo a defesa prazo igual para contra-arrazoar.


Parágrafo único.
O prazo para apelação voluntária por parte da defesa será também de dez (10) dias, cabendo outros dez (10) dias para as razões da acusação.

Art. 109.
A argüição de suspeição só será admitida quando o exceto por qualquer forma tiver sido resolvido no fato que deu causa à denúncia.

Art. 110.
Expirados os prazos, a que se refere o artigo 108, o Tribunal do Júri, dentro de cinco (5) dias, enviará o processo à instância superior, ou à autoridade a quem competir a execução da sentença passada em julgado.

Seção V

Do Conselho de Família

Art. 111.
Compõem o Conselho de Família as Luzes das Lojas e Corporações, competindo-lhes o conhecimento, estudo e solução de problemas referentes às mesmas.


Parágrafo único.
O Venerável da Loja ou o Presidente da Corporação designará os Obreiros que julgar necessários à realização das investigações.

Art. 112.
Compete ao Conselho de Família:


I ( Conhecer e julgar as irregularidade e anormalidades, praticadas por Obreiros do Quadro, não classificáveis nas definições pela Lei Penal Maçônica, mas capazes de, direta ou indiretamente, comprometer a reputação do mesmo como Maçom.


II ( Conhecer e julgar as desinteligências surgidas entre Obreiros do Quadro, que possam afetar seus laços fraternais e as harmonia da Oficina.


III ( Instaurar Inquérito Maçônico procedendo as devidas indagações, quando algum Obreiro for indiciado de delito ou transgressões às Leis Maçônicas.


§ 1º.
Nos casos dos incisos "I" e "II", o Venerável-Mestre ou o Presidente da Corporação se limitará a repreender o culpado e conciliar as partes questionantes.


§ 2º.
No caso do inciso "III", concluído o inquérito, com o relatório do Presidente, será o mesmo apresentado ao Orador, na qualidade de representante do Ministério Público Maçônico, para proceder como de direito.

Seção VI

Dos Recursos

Art. 113.
Cabe às Lojas e aos Maçons o direito de recorrer das decisões com as quais não se conformam, desde que, tempestivamente e com fundamento legal, apresentem razões necessárias e documentação instruente:


I ( Para o Conselho, em matéria administrativa.


II ( Para o Tribunal de Justiça Maçônica, em matéria penal e todas as decisões consideradas inconstitucionais.


III ( Em recurso ordinário, os Mandados de Segurança e os "habeas corpus" decididos em última instância pelo Tribunal de Justiça Maçônica, quando denegatória a decisão.

Art. 114.
Os recursos devem ser interpostos no prazo de dez (10) dias da data da intimação ou publicação da decisão recorrida.


Parágrafo único.
A parte recorrida terá igual prazo para as suas razões.

Art. 115.
As Luzes, as Dignidades, os Oficiais e os maçons em geral, quando sofrendo constrangimento ilegal ou ameaça de o sofrerem, podem impetrar Mandado de Segurança ao Tribunal de Justiça Maçônica.


Parágrafo único.
Será responsabilizada a autoridade coatora que se negar a dar cumprimento ao Mandado de Segurança, como a qualquer decisão do Poder competente.
TÍTULO III

DAS RENDAS

Art. 116.
As rendas maçônicas cabem ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul e às Lojas e Triângulos.

Art. 117.
São rendas do Grande Oriente do Rio Grande do Sul:


I ( Os emolumentos de:



a) ( Placets de Iniciação, Filiação e Regularização dos Obreiros;



b) ( Elevação e Exaltação;



c) ( Capitação de Obreiros;



d) ( Registro de documentos;



e) ( Certidões.


II ( A cotização das Lojas e Triângulos da jurisdição.


III ( Os aluguéis de Templos e prédios de sua propriedade.


IV ( A venda de boletins, impressos e publicações.


V ( Outras rendas, que a Assembléia Legislativa Maçônica julgar necessário criar, proibida a bitributação.


Parágrafo único.
As rendas das Lojas e Triângulos são as referidas em seus Regimentos Internos.

Art. 118.
O patrimônio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul é independente do patrimônio das Lojas e Triângulos, que estiverem registrados em seus nomes.


Parágrafo único.
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul, como suas Lojas, Triângulos e entidades civis paramaçônicas, mantém exclusivo domínio, posse, uso e administração do patrimônio de que são titulares ou venham a adquirir.

TÍTULO IV

DOS MAÇONS

Art. 119.
São Maçons as pessoas do sexo masculino, maiores de vinte e um (21) anos de idade, admitidas mediante deliberação de uma Loja justa, perfeita e regular, por meio de escrutínio secreto em que todos os presentes tomem parte e devidamente iniciadas segundo o Ritual adotado pela Loja.
CAPÍTULO I

DA INDICAÇÃO

Art. 120.
A indicação para admissão de profanos em uma Loja ou Triângulo deve ser precedida de formalidades indispensáveis à preservação das exigências mínimas para o ingresso na Ordem. 

Parágrafo único.
Cabe aos Maçons o imperioso dever de só ampararem a pretensão de profanos que realmente estejam em condições físicas, morais e intelectuais de pertencerem à Ordem, sem jamais se deixarem levar pelos laços de amizade, parentesco, partidarismo político ou religioso, relações profissionais, interesses subalternos e injunções semelhantes.
Seção I

Dos Requisitos

Art. 121.
A admissão de um profano na Ordem depende da verificação dos seguintes requisitos, que são considerados essenciais: 


I ( Estar em pleno gozo da capacidade civil.


II ( Ter bons costumes e reputação ilibada, apurados em rigorosa investigação que abranja seu presente e seu passado.


III ( Ter vida familiar organizada, sendo sua companheira, quando a tiver, pessoa digna e cordata.


IV ( Possuir, no mínimo, instrução de nível fundamental e ser capaz de compreender aplicar e difundir o ideário da Instituição.


V ( Ter profissão ou meio de vida lícito, devendo ter renda mensal superior a cinco (5) vezes o salário mínimo regional, aumentando-se, como exigência, de meio (1/2) salário mínimo para cada dependente que não tenha renda própria, excluída a esposa.


VI ( Não professar ideologia que se oponha aos Princípios Maçônicos.


VII ( Ser fisicamente hígido, não apresentando defeito físico ou moléstia que o impeça de cumprir os futuros deveres maçônicos ou que o incapacite para a vida social.


VIII ( Ter, pelo menos, um (1) ano de residência no Oriente onde funcionar a Loja em que for proposto, ou dois (2) anos na localidade mais próxima, desde que aí não exista Loja.


IX ( Os filhos de Maçons e os "Lowtons", ao completarem dezoito (18) anos de idade, poderão ser iniciados, com o consentimento dos pais ou tutores, que ficarão responsáveis pelo cumprimento dos deveres pecuniários, porém, se não obtiverem a emancipação civil, não poderão ascender ao Grau de Mestre.

Parágrafo único.
A indicação de um profano fora do Oriente de sua residência é permitida, uma vez requerida e com a aprovação do Grão-Mestre.

Art. 122.
Não podem ser propostos à Iniciação:


I ( Os candidatos a que faltarem quaisquer dos requisitos do artigo anterior ou que tiverem insuficiência de um deles.


II ( As praças sem estabilidade e os alunos de escolas militares.


III ( Os estrangeiros que não residirem no Brasil há mais de dois (2) anos.


IV ( As pessoas que, em virtude de voto religioso ou outro motivo, estejam impedidas de manifestar livremente sua vontade.
Art. 123.
Os Maçons regulares, originários de Potências Maçônicas de outros países, reconhecidas pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, podem filiar-se a uma das Lojas da jurisdição, dispensadas as exigências do inciso III do artigo 122.
Seção II

Do Exame dos Candidatos

Art. 124.
O Mestre ativo, quando tenha conhecimento de algum profano em condições de ingressar na Ordem, conforme os artigos 121 e 122, deve colher sigilosamente seus dados de identificação e qualificação, apresentando uma proposta à Loja. 


§ 1º.
A proposta é lida em voz alta pelo Venerável, que ocultará o nome do proponente, para saber se admite ou não a sindicância sobre o profano. Recusando a Loja, que sejam feitas as sindicâncias sobre o profano, o Venerável lançara a nota: “Rejeitado”, e mandará arquivá-la.


§ 2º.
Aceita a proposta, a mesma irá a pregão em três sessões econômicas sucessivas, para que todos os Obreiros do Quadro colaborem no sentido de declararem o que sabem em favor ou desabono do candidato.


§ 3º.
O proposto não terá ciência de sua indicação, senão depois de aprovada a mesma pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 125.
Não havendo sido apresentada nenhuma oposição, o Venerável designará, no mínimo, três (3) Mestres-Maçons para, no prazo de quinze (15) dias, verificarem se o profano realmente atende aos requisitos dos artigos 121 e 122 deste Regulamento, encaminhando cópia da petição à consideração do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, para liberação e afixando edital na Sala dos Passos Perdidos.


§ 1º.
Além das informações gerais, as sindicâncias dirão, também, sobre a vida familiar, profissional e social do profano.


§ 2º.
Os sindicantes são responsáveis pela veracidade das informações prestadas, respondendo criminalmente por falhas ou omissões dolosas.
Art. 126.
Lidas em sessão Econômica, sendo as sindicâncias favoráveis e estando liberado para Iniciação pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, o Venerável promoverá o escrutínio secreto do candidato. Este sendo favorável, será autorizado o indicante a convidá-lo para a Cerimônia de Iniciação.


§ 1º.
Cópia da petição de Iniciação será afixada, pelo prazo de quinze (15) dias, na Sala dos Passos Perdidos da Loja em que o candidato foi apresentado. O Venerável poderá prorrogar o prazo da sindicância, quando necessário.


§ 2º.
Igual cópia será enviada ao Ministério da Administração, para a devida publicação.
Seção III

Da Liberação

Art. 127.
Os Maçons ou Lojas que se opuserem à admissão do profano comunicarão, por escrito e por intermédio de suas Lojas, suas razões ao Ministério da Administração, o qual delas dará conhecimento à Loja iniciante.

§ 1º.
Persistindo a Loja na admissão do profano, comunicará por escrito sua decisão à Loja opositora, marcando-lhe dia, local e hora de sessão em que for discutido o expediente do candidato, para que esta, através de um Mestre-Maçom de seu Quadro, com poderes expressos, apresente os documentos que julgar convenientes em apoio às razões de sua oposição.

§ 2º.
Se o Maçom ou a Loja denunciantes não comparecerem à sessão marcada para o julgamento do candidato, considerar-se-á sem efeito a denúncia.

Art. 128.
Não tendo havido oposição e não constar do processo algum motivo impeditivo, será votado o expediente do candidato em Sessão Ordinária.

Art. 129.
Na votação poderão tomar parte todos os Maçons presentes, mesmo não pertencentes ao Quadro da Loja, visto tratar-se de aquisição de um novo membro da Ordem.

Art. 130.
Constarão do prontuário do candidato, além da petição, as sindicâncias, a liberação do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, a ata de aprovação do escrutínio secreto e todos os demais documentos que a ele se referirem.
Art. 131.
Persistindo o Maçom  ou a Loja opositora em  seu propósito, será o processo submetido ao Conselho, que dará parecer, submetendo-o ao Grão-Mestre, que decidirá.

Parágrafo único.
Em caso algum poderá uma Loja ou Triângulo admitir profano, filiar ou regularizar Obreiro, sem o recolhimento das taxas regulamentares e a liberação concedida pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Seção IV

Do Escrutínio

Art. 132.
Na Sessão Econômica da Loja ou Triângulo, lido o expediente e aberta a discussão sobre a admissão do candidato, poderá cada um dos presentes se pronunciar sobre a matéria.
Art. 133.
Terminada a discussão, processar-se-á a votação, por escrutínio secreto, de acordo com o sistema ritualístico adotado pela Loja ou Triângulo, usando-se sempre a urna para o recolhimento das esferas, sendo que as de cor branca significam aprovação.


Parágrafo único.
Poderão ser escrutinados mais de um candidato ao mesmo tempo. Caso ocorra oposição pelos presentes, será feito o escrutínio nominal.

Art. 134.
Aberta a urna pelo Venerável-Mestre, na presença do Orador e do Secretário, será declarado o seu resultado, sendo o candidato considerado aprovado limpo e puro, se não houver nenhuma esfera preta.


§ 1º.
Verificada a ocorrência de uma ou duas esferas pretas, realizar-se-á novo escrutínio na mesma sessão e, havendo repetição dos votos negativos, o Venerável convocará os Obreiros que os emitiram para, no prazo de quinze (15) dias, informarem reservadamente as razões do veto, cabendo-lhe aceitá-las ou não. Decorrido o prazo sem haver manifestação das opiniões negativas, o profano será considerado limpo e puro.


§ 2º.
A aceitação das razões do veto pelo Venerável ou a ocorrência de três (3) ou mais esferas pretas determinará a rejeição do profano, que só poderá voltar a ser proposto ou escrutinado na jurisdição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul após o transcurso do prazo de doze (12) meses.


§ 3º.
Nenhuma Loja poderá admitir petição de candidato recusado por outra, sem obter consentimento desta e do Grão-Mestre.

Seção V

Dos Livros Negro e Amarelo

Art. 135.
Os nomes dos candidatos recusados serão lançados no Livro Negro da Loja, se a rejeição ocorrer por motivos de ordem moral ou por mais de cinqüenta por cento (50%) dos votantes, ou no Livro Amarelo, no caso de confirmação das opiniões negativas de que trata o § 1º do artigo 134, ou de recusa por outros motivos.

Art. 136.
Quando houver recusa de um candidato, todo o seu expediente será encaminhado pela Loja ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul para registro no Livro Negro Geral ou no Amarelo, conforme o caso, a fim de comunicar às demais Lojas e Triângulos, quando necessário.


Parágrafo único.
No Livro Negro Geral do Grande Oriente do Rio Grande do Sul serão lançados também os nomes dos Maçons eliminados por motivos infamantes.

Seção VI

Da Iniciação

Art. 137.
Os candidatos aprovados deverão ser iniciados dentro de seis (6) meses, a contar da data da aprovação, findos os quais o expediente caducará, sendo necessária a renovação do processo.

§ 1º.
Nenhum profano será iniciado na mesma sessão em que for aprovado.


§ 2º.
Nenhum profano pode, simultaneamente, ser alvo de petição em mais de uma Loja ou Triângulo, nem Loja alguma poderá iniciar um profano por conta de outra, a não ser em solenidade conjunta.

Art. 138.
A Iniciação deve ser realizada com todas as formalidades ritualísticas, exigindo para tanto, a presença mínima de doze (12) Obreiros, destes pelo menos sete (7) Mestres, incluídos neste número os visitantes, que, nessas solenidades, podem auxiliar a Loja a preencher os lugares indispensáveis aos Rituais.

Art. 139.
Todas as Oficinas do mesmo Oriente, inclusive de outras Potências Maçônicas reconhecidas e aceitas pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, devem ser convidadas para as Sessões Magnas de Iniciação.


Parágrafo único.
O trabalho oral-ritualístico e instrutivo da Iniciação poderá ser feito pelo Venerável ou em conjunto com um ou mais Irmãos que ele convidar para auxiliá-lo.

Art. 140.
Toda a ritualística do Grau deve ser cumprida, cabendo ao Venerável marcar para a próxima sessão os ensinamentos históricos, tradicionais e instrutivos, para que o neófito possa avaliar e compreender a rigor os objetivos da Ordem.
Art. 141.
É expressamente proibido insinuar ao neófito qualquer resposta às questões que lhe forem formuladas durante a cerimônia de Iniciação.

Parágrafo único.
É terminantemente proibido qualquer ato que venha a molestar o iniciando ou expô-lo ao ridículo.

Art. 142.
O Venerável e o Orador da sessão em que não forem respeitadas as determinações dos artigos desta seção e seus parágrafos, poderão ser declarados pelo Grão-Mestre, ouvido o Conselho, inaptos para o exercício de tais cargos. 


Parágrafo único.
Durante a realização da sessão Magna de Iniciação, o Venerável manterá a Loja em absoluta harmonia e silêncio, sendo proibido conversar ou perturbar a ritualística.

Art. 143.
Os Secretários de Lojas, no prazo máximo de sete (7) dias após a Iniciação, deverão comunicar a realização dessa ao Ministério da Administração, para os devidos registros cadastrais e publicação.


Parágrafo único.
O Grande Oriente do Rio Grande do Sul só reconhecerá o Iniciado como Maçom após cumpridas as formalidades prescritas no presente artigo.
Art. 144.
Ninguém será admitido à Iniciação se não crer na existência de um Princípio Criador, o Grande Arquiteto do Universo e não se comprometer a aplicar os preceitos da Ordem Maçônica. 

Seção VII

Da Filiação

Art. 145.
Qualquer Maçom pode ser membro ativo de mais de uma Loja, desde que recolha a cada uma a cota anual de atividade devida ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


Parágrafo único.
Será, entretanto, declarado irregular se faltar, em qualquer delas, aos compromissos de freqüência e contribuição.

Art. 146.
O Maçom regular que desejar se filiar a uma outra Loja do Grande Oriente do Rio Grande do Sul dirigirá a essa Loja o seu pedido, acompanhado de recibo atualizado das mensalidades da Loja ou Lojas a que já pertencer, ou o seu "Quite Placet" da Loja ou Lojas a que pertenceu, bem como os demais documentos que a mesma exigir, obedecendo o preceito do artigo 145.


Parágrafo único. 
O Obreiro de Loja adormecida só poderá se filiar a outra Loja depois de obter o Certificado expedido pelo Ministério da Administração.

Art. 147.
Os membros ativos de uma Loja declarada irregular não podem se filiar a outra Loja sem a expressa autorização do Grão-Mestre, embora apresentando seus Diplomas de Grau, o "Quite Placet" ou outros documentos. 
Art. 148.
O Maçom portador de "Quite Placet" com menos de um (1) ano de vigência poderá filiar-se a qualquer Loja da Jurisdição, sem quaisquer formalidades, exigíveis para os que já tenham o mesmo vencido. Quanto aos primeiros a sua admissão à Loja é submetida à aprovação por maioria simples dos presentes à Sessão.


§ 1º.
Se o candidato for rejeitado, poderá solicitar filiação à mesma Loja em outra oportunidade ou a qualquer outra Loja, em virtude de a rejeição não lhe prejudicar seus direitos maçônicos.


§ 2º.
A recusa de um pedido de Filiação é comunicada somente ao postulante, ocasião em que lhe serão devolvidos os documentos que houver entregue.
Art. 149.
Os Maçons de Grau inferior ao de Mestre só poderão se filiar a outra Loja do mesmo Oriente se a sua estiver adormecida ou tiver sido declarada irregular.


Parágrafo único. 
Os Maçons que não estejam colado na Grau de Mestre, na eventualidade de mudança para outro Oriente, solicitarão de suas Lojas, uma prancha, em que conste a sua situação maçônica e o cumprimento de suas obrigações pecuniárias.
Art. 150.
A Loja, que filiar Maçom que não estiver quite aquela a cujo Quadro pertencer, será responsável junto à mesma pelo débito do filiando, e incorrerá em responsabilidade penal se filiar Maçom irregular sem a expressa autorização do Grão-Mestre. 

§ 1º.
A filiação de Maçom de outro Oriente só poderá ter lugar após a autorização do Grão-Mestre e os do mesmo Oriente, se ativos, poderão filiar-se, independentemente dessa autorização.


§ 2º.
A filiação de Maçom inativo há mais de um (1) ano depende da autorização do Grão-Mestre, além da apresentação dos documentos referidos no artigo 146 deste Regulamento Geral.

Art. 151.
Os títulos de Filiação só terão valor após o registro no Ministério da Administração. 

Seção VIII

Da Regularização

Art. 152.
São Maçons irregulares os definidos no Art. 164 deste Regulamento Geral. 

Art. 153.
Os Maçons irregulares poderão ser regularizados, observadas as seguintes condições: 


I ( Nos casos dos incisos I e II do Art. 164, deverá o interessado encaminhar à Loja que o declarou irregular, uma prancha justificando o seu pedido e, quando se tratar do inciso II, efetuando o pagamento das contribuições devidas.


II ( O Maçom portador de "Quite Placet" vencido (inciso III do art. 164) poderá pedir regularização a qualquer Loja da Jurisdição, justificando em prancha os motivos que determinaram o seu afastamento e o Pedido de volta à atividade.


III ( Na hipótese do inciso V do art. 164, a Regularização, justificada em prancha, só poderá ser requerida a qualquer Loja da Jurisdição, desde que obtida a prévia autorização do Grão-Mestre.


IV ( O Maçom excluído ou eliminado do Grande Oriente do Rio Grande do Sul por sentença judicial transitada em julgado (inciso VII do art. 164), só poderá pleitear a sua Regularização a qualquer Loja da Jurisdição, se for previamente beneficiado por perdão ou anistia do Grão-Mestre e aprovado pela Assembléia Legislativa Maçônica, na forma da Constituição e deste Regulamento Geral.


V ( O Maçom excluído por falta de pagamento, ao solicitar sua Regularização, deverá quitar o débito existente por ocasião de sua exclusão, sendo o mesmo atualizado aos valores vigentes na data de seu pedido, podendo ser acrescido de até vinte e cinco por cento (25%) do montante apurado.


§ 1º.
Para a Regularização prevista no inciso I deste artigo, a Loja, após discussão da matéria em Sessão Econômica, procederá a votação, bastando a maioria simples dos presentes para o deferimento do pedido.


§ 2º.
Os pedidos de Regularização, na hipótese dos incisos II e III deste artigo, serão apreciados após o cumprimento das formalidades previstas para a Filiação (Artigo 146), decidindo à Lojas na forma previstas no Artigo 148.


§ 3º.
Os que tiverem a sua Iniciação anulada (inciso VI do artigo 164) não poderão regularizar-se, devendo submeter-se a novo processo de Iniciação. 

Seção IX

Dos Graus

Art. 154.
Os três (3) primeiros Graus em todos os Ritos são: Aprendiz, Companheiro e Mestre, conferindo este último a plenitude dos direitos maçônicos.

Art. 155.
O Aprendiz, para ser elevado ao grau de Companheiro, será proposto pelo seu Vigilante, após participar na Oficina de, no mínimo, treze (13) sessões do mesmo grau.

Art. 156.
O Companheiro, para ser exaltado ao grau de Mestre, será proposto por seu Vigilante, após participar na mesma Oficina de, no mínimo treze (13) sessões do mesmo grau.


Parágrafo único.
Serão respeitados, os sistemas ritualísticos adotados pelas Lojas, ficando a critério das mesmas a prática da Liturgia, no que se refere aos artigos 155 e 156 deste Regulamento.

Art. 157.
Para as Elevações e Exaltações, previstas nos artigos anteriores, mister se faz que seja apresentado pelo candidato um trabalho escrito sobre o respectivo grau e, obrigatoriamente, a defesa oral do mesmo.

Art. 158.
Aceito por maioria o pedido dos Vigilantes, será o candidato examinado nos toques, palavras e doutrinas do grau.


Parágrafo único.
Sendo rejeitado o pedido, poderá o mesmo ser renovado quando o Vigilante assim o entender.

Art. 159.
Aprovado o candidato, será Iniciado, Elevado ou Exaltado, atendidas as formalidades estabelecidas nos Rituais.


Parágrafo único.
Considera-se “colado” em qualquer Grau, o Maçom que estiver de posse do título, o que significa terem sido preenchidas todas as formalidades essenciais, que são: a Iniciação, a Elevação e a Exaltação, com a prestação dos juramentos litúrgicos e o pagamento das taxas e emolumentos.

CAPÍTULO II

DA SITUAÇÃO INDIVIDUAL

Seção I

Dos Deveres

Art. 160.
São deveres do Maçom: 


I ( Obedecer a Lei e os Poderes Maçônicos constituídos.


II ( Freqüentar assiduamente os trabalhos das Lojas e Órgãos, bem como aceitar e desempenhar com probidade e zelo as funções e os encargos maçônicos que lhe forem confiados.


III ( Satisfazer com pontualidade as contribuições pecuniárias que, ordinária ou extraordinariamente, lhe forem legalmente atribuídas.


IV ( Reconhecer como Irmãos todos os Maçons regulares, dando-lhes ajuda e proteção em qualquer circunstância e defendendo-os com risco da própria vida contra a injustiça.


V ( Prestar todo o auxílio que puder às viúvas, irmãs solteiras, ascendentes e descendentes necessitados de seus Irmãos.


VI ( Nada imprimir, nem publicar na imprensa profana matéria sobre assunto que envolva o nome da Instituição ou do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sem expressa autorização da autoridade competente.


VII ( Manter o mais completo sigilo sobre assuntos maçônicos de caráter privado, bem como os que forem tratados na Loja, não os revelando a quem quer que seja, mesmo a Irmãos que deles não tenham tomado conhecimento regularmente, a não ser com expresso consentimento e autorização.


VIII ( Manter sempre, no mundo profano, para honrar o nome da Instituição, conduta digna e honesta, praticando o bem, a tolerância e solidariedade e pautando suas atitudes pelos princípios insuspeitáveis da Justiça.


IX ( A investidura do Maçom em representação popular, acentua-lhe o dever de pugnar pelos princípios e ideais da Instituição.


X ( Comunicar ao Orador de sua Loja ou diretamente ao Ministério Público Maçônico, deslizes graves de conduta moral praticados por Maçons no mundo profano.

Seção II

Dos Direitos

Art. 161.
São direitos dos Maçons: 


I ( Igualdade perante a Lei.


II ( A livre manifestação do pensamento nos meios maçônicos, respondendo cada um, nos casos e na forma que a Lei declarar, pelos abusos que cometer.


III ( A inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença.


IV ( A justa proteção moral e material para si e seus parentes até ao segundo grau civil.


V ( Propor, discutir e votar, nos termos da Constituição, Leis e Regulamentos.


VI ( Passar de uma para outra Loja da Jurisdição, desde que se ache quite e sejam observados os dispositivos regulamentares.


VII ( Pertencer como membro efetivo a mais de uma Loja, desde que recolha a cada uma delas a cota devida ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sendo, entretanto, declarado irregular se faltar em qualquer uma com os compromissos assumidos, de freqüência e contribuição.


VIII ( Votar e ser votado, sendo facultado participar da administração de até duas Lojas, em cargos não-eletivos.


IX ( Não ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, a não ser em virtude da Lei.


X ( Ter assegurada, quando acusado, plena defesa, por todos os meios e recursos que a Lei lhe assegura.


XI ( Não lhe ser exigido ou aumentado nenhum tributo sem que a Lei o estabeleça e nada lhe será cobrado, em cada exercício, sem prévia autorização orçamentária.


XII ( Ter assegurado pela Lei:



a) ( rápido andamento dos processos;



b) ( informações dos despachos que a ele se referirem;



c) ( a expedição de certidões requeridas para defesa de direito, bem como para esclarecimento de assuntos administrativos, salvo se o interesse da Ordem impuser sigilo;



d) ( o direito de representar mediante petição aos Poderes competentes, contra abuso de autoridades maçônicas, a fim de promover a sua responsabilidade.


XIII ( Ser parte legítima para pleitear anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da Instituição, pertencentes ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul e às Lojas e Triângulos.


XIV ( Solicitar o apoio dos Irmãos, quando candidato ao desempenho de mandato de representação popular.


XV ( Ser isento de obrigatoriedade de freqüência, podendo votar e ser votado, quando portador de título e diploma de Emérito, desde que recolha à sua Loja e ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul os emolumentos e taxas devidos.


XVI ( Publicar, independentemente de licença do Poder competente, livros, revistas, jornais, artigos ou redações, uma vez que não quebrem o sigilo ou os segredos maçônicos e não que envolvam o nome do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sendo, porém proibidas, em tais circunstâncias, polêmicas de caráter pessoal ou ataques injuriosos ou difamatórios entre Maçons ou entre estes e profanos;


§ 1º.
A Lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual ou coletivo.


§ 2º.
Não é permitido anonimato.


§ 3º.
A Lei Maçônica não prejudicará o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito.


§ 4º.
Os direitos individuais equiparam-se aos que a Constituição da República Federativa do Brasil reconhece a todos os cidadãos.


§ 5º.
Os Maçons não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Seção III

Das Várias Classes de Maçons

Art. 162.
Os Maçons dividem-se em duas classes: regulares e irregulares.

Art. 163.
Os Maçons regulares podem ser:


I ( ATIVOS, quando pertencentes a uma Loja da Jurisdição como efetivos, nela exercendo todos os seus direitos e deveres.


II ( EMÉRITOS, quando portadores desse título honorífico, que é concedido por deliberação de sua Loja aos Maçons que tenham completado vinte e cinco (25) anos de serviços ininterruptos à Ordem, aos que vierem a ficar inválidos em qualquer tempo e aos que completarem sessenta e cinco (65) anos de idade civil, desde que tenham quinze (15) anos de atividade como Maçom na Jurisdição.


III ( HONORÁRIOS, aqueles que, mesmo sem pertencerem à Loja como membros efetivos, dela recebam este título honorífico.


IV ( BENEMÉRITOS, os que, mesmo pertencendo a outras Jurisdições, tenham prestados excepcionais serviços à Loja e por ela tenham sido agraciados com este título.


V ( INATIVOS, os que se retiraram da Loja a que pertenceram, munidos da documentação regulamentar, desde que não tenham seu "Quite Placet" vencido. 

Art. 164.
São Maçons irregulares:


I ( Os que não tiverem uma freqüência mínima de três presenças à Loja em um ano de atividades.


II ( Os que deixarem de pagar as contribuições devidas.


III ( Os que tiverem o seu "Quite Placet" vencido.


IV ( Os que não se filiarem a outra Loja no prazo de um ano, a partir da data de expedição de seu "Quite Placet".


V ( Os que prestarem obediência a outra Potência Maçônica.


VI ( Os que tiverem sua Iniciação anulada.


VII ( Os excluídos ou eliminados do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, por sentença transitada em julgado.


VIII ( Os inativos.

Art. 165.
Os Maçons HONORÁRIOS não estão obrigados ao pagamento de qualquer contribuição à Loja. – Os EMÉRITOS são considerados em atividade, desde que recolham os emolumentos devidos, sendo-lhes assegurado o direito de votar e de ser votado. – Os BENEMÉRITOS, pertencentes ao Quadro da Loja, não estão isentos do recolhimento das taxas e emolumentos devidos a esta, bem como a freqüência regulamentar, podendo votar e serem votados.


Parágrafo único.
Os títulos de membro HONORÁRIO e BENEMÉRITO poderão ser concedidos também a Maçons de outras Potências reconhecidas pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Seção IV

Do "Quite Placet", do Desligamento e da Transferência

Art. 166.
O "Quite Placet" será concedido:


I ( Ao Obreiro que, pertencente ao Quadro de apenas uma Loja Simbólica, solicite dela o seu afastamento.


II ( Ao Obreiro que, pertencendo aos Quadros de mais de uma Loja Simbólica, deseje afastar-se de todas elas.


III ( Ao Obreiro que deseja se desligar de Loja ou Lojas, por motivo de transferência para local fora da Jurisdição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 167.
O Desligamento será concedido ao Obreiro que, pertencente aos Quadros de mais de uma Loja Simbólica, deseje afastar-se de uma ou mais, permanecendo, entretanto, como membro de outra Loja, que se ache quite com a Loja da qual se desligar.

Art. 168.
A Transferência será concedida ao Obreiro que, pertencente ao Quadro de Loja Simbólica do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e nela se ache quite, deseje dela se desligar e passar a pertencer a outra Loja do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Seção V

Da Instalação de Venerável-Mestre 

Art. 169.
Os Mestres-Maçons que participarem do Cerimonial de Instalação de Venerável, denominar-se-ão Mestres Instalados. 


§ 1º.
Para ser consagrado Mestre Instalado é necessário que o candidato seja eleito Venerável de Loja ou já tenha sido Venerável.


§ 2º.
O registro de Mestre Instalado é feito em livro próprio, pela Secretaria do Ministério da Administração. 

§ 3º.
Os Veneráveis-Mestres, eleitos pelas Lojas da Jurisdição, deverão ser instalados, por ocasião de sua Posse, em cerimônia especial, de acordo com o respectivo Ritual. 

§ 4º.
A cerimônia de Instalação será realizada sob a direção de um Conselho de Mestres-Instalados, constituído de três (3) ou mais Mestres-Instalados, nomeados pelo Grão-Mestre, em Ato específico. 

§ 5º.
As Lojas remeterão ao Grão-Mestrado correspondência solicitando a nomeação do Conselho de Mestres-Instalados, bem como uma relação de seus Obreiros que possuam credenciais para integrá-lo. 

§ 6º.
 O Presidente do Conselho Instalador será nomeado pelo Grão-Mestre e cabendo-lhe a responsabilidade pela exata aplicação de todas as formalidades do Ritual, devendo enviar,  no prazo máximo de dez (10) dias, após a realização da cerimônia, a Ata da Sessão de Instalação de Mestres, contendo os nomes dos novos Mestres-Instalados, para efeito de registro e emissão do diploma e medalha.


§ 7º.
Duas ou mais Lojas poderão realizar cerimônia conjunta de Instalação de seus respectivos Veneráveis-Mestres, bastando que o documento pertinente ao ato seja assinado pelos Veneráveis-Mestres em exercício das Lojas interessadas.


§ 8º.
Os Mestres-Instalados terão direito ao uso de avental especial e a ocupar lugar no Oriente em Sessões de Lojas Simbólicas.

Seção VI

Dos Colégios de Veneráveis

Art. 170.
Fica criado, em cada Zona Maçônica da Jurisdição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, um colégio de Veneráveis, com a denominação de "Colégio de Veneráveis da ...ª Zona Maçônica".


§ 1º.
Cada Colégio de Veneráveis terá um Presidente, que será o Delegado da Zona Maçônica respectiva, um Vice-Presidente, que será o Delegado Adjunto e um Secretário, que será o secretário da mesma Zona Maçônica.


§ 2º.
Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, os trabalhos serão presididos pelo Venerável mais antigo como tal, em caso de empate, pelo que tiver mais tempo como Mestre-Instalado. Persistindo o empate, pelo de maior idade maçônica.


§ 3º.
Na ausência do Secretário, será designado um secretário "ad hoc".

Art. 171.
São objetivos fundamentais dos Colégios de Veneráveis: 

I ( Entrosamento e troca de experiências entre os Veneráveis.


II ( Avaliação das deficiências e fortalecimentos das eficiências, para uma ação homogênea.


III ( Incremento do trabalho das Oficinas.


IV ( Assessoramento ao Grão-Mestrado, para mais vital dinamização da Ordem.


V ( Uniformização de procedimentos com relação a assuntos de ordem cultural, administrativa, filantrópica, econômica, financeira e de planejamento.

Art. 172.
Ordinariamente os Colégios de Veneráveis reunir-se-ão  trimestralmente, cada um em sua jurisdição, em dia, hora e local estabelecidos de comum acordo entre seus integrantes, encaminhado-se ao Grão-Mestre relatório circunstanciado dos assuntos tratados e das respectivas decisões.

Art. 173.
Cada Colégio de Veneráveis elaborará o seu próprio Regimento Interno, de acordo com as peculiaridades, submetendo-o à aprovação do Conselho do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 174.
Os Presidentes dos Colégios de Veneráveis reunir-se-ão semestralmente com o Grão-Mestrado, em dia e hora por este assinalado.

Seção VII

Da Perda e Da Suspensão dos Direitos

Art. 175.
Perderão os direitos assegurados pela Constituição os Maçons que forem declarados irregulares pelos incisos do artigo 164 deste Regulamento.


Parágrafo único.
Os Maçons irregulares, observando as exceções legais, poderão readquirir seus direitos mediante processo de Regularização, na forma prevista no artigo 153 deste Regulamento Geral.

Art. 176.
Os direitos maçônicos se suspendem pela aceitação da denúncia, nos termos da Lei do Processo Penal ou por ato do Grão-Mestre, nos termos do artigo 55, inciso XII, da Constituição.

Art. 177.
Os Maçons da obediência do Grande Oriente do Rio Grande do Sul que se filiarem a organizações irregulares que se intitulam maçônicas, os que as instituírem ou freqüentarem, serão intimados pelo Grão-Mestre a abandoná-las, sob pena de expulsão sumária da Ordem, ato que deve ser submetido à homologação do Tribunal de Justiça Maçônica dentro do prazo de quinze (15) dias.

Art. 178.
É considerado delito de lesa-Maçonaria, punível com a eliminação, nos termos deste Regulamento Geral, filiar-se a qualquer organização cujos princípios e atividades sejam opostas aos que a Maçonaria proclama e defende.


Parágrafo único. ( O processo de eliminação será efetuado  pela Loja, a cujo Quadro pertença o Maçom, por iniciativa própria ou mediante petição de qualquer interessado.

Art. 179.
Ao acusado facultar-se-á, na forma da Lei, o mais amplo direito de defesa, e nos casos de reafirmar de maneira inequívoca sua fidelidade aos ideais maçônicos e desligando-se integralmente da instituição ou organização, de que trata o artigo 9º. da Constituição, será o Processo imediatamente arquivado.

Art. 180.
Os Maçons que tiverem seus direitos suspensos por sentença transitada em julgado, só poderão retornar à atividade depois de cumprida a pena, ressalvados os casos de perdão ou anistia concedidos pelo Grão-Mestre, na forma da Constituição e deste Regulamento Geral. 


Parágrafo único. ( Poderá a Loja recusá-lo se a sua conduta assim aconselhar.

Art. 181.
As Lojas e Triângulos, em seus Regimentos Internos, fixarão as condições de freqüência e de pagamento.

CAPÍTULO III

DOS VISITANTES
Do Direito de Visitação

Art. 182.
Todo o Maçom regular tem o direito de visitar as Lojas e Triângulos da Jurisdição, estando habilitado com os documentos comprobatórios de sua condição e qualidade.


Parágrafo único.
Se os trabalhos, depois do ingresso do visitante, forem abertos em grau superior ao seu, deverá ele cobrir o Templo.

Art. 183.
Todo Maçom está sujeito à disciplina interna da Oficina que o admite aos seus trabalhos, não podendo, entretanto, ser recebido antes da aprovação da ata da Sessão antecedente e só tendo voto, quando se tratar de Sessão Magna de Iniciação, Elevação, Exaltação, Filiação e Regularização. 

Art. 184.
Os visitantes, para terem ingresso a uma Loja em funcionamento, devem ter pelo Orador verificada a sua regularidade.


§ 1º.
Será dispensada a formalidade de reconhecimento e apresentação de títulos ao Maçons que já tenham visitado a Loja e forem notoriamente conhecidos.


§ 2º.
O Maçom que visitar uma Loja de outro Oriente terá justificada a falta que tiver em sua Loja na ocasião, o que porém não abonará as faltas para efeito do que trata o artigo 93 da Constituição.

CAPÍTULO IV

DAS RECOMPENSAS MAÇÔNICAS

Art. 185.
Os Títulos e Condecorações honoríficas a serem conferidos às Lojas, Maçons ou profanos por relevantes serviços prestados à Ordem, dependem de comprovado exame na apreciação do mérito, cada caso em particular.

Art. 186.
A Assembléia Legislativa Maçônica somente examinará as propostas para a concessão de recompensas maçônicas, se estas estiverem acompanhadas de documentação comprobatória da sua justeza.


Parágrafo único.
A Assembléia Legislativa Maçônica, em face do que lhe faculta o inciso VI do Artigo 43 da Constituição, poderá, diretamente, conceder as recompensas que lhe forem solicitadas.

Art. 187.
A Assembléia Legislativa Maçônica, em Lei especial, instituirá os Títulos e Recompensas que concederá, assim como providenciará na expedição dos mesmos.

TÍTULO V

DAS OFICINAS

CAPÍTULO I

DA INSTALAÇÃO

Art. 188.
O Maçons agremiam-se em Corporações Maçônicas ou Oficinas de Trabalho que, conforme o número de Obreiros denominam-se:


I ( LOJAS, as constituídas por sete (7) ou mais Irmãos colados no Grau de Mestre, ou de acordo com o Ritual adotado pela Oficina.


II ( TRIÂNGULOS, os formados de três (3) a seis (6) Mestres-Maçons.


§ 1º.
As autorizadas a funcionar provisoriamente são obrigadas a todos os deveres e gozam de todos os direitos assegurados pela Constituição, menos Iniciar, Elevar, Exaltar e Regularizar Maçons, bem como realizar eleições para cargos alheios à sua administração interna.


§ 2º.
A Lei regulará o funcionamento dos Triângulos, objetivando a sua transformação em Loja.

Art. 189.
A instalação de uma Loja, pode efetuar-se, desde que se reunam sete (7) Maçons revestidos do Grau de Mestre, munidos de documentos autênticos.

Art. 190.
Reunidos os Maçons a que se refere o artigo 188, constituem-se em "Loja Provisória", sob a presidência de um deles, que tomará o título de Venerável, ocupando os outros os cargos de 1º e 2º Vigilantes, Orador, Secretário, Tesoureiro e Cobridor e, se houver número suficiente, os demais cargos de uma Loja.


Parágrafo único.
Assim instalada a Loja e adotado o seu Título Distintivo, lavra-se uma Ata, que será assinada por todos os presentes, fazendo-se a petição de Carta Constitutiva e encaminhando-a ao Grão-Mestrado .

Art. 191.
A petição será feita de acordo com o modelo oficial e acompanhada dos seguintes documentos:




a)
cópia da ata de Instalação, assinada por todos os presentes;




b)
dois (2) exemplares do Quadro de Obreiros, segundo o modelo oficial;




c)
títulos e outros documentos comprobatórios dos graus dos peticionários;




d)
"Placet" da Loja a que tiverem pertencido e "Quite" daquela a que pertençam;




e)
documentos comprobatórios do pagamento da taxa de regularização da Carta Constitutiva e da cotização anual;



f) informação favorável prestada pelo Delegado de Zona do Grão-Mestrado ou pelo Grão-Mestre Adjunto, na sede da Jurisdição a qual será dispensada se todos foram membros ativos de Oficinas regulares da Jurisdição.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 192.
É assegurada plena autonomia às Lojas da Jurisdição, no que seja peculiar à administração, nos termos e de acordo com a Constituição e demais Leis.

Art. 193.
A autonomia da Loja será assegurada:


I ( Pela eleição, por maioria absoluta, do Venerável, dos Vigilantes e do Tesoureiro, cabendo ao Venerável designar, após a Posse, as Dignidades e Oficiais, preenchendo assim os demais cargos não-eletivos.


II ( Pela administração própria, no que se refere ao seu exclusivo interesse, especialmente:



a) ( a fixação e a arrecadação das contribuições de sua competência;



b) ( a aplicação de suas rendas;



c) ( pela organização de unidades complementares, tais como culturais, beneficentes, sociais e recreativas;



d) ( pela organização de Comissões de Liturgia e Filosofia, de Finanças e de Assistência e Beneficência, devendo cada uma delas ser composta de três (3) Mestres-Maçons, sendo a de Finanças eleita por escrutínio secreto.

Art. 194.
As Lojas se designam pelos Títulos Distintivos que escolherem, desde que aprovados pelos Poderes competentes e terão no registro o número de ordem que lhes competir, seja qual for o Rito.


Parágrafo único.
É defeso o uso do nome de pessoa viva como Título Distintivo de Loja. 

Art. 195.
A administração de uma Loja, em qualquer Rito, compete às Luzes, Dignidades e aos Oficiais, respeitando o que dispuser o Ritual adotado.


§ 1º.
O Venerável-Mestre é a primeira Luz da Loja e, por isso, líder de seus Irmãos, cabendo-lhe não só designar os Oficiais não-eleitos, mas, também, guiar, orientar e programar os trabalhos.


§ 2º.
Ao Tesoureiro, depositário dos metais da Loja, caberá a livre escolha de seu Adjunto.


§ 3º.
Ao Orador, como representante do Ministério Público, caberá, igualmente, a livre escolha de seu Adjunto.

Art. 196.
O desempenho dos cargos maçônicos é obrigatoriamente gratuito, podendo todavia, serem remunerados aqueles que, por sua natureza, constituírem ocupação como tarefa de horário fixo, em funções de atribuições administrativas.


Parágrafo único.
É vedada a admissão de profanos como empregados, salvo para as funções de vigia externo, limpeza e higiene.

Art. 197.
Os cargos da administração da Loja são exercidos por um biênio, admitida apenas uma reeleição.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO

Art. 198.
O patrimônio das Lojas e Triângulos, registrado em seus próprios nomes, é independente do patrimônio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul. 


Parágrafo único.
As Lojas, mediante o registro de seus Estatutos junto ao Cartório de Registros Especiais de Títulos e Documentos, adquirirão personalidade jurídica, devendo ainda obterem sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Art. 199.
As Lojas disporão do seu patrimônio, cuja aplicação é decidida pelos membros do seu Quadro.


§ 1º.
As Lojas que tiverem seu patrimônio vinculado ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul e que desejarem realizar transações financeiras, gravosas ou não, necessitarão de expressa permissão da Assembléia Legislativa Maçônica.


§ 2º.
A aprovação da operação pela Assembléia Legislativa Maçônica implicará em assumir o Grande Oriente do Rio Grande do Sul os encargos, caso venha a Loja falhar em seus empreendimentos.

Art. 200.
Nenhuma Loja poderá levar seu Estatuto a registro sem prévia autorização do órgão competente.


Parágrafo único.
Esse Estatuto conterá obrigatoriamente duas cláusulas irreformáveis e irrevogáveis:



a) ( a Loja não poderá jamais perder o seu caráter essencialmente maçônico;



b) ( seu patrimônio jamais poderá passar a mãos profanas ou a Maçons individualmente ou ser dividido entre membros remanescentes do Quadro.

Art. 201.
A Loja que abater colunas terá seu patrimônio arrecadado e administrado pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, recebendo-o de volta se, no prazo de dez (10) anos, restabelecer seus trabalhos.


§ 1º
Da mesma forma as Lojas que, para salvaguardar seu patrimônio, transferiram-no para o domínio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, poderão recebê-lo novamente, em qualquer tempo, uma vez cessados os motivos determinantes da transferência.


§ 2º.
Findo o prazo de dez (10) anos e não voltando a Loja a reerguer-se, o patrimônio arrecadado será automaticamente incorporado ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES DAS LOJAS

Art. 202.
São deveres de uma Loja:


I ( Observar cuidadosamente tudo o que for concernente ao espírito e à forma da Instituição, das Leis e das decisões dos Poderes do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


II ( Realizar Sessões de Instrução Maçônica sobre história, legislação, simbologia e filosofia da Ordem, nos três (3) Graus Simbólicos.


III ( Especializar-se na concretização dos objetivos maçônicos, na forma e pelos meios que este Regulamento Geral dispuser, destacando-se entre eles a defesa da liberdade de pensamento, o fomento da instrução popular e tudo o que mais possa colocar a Maçonaria na posição de líder oculta da sociedade;


IV ( Esforçar-se pela manutenção da harmonia no seio da Ordem, bem como promover o maior entrelaçamento das famílias dos Irmãos.


V ( Diligenciar para que os Obreiros realizem cerimônias de Reconhecimento, de Consagração e de Exaltação matrimoniais no Templo Maçônico.


VI ( Prestar assistência material e moral aos seus Obreiros, às viúvas, às irmãs solteiras e aos ascendentes e descendentes de Obreiros falecidos, desde que regulares por ocasião do evento.


VII ( Enviar ao Ministério da Administração as propostas de Admissão, Filiação e Regularização, bem como as decisões de rejeições de profanos, no prazo de quinze (15) dias.


VIII ( Afixar na Sala dos Passos Perdidos os editais de propostas de Admissão, Filiação e Regularização.


IX ( Não admitir ou regularizar qualquer candidato sem permissão da autoridade competente.


X ( Enviar ao Conselho cópia do Balanço Anual, depois de aprovado pelo plenário.


XI ( Contribuir com cotas ordinárias e extraordinárias legalmente estabelecidas.


XII ( Fornecer, gratuitamente, aos Poderes do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e mediante emolumentos, aos Obreiros do Quadro, certidões requeridas.


XIII ( Requisitar do Ministério da Administração as carteiras de Aprendiz e Companheiro e os cadastros de Mestre, promovendo o registro dos respectivos diplomas.


XIV ( Registrar seus membros no Cadastro Geral do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


XV ( Enviar anualmente ao Ministério da Administração, até o dia trinta e um (31) de março o Quadro de Obreiros e até o dia trinta e um (31) de maio, o Relatório dos Trabalhos realizados, satisfazendo, até essa data, os débitos com o Ministério de Finanças, sob pena de ser considerada em débito.


XVI ( Esforçar-se para que as Sessões se realizem com música.


XVII ( Nada imprimir ou publicar na imprensa profana sobre matéria que envolva o nome do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, sem a expressa autorização do Grão-Mestre.


XVIII ( Dirigir-se às autoridades profanas somente por intermédio do Grão-Mestre, ressalvados os casos de natureza administrativa, fiscal, de caráter social e cívico.


XIX ( Seguir e obedecer os preceitos litúrgicos pertencentes ao Rito em que trabalha.


§ 1º.
As Lojas não poderão admitir aos seus trabalhos Maçons irregulares e deverão identificar os visitantes membros da Obediência pela Palavra Semestral, pelos toques e sinais e os membros de Potências amigas, pela apresentação de seus cadastros.


§ 2º.
As Lojas não poderão realizar sessões no período de vinte e um (21) de dezembro a vinte (20) de janeiro, considerado de férias maçônicas.


§ 3º.
A Loja que deixar de se reunir, por qualquer motivo, durante seis (6) meses consecutivos, será considerada irregular, de colunas abatidas, necessitando de autorização do Conselho para reerguer suas colunas, e a elas se aplicará o disposto no artigo 201.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS DAS LOJAS

Art. 203.
São direitos de uma Loja:


I ( Organizar, modificar e interpretar o seu Regimento Interno.


II ( Admitir Obreiros em seu Quadro, por Iniciação, Filiação ou Regularização.


III ( Eleger Deputados e Suplentes para a Assembléia Legislativa Maçônica.


IV ( Tomar sob sua proteção, pela cerimônia de "Adoção de Lowtons", descendentes, enteados ou tutelados de Maçons, com idades entre sete (7) e dezessete (17) anos.


V ( Mudar de Rito.


VI ( Propor emendas à Constituição, por intermédio de seu Representante na Assembléia Legislativa Maçônica, ou em conjunto, na forma do artigo 90 da Constituição.


VII ( Corresponder-se com outras Lojas.


VIII ( Pedir reconsideração de decisões do Conselho.


IX ( Declarar incompatível os seus Deputados, mediante o voto da maioria absoluta dos Obreiros de seu Quadro.


X ( Fundir-se com outras Lojas, mediante prévia autorização do Conselho.


XI ( Conferir graus de sua alçada, somente após exame de suficiência e dentro do interstício legal de sua Loja. Para os  Obreiros serem Elevados ou Exaltados, respectivamente nos graus de Companheiro, Mestre, deverão ter, obrigatoriamente, no mínimo treze (13) presenças em sua Loja base e em cada Grau, não podendo ser computadas as visitas a outras Lojas, bem como não podem ser abonadas as faltas.


XII ( Fixar as contribuições ordinárias de seus membros e criar outras especiais, para fins determinados.


XIII ( Dispensar das taxas relativas a Iniciação, Elevação, Exaltação, Filiação e Regularização, até o total da cota que lhe cabe em cada uma delas.


XIV ( Conceder Distinções honoríficas aos seus membros e aos de outras Lojas.


XV ( Outorgar benefícios em favor de Irmãos necessitados ou em apoio de obras de finalidades maçônicas.


XVI ( Processar e julgar os membros de seu Quadro.


XVII ( Expedir "Quite Placet" a Obreiros de seu Quadro que o solicitarem, observadas as disposições do artigo 166 deste Regulamento Geral.

XVIII ( Propor, justificando aos Poderes competentes, a concessão de Recompensas Maçônicas para os membros de seu Quadro.

CAPÍTULO VI

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Art. 204.
Nos dias sete (7) de junho e sete (7) de dezembro, o Grão-Mestre expedirá a "Palavra Semestral", a qual será enviada pelo Ministério de Administração a todas as Lojas e Triângulos diretamente subordinados, só podendo recebê-las as Lojas e Triângulos que estiverem quites com o Ministério de Finanças.


§ 1º.
A "Palavra Semestral" será fornecida somente aos componentes do Quadro da Loja, não podendo fazer parte da “Cadeia de União” os Irmãos visitantes, aos quais a Palavra deverá ser pedida à entrada do Templo, podendo o seu ingresso ser recusado aos que não a derem, pelo menos a do semestre anterior.


§ 2º.
Quando for o caso de Maçom, comprovadamente regular, fora de seu Oriente, poderá solicitar a “Palavra Semestral” à mais alta autoridade maçônica da localidade onde estiver e deva permanecer, a qual lhe fará a transmissão auricular.

Art. 205.
As Lojas adotarão, em seus trabalhos, um Rito reconhecido como regular pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 206.
É lícito a uma Loja desligar-se do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, desde que tal deliberação seja tomada na forma prescrita pela Constituição.


Parágrafo único.
Tomada a deliberação na primeira Sessão Especial, a Loja é obrigada a comunicar imediatamente ao Conselho o seu intuito de desligamento, apresentando em detalhes os motivos que o justifiquem.

Art. 207.
As Lojas elegerão, bienalmente, durante o mês de maio, o Venerável, os Vigilantes e o Tesoureiro.


Parágrafo único.
Trienalmente, na primeira sessão do mês de maio, as Lojas elegerão seus Deputados e respectivos Suplentes à Assembléia Legislativa Maçônica. 

Art. 208.
Os Deputados e Suplentes que forem eleitos no decorrer do triênio, terminarão seus mandatos sempre no término do respectivo período legislativo.

CAPÍTULO VII

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 209.
As Lojas deverão ser consultadas sobre medidas de relevante interesse maçônico.


§ 1º.
A convocação da Assembléia Geral, prevista no artigo 26 da Constituição poderá ser feita:



a) ( pelo Grão-Mestre ou seu substituto legal em exercício;



b) ( pelo Presidente da Assembléia Legislativa Maçônica, previamente autorizado por dois terços (2/3) dos Deputados efetivos;



c) ( pelo Presidente do Tribunal de Justiça Maçônica, previamente autorizado por dois terços (2/3) de seus membros.


§ 2º.
Considera-se medida de relevante interesse maçônico:



a) ( expansão do Grande Oriente do Rio Grande do Sul;



b) ( conflito insanável entre os Poderes do Grande Oriente do Rio Grande do Sul;



c) ( convênio de fusão ou incorporação com outras Potências Maçônicas;



d) ( assuntos assim considerados pelas autoridades e na forma do parágrafo anterior.


§ 3º.
A convocação da Assembléia Geral será feita por Edital amplamente divulgado nos meios maçônicos e/ou se conveniente, em Extrato de Edital pela imprensa profana, com, pelo menos, quinze (15) dias de antecedência e contendo o assunto da Ordem do Dia.


§ 4º.
As Lojas terão direito a um (1) voto, podendo se fazer representar, na Assembléia Geral, por um ou mais Mestres, cabendo, entretanto, àquele que estiver devidamente credenciado, discutir e votar.

CAPÍTULO VIII

DA REGULARIDADE DAS OFICINAS

Art. 210.
A regularidade de uma Oficina consiste na observância na Constituição, Regulamentos, Leis e Resoluções dos Poderes da Ordem.

Art. 211.
São Oficinas irregulares, clandestinas ou espúrias:


I ( Aquelas que pertencerem a Potências Maçônicas não reconhecidas pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


II ( As que, fazendo parte do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, se filiarem a qualquer outra Potência Maçônica.


III ( Aquelas que forem declaradas refratárias à Constituição e às Leis Maçônicas do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 212.
As Oficinas Irregulares tornam-se regulares, observando-se os seguintes dispositivos:


I ( As constituídas no território da Jurisdição, sem fazerem parte do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, enviando ao mesmo uma petição, à qual juntarão:



a) ( os seus Títulos Constitutivos;



b) ( dois exemplares de seu Quadro de Obreiros, com assinatura "manus propria";



c) ( documentação de pagamento de taxas e títulos de Regularização e das cotizações anuais;


II ( As Oficinas que, fazendo parte do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, tiverem se filiado a outra Potência Maçônica, dirigindo àquele uma petição, à qual juntarão:



a) ( a Carta Constitutiva e os Títulos que tenham recebido da outra Potência;



b) ( dois exemplares de seu Quadro de Obreiros, com assinaturas "manus propria";


c) ( documentos de pagamento das taxas e cotizações anuais relativas ao ano corrente.


III ( As Oficinas, declaradas refratárias pelo poder competente, poderão ser readmitidas no Grande Oriente do Rio Grande do Sul conformando-se com a decisão, cuja falta de execução tenha motivado sua exclusão e juntando:



a) ( dois exemplares de seu Quadro de Obreiros, com assinaturas "manus propria";


b) ( documentos de pagamento das taxas e cotizações, relativas ao ano corrente.

Art. 213.
Seja qual for o caso em que se ache uma Oficina, que solicite a sua integração ou regularização, a sua petição deve se originar de deliberação adotada pela maioria de votos dos presentes, em conseqüência de uma convocação especial.

Art. 214.
Duas ou mais Lojas, do mesmo Rito ou de Ritos diferentes, com prévia licença do Grão-Mestre, poderão fundir-se em uma só, caso estejam enfraquecidas e da união resulte estabilidade.


§ 1º.
Para esse fim, as Lojas interessadas deverão, separadamente, convocar duas (2) Sessões Especiais, mediando entre elas o espaço mínimo de sete (7) dias, devendo a decisão ser tomada pela maioria absoluta dos votos dos presentes.


§ 2º.
Adotada a decisão, as Lojas deverão dirigir-se conjuntamente ao Grão-Mestre, através de petição assinada pelas Luzes de ambas, solicitando autorização e juntando:


a) ( as cópias das atas das Sessões a que se refere o parágrafo anterior;


b) ( dois exemplares do Quadro de Obreiros da nova Loja;


c) ( as Cartas Constitutivas das Lojas peticionárias;


d) ( o timbre da nova Loja, o Título e o Rito adotado;


e) ( o comprovante de pagamento de taxas e emolumentos exigidos por Lei, expedição da nova Carta Constitutiva, cotizações anuais e outros, constantes do Orçamento.


§ 3º.
Ouvido o Conselho, o Grão-Mestre, se conceder a fusão, expedirá a nova Carta Constitutiva, que consignará como data de instalação da nova Loja, a da mais antiga.

Art. 215.
Qualquer Loja poderá mudar de Rito, após autorização do Grão-Mestre, deferindo uma petição assinada por suas Luzes, acompanhada da seguinte documentação:



a) (cópia da ata da Sessão em que tal deliberação foi tomada, tendo sido feita convocação especial de seus membros e com a aprovação da maioria dos votos dos presentes;



b) ( dois exemplares do Quadro de Obreiros;



c) ( os Títulos Constitutivos da Loja;



d) ( documentos do Ministério de Finanças, pelos quais se verifique estar a Loja quite com a Grande Tesouraria.

Art. 216.
Ouvida a Comissão de Liturgia e Ritualística, se o Grão-Mestre conceder a mudança do Rito, conceder-se-á, a Regularização da Oficina, sendo a sua antigüidade contada da data dos Títulos anteriores.

TÍTULO VI

DOS TRABALHOS MAÇÔNICOS

CAPÍTULO I

DAS SESSÕES DAS OFICINAS

Art. 217.
As sessões das Oficinas podem ser: Magnas, Econômicas ou Especiais.


I ( São Sessões Magnas:



a) ( as de Iniciação, Regularização, Filiação e Colação de Grau;



b) ( as de Posse e Instalação de Luzes e Dignidades;



c) ( as de Inauguração ou Consagração de Templos;



d) ( as de Festividades e Conferências Maçônicas;


e) ( as de "Adoção de Lowtons";


f) ( as de “Pompa Fúnebre”;



g) ( as de caráter cívico-cultural;



h) ( as de confirmação de casamento civil e bodas.


II ( São sessões Econômicas:



a) ( aquelas que tratem dos interesses da Ordem em geral e da Oficina em particular;



b) ( as de Instrução Litúrgica;



c) ( as de Eleição;



d) ( as de Finanças.


III ( São sessões Especiais:



a) ( as de Conselho de Família;



b) ( as de Julgamento em Tribunal do Júri;



c) ( as Preparatórias das Eleições.


§ 1º.
Em sessão Econômica da Loja de Aprendiz tratar-se-á apenas da admissão de candidatos à Iniciação, das Instruções do grau e das questões a bem da Ordem em Geral e do Quadro em Particular.


§ 2º.
Em sessão Econômica da Loja de Companheiro tratar-se-á apenas do aumento do salário dos Aprendizes, das Instruções do grau e das questões a bem da Ordem em Geral e do Quadro em Particular.


§ 3º.
As Sessões de Eleições e Finanças deverão realizar-se obrigatoriamente, em Loja de Mestre, única na qual tem cabimento a discussão dos problemas magnos da Ordem.

Art. 218.
O número de Obreiros presentes à sessão de uma Loja deve ser verificado pela assinatura de cada um deles no respectivo Livro de Presenças, cuja folha é rubricada pelo Chanceler no final da sessão, depois de certificado que todos assinaram.

Art. 219.
As sessões das Lojas obedecerão à Ordem estabelecidas para os Trabalhos, inserida nos respectivos Rituais.


§ 1º.
Durante a sessão, o Secretário deverá, obrigatoriamente, anotar todos os fatos ocorridos, traçando o rascunho do futuro Balaústre, o qual na sessão imediata será por ele lido e após rubricado Venerável, Vigilantes, Orador e Secretário.


§ 2º.
Nas Sessões Econômicas, antes da discussão de qualquer assunto, obrigatoriamente, o Venerável concederá a palavra ao Orador, para que ele aprecie a matéria em discussão sob o ponto de vista legal.


§ 3º.
A admissão de visitantes nas sessões Econômicas poderá, a juízo do Venerável, ocorrer desde o início dos trabalhos, após a abertura ritualística ou imediatamente após a Ordem do Dia.

Art. 220.
Nas sessões Magnas, sempre que for possível, os Irmãos deverão comparecer trajados a rigor ou de roupa escura, com luvas brancas e usando Insígnias de seus Graus e Qualidades e dos cargos em Loja.

Art. 221.
A introdução dos convidados e autoridades, nas sessões Magnas, será feita de acordo com o que dispõe o Protocolo de Recepção.

Art. 222.
A matéria, que em qualquer Sessão for rejeitada por votação, só poderá ser de novo considerada, decorridos três (3) meses.

Art. 223.
Nenhuma Oficina poderá deliberar sobre matéria extraordinária ou de Finanças, sem notícia prévia na imprensa ou convite tempestivo, por prancha com garantia de entrega aos Obreiros do Quadro, bem como sem o parecer da Comissão competente.

Art. 224.
Nas sessões Extraordinárias, as Oficinas não poderão deliberar sobre assuntos estranhos ao objetivo especial da convocação; o Venerável dará apenas o devido destino ao expediente que exigir pronta solução, adiando a discussão sobre as peças recolhidas pelo Saco de Propostas e Informações.

Art. 225.
A matéria que, em qualquer tipo de sessão, for julgada prejudicial por votação, só poderá ser de novo considerada passados três (3) meses.

Art. 226.
As votações podem ser simbólicas ou de escrutínio secreto.


§ 1º.
As de escrutínio secreto terão lugar quando se tratar de admissão de profanos ou de regularizandos, de filiações ou de qualquer outro objetivo, se um Obreiro o requerer e a Oficina permitir.


§ 2º.
As votações serão tomadas por maioria dos membros presentes, respeitadas as restrições legais, e no caso de empate, o Venerável terá o voto de qualidade.


§ 3º.
Depois de qualquer votação simbólica, qualquer membros presentes poderá requerer que se declare em ata o modo por que votou, mas sem justificar.


§ 4º.
 Nas votações de escrutínio secreto não se admitirá reclamações depois de proclamados os resultados.

Art. 227.
Nenhum Obreiro poderá se retirar da sessão ou cobrir o Templo sem permissão do Venerável ou dos Vigilantes quando autorizados.
Art. 228.
Nenhuma das sessões das Oficinas poderá ser inútil para os Obreiros que a ela comparecerem, pelo que, nas sessões Econômicas, Ordinárias, sem fim especial, a última parte dos trabalhos será preenchida, a bem da Ordem, pelo Venerável ou pelo Orador, se outro Obreiro não o fizer.

CAPÍTULO II

DA SUSPENSÃO E DO RESTABELECIMENTO

Art. 229.
Quando qualquer Loja não tenha funcionado durante cinco (5) meses, concluir pela suspensão dos Trabalhos, por prancha especial, convocará todos os Obreiros de seu Quadro motivando essa reunião que deverá ter lugar antes de completar trinta (30) dias.


§ 1º.
Conseguida a reunião, será nela lida uma exposição em que se achem capitulados os motivos da mesma e os meios que empregados para evitar a suspensão da Loja.


§ 2º.
Se o Venerável reconhecer que não se pode chegar a um acordo, ou seu Orador ou três (3) membros requererem o adiamento, ficará a discussão adiada para uma outra Sessão, que terá lugar no prazo de oito (8) a quinze (15) dias.


§ 3º.
Julgada a matéria suficientemente discutida, será votada, decidindo-se pela maioria dos membros presentes.

Art. 230.
Se a votação for contrária não poderá ser renovada a mesma proposta sem decorrer pelo menos o prazo de três (3) meses, observando-se o que acima foi exposto, se for favorável, o Venerável mandará lavrar ata circunstanciada do ocorrido o qual será assinada por todos os presentes e remetida em original ao Ministério de Administração, fazendo-se acompanhar dos Títulos de Crédito que possuir, alfaias e utensílios.


§ 1º.
Aos Obreiros quites será expedido o "Placet", sendo enviada ao Ministério de Administração uma relação dos que se acharem nessas condições.


§ 2º.
Em tais casos, ou em qualquer outro em que se adormeça uma Oficina, os Aprendizes e Companheiros de seu Quadro poderão requerer filiação a outra Loja da jurisdição, que para com eles assumam as responsabilidades da "Oficina Mater".


§ 3º.
Se, por qualquer circunstância imprevista, a Loja se achar impossibilitada de deliberar ou de cumprir as formalidades prescritas, o Venerável-Mestre ou, na sua falta, seu substituto legal, ficará responsável pela execução do disposto no presente artigo. Neste caso, todo o funcionário ou membro da Loja deverá entregar ao Venerável ou ao seu substituto os objetos de que for depositário, em virtude de suas funções, ou por qualquer outro motivo.


§ 4º.
Todo Maçom que conservar em seu poder, dolosamente, objetos da Loja será declarado Maçom infiel e julgado segundo os preceitos da Lei Penal.

Art. 231.
Os objetos depositados nos Ministérios ficarão sob a guarda e responsabilidade de seus titulares, até que os Obreiros da Loja adormecida se constituam em número legal para dar força e vigor aos seus trabalhos, segundo as regras estabelecidas.


Parágrafo único.
Os juros de apólices ou de outros papéis de crédito que se vencerem, e os dinheiros depositados ficam pertencendo, durante o tempo de suspensão ou de adormecimento de uma Loja, ao patrimônio do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 232.
A Loja, que suspender seus trabalhos por mais de dez (10) anos sem haver preenchido as obrigações impostas pelos artigos anteriores, será eliminada do Quadro Geral de Matrícula, seu "brevet" (Carta Constitutiva) cassado e seus Obreiros considerados inativos.

Art. 233.
Concedido o restabelecimento de uma Oficina, ser-lhe-ão restituídos os bens, apólices, papéis de crédito e metais, com exceção dos juros recebidos dos títulos a ela pertencentes e depositados no Ministério de Finanças.


Parágrafo único.
Se passados dez (10) anos a Loja suspensa ou adormecida não se restabelecer regularmente, ainda que tenha cumprido as obrigações desta Lei, será eliminada e seu patrimônio incorporado ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul .

CAPÍTULO III

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 234.
Cada Loja estabelecerá, para seu uso interno, um Regimento, cujas disposições não poderão ser contrárias à Constituição e ao Regulamento Geral.

Art. 235.
Esse Regimento tratará do seguinte:


I ( Classe dos seus membros.


II ( Dias em que efetuar as Sessões, freqüência mínima dos Obreiros, que não poderá ser menor do que três (3) presenças.


III ( Disposições relativas às suas finanças.


IV ( Modo de exercer a sua atividade maçônica e de possuir e aplicar a parte do patrimônio próprio e do Grande Oriente do Rio Grande do Sul a seu cargo, nos termos da Constituição e das Leis decorrentes.


V ( Fixação das mensalidades dos Obreiros cotizantes, obedecido o inciso XI do artigo 4º da Constituição.


VI ( Disciplina interna e relações existentes.

Art. 236.
No seu Regimento Interno, a Loja poderá adotar disposições no sentido de efetuar seus trabalhos em língua estrangeira, devendo, entretanto, efetuar os debates, realizar a correspondência e lavrar a ata em língua nacional.

Art. 237.
Logo que a Loja instituir o seu Regimento Interno, deverá enviá-lo ao Conselho para estudo e aprovação, após o que a sua observância torna-se obrigatória.

CAPÍTULO IV

DAS LUZES, DIGNIDADES E OFICIAIS

Art. 238.
Em uma Loja de qualquer Rito são:


I ( As LUZES:



a) ( o Venerável;



b) ( os Vigilantes;


II ( As DIGNIDADES:



a) ( o Orador;



b) ( o Secretário:



c) ( o Tesoureiro;


III ( Os OFICIAIS:



a) ( são regulados pelos Ritos reconhecidos pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, que são os seguintes: Escocês Antigo e Aceito – Adonhiramita – Schroeder – York – Maçons Livres Antigos e Aceitos – Francês ou Moderno e Brasileiro.


§ 1º.
Os cargos de Orador, Secretário, Tesoureiro, Chanceler, Hospitaleiro e Mestre de Cerimônias terão adjuntos.


§ 2º.
Os cargos de Diáconos, Expertos, Porta-Estandarte, Porta-Espada, Mestre de Banquetes e outros, tem suas atribuições fixadas em seus respectivos Rituais.

Seção I

Do Venerável-Mestre

Art. 239.
O Venerável de uma Oficina e representante junto aos Poderes e Corpos superiores e em todas as Cerimônias ou relações existentes.

Art. 240.
São atribuições do Venerável:


I ( Presidir os trabalhos da Oficina.


II ( Regular os trabalhos, dando andamento ao expediente e mantendo a ordem, sem influir nas discussões.


III ( Nomear Comissões, se para tal receber delegação.


IV ( Fazer preencher os lugares vagos nas sessões.


V ( Zelar pela guarda e fiel cumprimento da Constituição, Leis, Regulamento Geral e Regimento Interno.


VI ( Convocar sessões extraordinárias, quando assuntos importantes ou urgentes o exigirem, sem prejuízo do disposto nos artigos 222 e 225.


VII ( Providenciar acerca das tarefas demoradas nas Comissões e das faltas dos membros das mesmas.


VIII ( Avisar previamente o seu substituto legal, para o substituir nos seus impedimentos.


IX ( Fiscalizar a escrituração da Oficina, podendo requisitar do Tesoureiro os Livros e documentos, que deverá restituir dentro de  dez (10) dias.


X ( Iniciar e conferir graus dentro das formalidades legais, depois de deliberação da Oficina e satisfeitos os devidos metais.


XI ( Proclamar os resultados das deliberações e assinar a Ata dos trabalhos e demais documentos autenticados com selo e timbre.


XII ( Proceder a apuração de qualquer votação ou escrutínio com a presença do Orador e do Secretário.


XIII ( Dar conhecimento à Oficina dos documentos recolhidos no Saco de Propostas e Informações e anunciar os valores recolhidos pelo Tronco de Beneficência.


XIV ( Suspender, quando julgar conveniente, por prazo máximo de quinze (15) dias, a leitura de coluna gravada apresentada no Saco de Propostas e Informações, desde que a mesma não seja originária das Grandes Dignidades ou dos Altos Corpos da Ordem;


XV ( Conceder, ou retirar diretamente, a palavra aos Obreiros que tiverem assento no Oriente e por intermédio dos Vigilantes, ao das Colunas.


XVI ( Impedir diálogos, apartes repetidos, referências pessoais diretas ou indiretas, que possam ofender a quem estiver com a palavra, usando de toda prudência, moderação e urbanidade em todos os seus atos.


XVII ( Proibir discussão sobre assuntos que possam alterar os ânimos, a harmonia e a fraternidade que devem reinar entre todos os Maçons.


XVIII ( Decidir as questões de ordem que suscitarem controvérsias.


XIX ( Suspender os trabalhos sem as formalidades do Ritual e mesmo levantar a sessão, quando não mais possa manter a ordem; os trabalhos assim encerrados não poderão ser continuados na mesma Sessão sob a Presidência de outro Maçom.


XX ( Receber e encaminhar as sindicâncias à Comissão competente, atendendo, porém, às relações existentes entre sindicantes e sindicados.


XXI ( Encerrado o debate sobre qualquer matéria, submetê-la à votação, depois das conclusões do Orador.


XXII ( Autorizar por escrito o Tesoureiro a efetuar as despesas ordinárias especificadas no Regimento Interno, as extraordinárias resolvidas pela Oficina e outras vigentes, que não excedam a um (1) salário-mínimo regional.


XXIII ( Apresentar, anualmente, antes da sessão da Eleição, o Relatório Geral de sua Administração, remetendo cópia autenticada ao Poder Central, acompanhada do Quadro de Obreiros e do Balanço Geral depois de aprovado.


XXIV ( Prestar com exatidão e presteza todas as informações que lhe forem solicitadas pelos Poderes competentes.


XXV ( Convocar o Conselho de Família e o Tribunal de Júri.


XXVI ( Usar o voto de qualidade, quando necessário.

Art. 241.
O Venerável, quando queira discutir qualquer assunto, passará o malhete ao seu substituto legal, só voltando à direção dos trabalhos depois de encerrada a discussão.

Art. 242.
O Venerável só vota nos escrutínios secretos, tendo, porém, o voto de qualidade, no caso de empate de qualquer votação, secreta ou não.

Art. 243.
São substitutos do Venerável, em seus impedimentos, pela ordem:


I ( 
O 1º e o 2º Vigilantes.


II ( 
O Venerável de Honra e os Beneméritos da Oficina.


III ( 
Os membros efetivos do Conselho.


IV ( O mais antigo membro da Oficina presente à sessão.

Seção II

Dos Vigilantes

Art. 244.
Os Vigilantes tem a direção das Colunas, segundo o Ritual e pedem a palavra apenas com uma pancada de malhete, a qual lhe será concedida do mesmo modo pelo Venerável. Só podem ser admoestados e chamados à ordem pelo Venerável e, na ordem hierárquica, podem abrir os trabalhos da Oficina se na hora marcada houver número suficiente de Obreiros e não estiver presente o Venerável.

Art. 245.
Ao 1º Vigilante compete:


I ( Substituir o Venerável em seus impedimentos e faltas.


II ( Anunciar as ordens do Venerável e comunicar-lhe o que for anunciado pelo 2º Vigilante.


III ( Conservar a ordem e o silêncio em sua Coluna.


IV ( Pedir, com uma pancada de malhete, a palavra para os Obreiros de sua Coluna, reclamando por qualquer pretensão.


V ( Não consentir que os Obreiros passem de uma para outra Coluna sem a sua permissão.


VI ( Lembrar atenciosamente ao Venerável qualquer disposição da Lei, quando lhe parecer que a infringe ou dela não se recorda.


VII ( Ministrar ensinamentos do Grau para os Obreiros de sua Coluna, de acordo com o Rito adotado.

Art. 246.
Ao 2º Vigilante compete:


I ( Substituir o 1º Vigilante em seus impedimentos ou faltas.


II ( Anunciar em sua Coluna as ordens do Venerável.


III ( Conservar a ordem em sua Coluna.


IV ( Ministrar ensinamentos de Grau para os Obreiros de sua Coluna, de acordo com o Rito adotado.

Seção III

Do Orador ou Guarda da Lei

Art. 247.
O Orador, que também exerce as funções de Guarda da Lei, e também representa o Ministério Público Maçônico, ocupa o quarto lugar na ordem hierárquica, e tem como atribuições:


I ( Observar e fazer observar o estrito cumprimento dos deveres a que se obrigam todos os membros da Oficina, à qual comunicará qualquer infração, promovendo a acusação do infrator, quando for o caso.


II ( Ler os Decretos e as Leis expedidas pelo Grão-Mestre, assim como as Colunas gravadas e designadas pelo Venerável.


III ( Fiscalizar a leitura das cédulas de eleição e assinar, com o Secretário e o Venerável, as atas das sessões.


IV ( Verificar a autenticidade dos documentos que lhe forem apresentados.


V ( Solicitar, verbalmente, adiamento de qualquer matéria que entender não esteja suficientemente discutida, ficando por esse motivo desde logo adiada, atentando-se para que esta atribuição deve ser exercida com todo critério, sob pena de responsabilidade.


VI ( Apresentar, no encerramento da discussão de qualquer matéria, as suas conclusões, sem motivar.


VII ( Opor-se, de ofício, a toda deliberação contrária à Lei, no caso de insistência na matéria, dentro de três (3) dias apresentar por escrito o seu protesto, acompanhado de cópia da Ata e do contra-protesto, que pelo Venerável ou qualquer Obreiro for apresentado dentro do mesmo prazo.


VIII ( Celebrar, com peças de arquitetura, as Solenidades da Ordem e da Oficina, saudando sempre os visitantes e Comissões de outras Lojas, bem como os aniversariantes do Quadro.


IX ( Emitir parecer sobre qualquer matéria legal, que lhe for submetida pelo Venerável.


X ( Receber queixas e apresentar denúncias aos Órgãos judicantes competentes.


XI ( Efetuar as acusações, em defesa da Lei e da Instituição, no Tribunal do Júri da Loja e Conselho de Família.


XII ( Recorrer das decisões do Tribunal de Justiça Maçônica e do Tribunal do Júri da Loja.


XIII ( Participar do Conselho de Família e do Tribunal do Júri da Loja.

Seção IV

Do Secretário

Art. 248.
Ao Secretário compete:


I ( Redigir as Atas dos trabalhos, que serão lidas e discutidas na sessão seguinte.


II ( Assinar a Atas dos trabalhos e todos os documentos legalizados com selo e timbre.


III ( Receber toda a correspondência, comunicar o que foi resolvido pela Oficina e manter em dia a escrituração e arquivos a seu cargo.


IV ( Fazer os convites para as Sessões ordinárias e extraordinárias, quando isso lhe for determinado pelo Venerável, e na forma deste Regulamento Geral. 


V ( Enviar, quando impedido, ao seu substituto ou ao Venerável, o Livro de Atas e toda a correspondência a ser encaminhada na Sessão.


VI ( Fazer a chamada dos Obreiros para as eleições e votações nominais e assistir à verificação das cédulas.


VII ( Passar os Certificados e Certidões de serviço Atas, na parte que se referir a Obreiros que os solicitarem a bem de seus direitos, após autorizado pelo Venerável, tendo o cuidado de nada entregar, sujeito a pagamento, sem que os metais estejam satisfeitos.


VIII ( Comunicar ao Tesoureiro as promoções de Graus e requisitar dele, por escrito, com visto do Venerável, tudo o que for necessário para o expediente da Secretaria, dando-lhe recibo, para descarga.


IX ( Inventariar tudo o que pertencer à Secretaria e que lhe tiver sido entregue, sendo responsável por qualquer extravio e não permitindo a saída de material do arquivo, se não à vista de autorização do Venerável.


X ( Fazer as comunicações sobre as eleições gerais ou parciais, para serem enviadas aos Poderes competentes.


XI ( Lançar em livro ou em ficha de matrícula o nome de todos os Obreiros, com todas as suas qualificações civis e Maçônicas, com vistas ao mais amplo cadastramento.


XII ( Organizar o protocolo, onde registre os nomes e qualidades dos propostos para admissão na Loja e nome dos proponentes, bem como tudo o que ocorrer durante o processo respectivo.


XIII ( Enviar, impreterivelmente, até trinta e um (31) de março de cada ano, ao Ministério da Administração, o Quadro de Obreiros de Loja, referente ao exercício anterior, conforme modelo oficial.


XIV ( Comunicar ao Ministério da Administração, no prazo máximo de oito (8) dias da data em que for tomada a decisão, a aprovação de Profanos e Regularizandos.


XV ( Comunicar ao Ministério da Administração a expedição de "Placets".


XVI ( Comunicar ao Ministério da Administração os nomes dos Irmãos admitidos e excluídos, bem como os aumentos de salários concedidos pela Loja.


XVII ( Enviar os Diplomas de Mestre, "Quite-Placets" e papéis similares ao Ministério da Administração, para os devidos registros.


XVIII ( Servir de Secretário no Tribunal de Júri da Loja.


XIX ( Comunicar imediatamente aos Poderes competentes as Propostas de Iniciação.


XX ( Zelar pela guarda e segurança dos livros rubricados pelo Venerável, além dos que forem convenientes criar:



a) ( Livro de Atas;



b) ( Livro de matrícula de Obreiros;



c) ( Livro de registro de Obreiros eliminados pela Loja e por outras da Jurisdição;



d) ( Livro de Atas das Eleições;



e) ( Livro Tombo do Arquiteto.


XXI ( Manter e zelar pelos seguintes arquivos, além de outros que for conveniente criar:



a) ( Arquivo de correspondência recebida;



b) ( Arquivo de correspondência expedida;



c) ( Arquivo de expedientes de Admissão, Filiação e Regularização;



d) ( Arquivo de Leis, Decretos, Atos, Portarias, Avisos e Editais dos Poderes competentes.

Seção V

Do Tesoureiro

Art. 249.
Ao Tesoureiro, depositário dos metais da Loja, compete:


I ( Arrecadar a receita da Oficina.


II ( Pagar as despesas da Oficina, com documentos visados pelo Venerável.


III ( Pagar, no mês de abril, ao Ministério de Finanças, a cotização da Loja, as contribuições especiais e outras a que a Oficina estiver obrigada.


IV ( Ter a escrituração sempre em dia e na melhor ordem.


V ( Prestar ao Delegado de Zona Maçônica do Grão-Mestrado, ao Venerável, ao Secretário, à Comissão de Finanças da Loja e ao Ministério de Finanças, os esclarecimentos que lhe forem solicitados.


VI ( Apresentar ao Venerável, conforme modelo, dentro dos primeiros dias do mês de fevereiro, de agosto e de novembro, os Balancetes trimestrais da Receita e da Despesa e, no mês de maio, o Balanço Geral do Ano Financeiro anterior, terminado em vinte e um (21) de abril.


VII ( Apresentar, na primeira (1ª) quinzena do mês de março o Projeto de Orçamento da Receita e da Despesa para o exercício seguinte, para ser discutido e aprovado no decorrer dos meses de abril e maio.


VIII ( Assinar todos os documentos expedidos pela Oficina e pelos quais seja devida aos cofres, qualquer contribuição, somente depois de seu recebimento.


IX ( Propor à Oficina as medidas que julgar convenientes para facilitar a arrecadação e melhorar a fiscalização das Rendas e distribuição dos metais.


X ( Guardar os metais da Hospitalaria, registrando na contabilidade em conta específica; entregando-os somente ao Hospitaleiro à vista de ordem escrita do Venerável.


XI ( Recolher a estabelecimento bancário as quantias a seu cargo, devendo os pagamentos superiores a um quarto (1/4) do salário mínimo regional serem efetuadas por cheque, assinado em conjunto com o Venerável ou seu substituto legal.


XII ( Apresentar, nas Sessões de Eleição ou de Finanças, a relação nominal dos Obreiros em atraso com a Tesouraria.


XIII ( Manter em dia a escrita da Tesouraria.


XIV ( Enviar, nos meses de março, junho e outubro, Pranchas aos Obreiros em atraso, convidando-os a satisfazerem seus débitos.


XV ( Relacionar em março e setembro de cada ano, por escrito, ao Venerável, os Obreiros em atraso há mais de um semestre, para conhecimento e deliberação da Oficina.


XVI ( Receber os juros de Apólices, Letras de Câmbio e outros Títulos de Renda que constituírem o patrimônio da Loja.


XVII ( Zelar pela guarda e segurança dos seguintes livros, além dos que forem conveniente criar:



a) ( Livro de Caixa;



b) ( Livro de Conta-Corrente dos Obreiros.


XVIII ( Manter e zelar pelos seguintes arquivos:



a) ( Arquivo de correspondência com o Ministério de Finanças;



b) ( Arquivo de correspondência que verse sobre Finanças;



c) ( Arquivo de Comprovantes e Documentos.


XIX ( Conferir e receber o Tronco de Beneficência, juntamente com o Hospitaleiro, dando a este, para seus registros e controles, documento de recebimento, no qual especifique a data da Sessão e o valor da arrecadação.


XX ( A taxa de Capitação será paga em duodécimos, a partir do mês de janeiro de cada exercício.

Art. 250
A investidura no cargo de Tesoureiro torna-o depositário dos haveres pertencentes à Loja que receber e o obriga a responder pelos mesmos de acordo com a legislação maçônica e profana.

Seção VI

Do Chanceler

Art. 251.
O Chanceler é o depositário do selo e timbre da Oficina e tem por atribuição:


I ( Timbrar o papel necessário para correspondência.


II ( Fazer com que todos assinem o livro de Presenças.


III ( Fazer as anotações nos Livros Negro e Amarelo.


IV ( Selar e timbrar os documentos sujeitos a pagamento de metais.


V ( Registrar em livro próprio todos os documentos que houver timbrado, selado e assinado.


VI ( Informar, nos meses de fevereiro, abril, julho e outubro, ao Venerável, a freqüência dos trabalhos para conhecimento da Oficina.


VII ( Informar à Oficina, para atendimento das exigências do Artigo 93 da Constituição, os que preenchem as condições  para fins de votação.


VIII ( Fornecer aos visitantes o Certificado de presença.


IX ( Zelar pela guarda e segurança dos seguintes livros e arquivos, além de outros que for conveniente criar:



a) ( Livro de presença dos Obreiros da Loja;



b) ( Livro de presença de Visitantes;



c) ( Livro de Registro de Documentos Selados e Timbrados;



d) ( Livros Negro e Amarelo, para o competente registro, de acordo com o Artigo 135 deste Regulamento Geral;



e) ( Arquivo de Relatórios e Informes de Freqüência.


X ( Comunicar, durante as Sessões, a nominata dos Obreiros que aniversariarem na semana seguinte, para que sejam saudados pelo Orador.


XI ( Felicitar, por Prancha, os Obreiros, suas esposas e filhos pelo seu aniversário natalício.

Seção VII

Dos Expertos

Art. 252.
São atribuições do 1º Experto:


I ( Substituir os Vigilantes.


II ( Cumprir o que lhe está determinado nos Rituais.

Art. 253.
São atribuições do 2º Experto:


I ( Substituir o 1º Experto e os Vigilantes, sempre pela ordem.


II ( Cumprir o que lhe está determinado nos Rituais.

Art. 254.
São atribuições do 3º Experto:


I ( Substituir o 1º e o 2º Expertos.


II ( Cumprir o que lhe está determinado nos Rituais.

Seção VIII

Do Hospitaleiro
Art. 255.
Compete ao Hospitaleiro:


I ( Fazer girar o Tronco de Beneficência nas Sessões e arrecadar o seu produto, que será conferido com o Tesoureiro e anunciado ao Venerável para registro na Ata das Sessões.


II ( Entregar, mediante recibo, ao Tesoureiro, o valor arrecadado pelo Tronco de Beneficência.


III ( Efetuar os donativos e auxílios autorizados pela Oficina, à vista de autorização por escrito do Venerável.


IV ( Manter atualizada a escrita da Hospitalaria.


V ( Trimestralmente, apresentar o Relatório de suas atividades.


VI ( Organizar, bienalmente, o balanço mensal, com o Parecer da Comissão de Beneficência.


VII ( Visitar os Obreiros enfermos, informando à Oficina o seu estado de saúde.


VIII ( Fazer parte de todas as Comissões de caráter social da Oficina.


IX ( Informar a Oficina sobre a situação dos Obreiros enfermos ou necessitados, assim como seus familiares, para as devidas providências.


X ( Zelar pela segurança dos seguintes livros e arquivos:



a) ( Livro Caixa da Hospitalaria;



b) ( Livro de Registro de visitas e informações;



c) ( Arquivo de Balancetes e Balanços, com respectivos comprovantes.

Seção IX

Do Mestre de Cerimônias

Art. 256.
O Mestre de Cerimônias é o encarregado do cerimonial da Oficina, tendo as seguintes atribuições, além das atribuições designadas pelos Rituais:


I ( Fazer circular o Saco de Propostas e Informações.


II ( Contar e anunciar, todas as vezes que as votações não forem por escrutínio secreto, os votos nelas apurados e os resultados das mesmas.


III ( Distribuir e recolher as esferas.


IV ( Fazer parte de todas as Comissões para a introdução de Irmãos que tiverem de ser recebidos no Templo ou de prestar Compromisso.


V ( Retornar ao Venerável com a Palavra Semestral, transmitida na Cadeia de União.


VI ( Apresentar para assinatura do Venerável e do Orador, a Ata da Sessão e demais documentos.


VII ( Executar as demais ordens emanadas do Venerável.

Seção X

Do Arquiteto
Art. 257.
O Arquiteto é o encarregado de tudo quanto pertença às decorações e ornamentos do Templo, e lhe compete:


I ( Conservar o Templo ornado e preparado, segundo as sessões a serem celebradas, podendo ser ajudado por outros Irmãos, serventes ou o Cobridor Externo, este remunerado ou não pela Loja.


II ( Apresentar em tempo uma relação de objetos necessários às sessões da Oficina, a fim de que o Venerável autorize, por escrito, a aquisição dos objetos solicitados.


III ( Ter um Inventário completo de todos os utensílios, alfaias e móveis da Oficina, conservando-os em boa ordem, entendendo-se com o Tesoureiro, de quem requisitará os metais necessários para o fiel desempenho de suas atribuições.


IV ( Fornecer ao Secretário os objetos necessários ao expediente.


V ( Distribuir às Luzes, Dignidades e Oficiais, antes das sessões, as Jóias dos respectivos cargos.


VI ( Apresentar, semestralmente, as suas contas documentadas e o inventário dos bens existentes a seu cargo, anotando o estado em que se acham e as providências adotadas.


VII ( Registrar em livro próprio todos os objetos e materiais a seu cargo, bem como as quantias que lhe forem entregues e a aplicação que delas tiver feito.


VIII ( Zelar pela guarda e segurança dos seguintes livros, além de outros que forem necessários criar:



a) ( Livro Tombo;



b) ( Livro Caixa

Seção XI
Dos Cobridores
Art. 258.
Os Cobridores são a guarda do Templo, encarregados de zelar pela sua segurança, assim como a dos Obreiros, durante os trabalhos.

Art. 259.
Compete ao Cobridor Externo:


I ( Não permitir que Profanos se aproximem da porta do Templo e que nele tentem entrar.


II ( Fazer conservar o silêncio mais rigoroso no vestíbulo, representando ao Venerável em caso de desobediência.

Art. 260
Compete ao Cobridor Interno:


I ( Examinar os Maçons que desejarem entrar no Templo, verificando se estão devidamente trajados e paramentados.


II ( Não consentir que um Obreiro se retire ou entre no Templo sem a permissão do Venerável ou dos Vigilantes ou fora da ordem devida.

Seção XII

Dos Outros Funcionários

Art. 261.
Os demais funcionários de uma Oficina terão sua competência determinada pelo Regimento Interno e pelos Rituais adotados.

Art. 262.
As Oficinas, nos seus Regimentos Internos, poderão criar outros cargos e funções, respeitados, porém, os estatuídos no presente Regulamento Geral.

CAPÍTULO XIII

DAS COMISSÕES

Art. 263.
Na primeira sessão depois da posse de sua Administração, a Oficina constituirá, por eleição, aclamação ou delegação ao Venerável, as suas Comissões Permanentes, compostas, de três (3) membros cada uma .


Parágrafo único.
As Luzes não podem fazer parte das Comissões.

Art. 264.
As Comissões serão presididas pelos decanos de seus membros e terão as seguinte denominação:


I ( Comissão de Liturgia e Filosofia.


II ( Comissão de Finanças.


III ( Comissão de Beneficência e Assistência.

Art. 265.
Compete à Comissão de Liturgia e Filosofia:


I ( Dar parecer sobre as propostas, indicações, requerimentos e outras informações que a Oficina lhe remeter.


II ( Conhecer os assuntos, que não forem da privativa competência de outras Comissões.


III ( Promover e realizar trabalhos para serem apresentados na Loja, com referência à liturgia e filosofia maçônicas.

Art. 266.
Compete à Comissão de Finanças:


I ( Examinar os livros, contas e demais documentos pertencentes à Tesouraria.


II ( Verificar os Balanços e Balancetes que lhe forem apresentados, emitindo Parecer detalhado.


III ( Fiscalizar a arrecadação e a despesa.


IV ( Dar parecer sobre propostas e assuntos que interessem às Finanças da Oficina.


V ( Receber os metais, em caso de vaga do Tesoureiro, entregando-os, ao novo titular, logo que as contas venham a ser aprovadas, mediante recibo.

Art. 267.
Compete à Comissão de Beneficência e Assistência:


I ( Dar parecer sobre proposta de beneficência.


II ( Executar o que lhe for determinado pela Oficina, não só para verificar os fatos alegados a respeito de socorridos, como também para prestar socorros urgentes.


III ( Dar parecer sobre o Balanço anual da Hospitalaria.

Art. 268.
As Lojas, em seus Regimentos Internos, poderão criar outras Comissões, desde que respeitadas as estatuídas por este Regulamento Geral.

Art. 269.
As Comissões deverão registrar em Ata os assuntos tratados em suas reuniões, a qual será assinada por todos os seus membros, enviando cópia para a Secretaria da Loja.

Art. 270.
As Oficinas poderão, em casos especiais, determinar a reunião de duas (2) Comissões para estudo de determinado assunto ou nomear uma Comissão Especial.

TITULO VI

DAS ELEIÇÕES
CAPÍTULO I

GENERALIDADES

Art. 271.
As eleições para a investidura de cargos maçônicos são feitas por sufrágio do Povo Maçônico e o voto secreto dos Obreiros que possuírem o grau de Mestre.


§ 1º.
No caso de vaga de qualquer cargo eletivo, não havendo substituto legal, se processará o preenchimento da mesma dentro de trinta (30) dias, mediante eleição.


§ 2º.
O Venerável ou seu substituto legal, dentro do prazo de que trata o parágrafo anterior, determinará a expedição de edital, fixando o prazo de sete (7) dias para a inscrição de candidatos ao cargo declarado vago, reservando os quinze (15) dias posteriores à impugnação de que trata o Artigo 275, parágrafo 4º, deste Regulamento Geral.


§ 3º.
Esgotados os prazos estipulados nos parágrafos anteriores, o Venerável ou seu substituto legal marcará a eleição para os sete (7) dias posteriores ao término do prazo destinado à impugnação.

Art. 272.
O mandato para todos os cargos eletivos terminará com a posse dos novos eleitos.


Parágrafo único.
No caso de vaga de qualquer cargo eletivo, não havendo substituto legal, se procederá o preenchimento dentro de noventa (90) dias, mediante nova eleição.

Art. 273.
Considera-se Diploma o resumo da Ata da Sessão em que se tenha realizado a eleição e que, tendo sido assinada pelo Venerável, Orador, Secretário e Chanceler, contenha o Selo e o Timbre respectivos, dia da eleição, nome dos eleitos e Títulos da Loja a que pertencerem.

Art. 274.
Para votar e ser votado, bem como participar de Sessões de “Placet ex-officio”, do Tribunal do Júri, do Conselho de Família, para ser nomeado e ocupar cargos no Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, são condições essenciais que o Mestre-Maçom esteja quite com a Tesouraria e aja tido, nos últimos doze (12) meses, freqüência mínima de dois terços (2/3) das Sessões realizadas pela Loja a que pertence.


§ 1º.
A não ser para concorrer a cargos eletivos, a Loja não poderá, sob qualquer motivo, abonar falta de seus Obreiros.


§ 2º.
Dos Maçons, pertencentes aos órgãos  administrativos, legislativos e judiciários, ou seja, aos Altos Corpos Simbólicos da Jurisdição, será exigida apenas a metade da freqüência do que trata o artigo 93 da Constituição.

Art. 275.
Sete (7) dias antes de qualquer eleição, o Secretário da Loja afixará, na Sala dos Passos Perdidos, um edital anunciando as mesmas e o dia e hora em que devem ser efetuadas as eleições.


§ 1º.
Nas duas últimas Sessões do mês de abril, no ano em que houver eleições nas Oficinas, serão as mesmas destinadas, obrigatoriamente, a realizações preparatórias ao pleito eleitoral.


§ 2º.
A Ordem do Dia das Sessões constantes no parágrafo anterior, destina-se à apresentação das plataformas eleitorais dos candidatos aos diversos cargos eletivos, assim como ao esclarecimento geral sobre o procedimento a ser observado na realização do pleito, com a apreciação impugnações de candidatos, se houver.


§ 3º.
Os candidatos a qualquer cargo eletivo das Oficinas deverão comunicar por escrito o seu desejo de se candidatar, até o dia quinze (15) de abril do ano das eleições.


§ 4º.
Qualquer Mestre-Maçom do Quadro de Obreiros poderá impugnar, por escrito, a candidatura de qualquer dos candidatos, em prancha dirigida ao Orador da Oficina, manifestando as razões de sua atitude, até o dia trinta (30) de abril do ano das eleições.


§ 5º.
As Oficinas afixarão no dia dezesseis (16) de abril do ano das eleições, em seu Quadro de Avisos, as chapas contendo a nominata dos concorrentes aos diversos cargos eletivos, em chapa ou isoladamente.


§ 6º.
A votação será nominal e por cargo, não estando o voto necessariamente vinculado às chapas concorrentes, podendo os eleitores riscar o nome do concorrente a um cargo eletivo e em seu lugar acrescentar o nome do candidato de sua preferência.

CAPÍTULO II

DA VOTAÇÃO

Art. 276.
No dia e hora designados no edital, o Venerável da Loja ou seu substituto legal, abrirá a Sessão na forma ritualística, passando logo à Ordem do Dia e formando a mesa eleitoral, com o Orador e o Secretário e os escrutinadores, os quais tomarão assento a seu lado.


§ 1º.
Os escrutinadores serão indicados pelas chapas concorrentes, de sua livre escolha, havendo um por chapa.


§ 2º.
Havendo apenas uma chapa concorrente, o Venerável designará dois (2) escrutinadores de sua escolha para formarem a mesa eleitoral.

Art. 277.
O Secretário procederá à chamada dos Obreiros, na ordem em que assinaram o Livro de Presença, os quais, de viva voz, serão liberados pelo Tesoureiro e pelo Chanceler, respectivamente, se estiverem quites com a Loja estiverem freqüência exigida.

Art. 278. 
O eleitor, que foi liberado na forma do artigo anterior, na ordem em que for chamado pelo Secretário, subirá ao Oriente para assinar, no Altar, a folha de votação e receber do Venerável a cédula ou sobrecarta devidamente rubricada por este.

Art. 279.
De posse da cédula única ou da sobrecarta, o eleitor entrará na cabine indevassável, onde assinalará com uma cruz, no local indicado, o nome do ou dos candidatos, ou colocará na sobrecarta a cédula eleitoral, fechando-a depois nas dobras respectivas.

Art. 280.
Voltando ao Altar, o eleitor mostrará à mesa a cédula única ou a sobrecarta fechada, a fim de que seja verificada a sua autenticidade, colocando-a na urna.


Parágrafo único.
Antes do início da votação, o Venerável exibirá aos presentes a urna vazia.

CAPÍTULO III

DA APURAÇÃO

Art. 281.
Após a votação, os escrutinadores abrirão a urna e contarão os votos, que deverão ser iguais ao dos votantes que assinaram a folha de votação.


Parágrafo único.
A contagem das cédulas será feita com a confirmação dos demais mesários, e o resultado anunciado com a concordância de todos os escrutinadores.

Art. 282.
É nulo qualquer escrutínio em que o número de cédulas não corresponder ao de votantes, devendo ser renovada a eleição.

Art. 283.
São nulos os votos que:


I ( Estiverem assinalados mais de um candidato para cada cargo ou função.


II ( Contiverem cédulas de mais de um candidato para cargo ou função.


III ( Revelarem por qualquer meio a identidade do eleitor.

Art. 284.
Durante o processo eleitoral as cédulas permanecerão sobre o Altar e só poderão ser destruídas depois de proclamados os resultados das eleições.


Parágrafo único.
Se entre os escrutinadores houver dúvida sobre o resultado do escrutínio, serão verificadas as cédulas e, não sendo satisfatório esse exame, proceder-se-á novo escrutínio.

Art. 285.
Terminada a apuração, o Venerável anunciará o resultado da eleição e concederá a palavra a qualquer Obreiro que desejar fazer reclamação ou protesto sobre a mesma. Se não houver protesto ou reclamação, o Venerável proclamará os eleitos.


Parágrafo único.
São irremissivelmente nulas as eleições em que não forem respeitadas as exigências dos artigos 284 e 285 do Regulamento Geral.

Art. 286.
Não será admitido protesto ou reclamação sobre qualquer eleição, depois de aprovada a ata da respectiva Sessão.


Parágrafo único.
A Ata deverá ser lavrada e aprovada na mesma Sessão da eleição e assinatura na forma do artigo 273.

Art. 287.
Para os cargos de Representantes, Dignitários, Luzes e Tesoureiro, é necessário que os candidatos obtenham a maioria absoluta dos votos, isto é, a metade mais um dos votos válidos, bastando para os demais cargos a maioria relativa.


Parágrafo único.
Quando em primeiro escrutínio os candidatos não obtiverem a maioria absoluta exigida, proceder-se-á ao segundo escrutínio, apenas sobre os dois mais votados; dando-se empate, reputar-se-á eleito o de maior idade maçônica ou civil, quando forem iguais na primeira.

Art. 288.
Até oito (8) dias após a eleição, serão retiradas duas (2) cópias autênticas da Ata, ambas assinadas na forma do artigo 273, as quais, juntamente com as folhas de votação, serão remetidas ao Tribunal Eleitoral Maçônico pelo correio sob registro ou pessoalmente, contra recibo.

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES DAS GRANDES DIGNIDADES

Art. 289.
Nas eleições das Grandes Dignidades, o Maçom que pertencer a mais de uma Loja só poderá votar em uma delas.

Art. 290.
O membro de qualquer Loja, que estiver ausente do Oriente em que funcione, poderá votar numa do Oriente em que se achar presente.


§ 1º.
Este direito é igualmente concedido ao Obreiro da Loja  do mesmo Oriente, na qual não se tenha realizado eleição por qualquer motivo.


§ 2º.
Em ambos os casos, o Obreiro deve apresentar-se munido de seus documentos autênticos, se já não for conhecido na Loja, fazendo-se na Ata menção especial à sua presença.

Art. 291.
Os Maçons compreendidos no artigo 290, para serem admitidos a votar, deverão apresentar certidão atualizada pela Tesouraria e da Chancelaria de suas Lojas de que estão quites e tenham a freqüência exigida.

Art. 292.
Não poderão realizar eleições as Lojas que estiverem em atraso com o pagamento de suas obrigações pecuniárias para com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul, que, em publicação com sessenta (60) dias de antecedência, relacionará as Lojas em atraso.


Parágrafo único.
Perderão, outrossim, o direito de realizarem eleições, as Lojas que deixarem de o fazer na época determinada por Lei.

Art. 293.
O Tribunal Eleitoral Maçônico publicará os resultados apurados em cada Oficina e comunicará, pelo mesmo modo, declarando os motivos, as urnas que foram anuladas pelos vícios eleitorais.


Parágrafo único.
No prazo de quinze (15) dias após da publicação dos resultados, caberá o direito de recurso sobre os resultados totais ou parciais das eleições, os quais deverão ser julgados pelo Tribunal Eleitoral Maçônico dentro do prazo de quinze (15) dias de seu recebimento.

Art. 294.
Julgados todos os recursos, se houverem, serão proclamados os resultados gerais das eleições, lavrando-se a Ata em Livro Especial, aprovada e assinada na mesma Sessão.


Parágrafo único.
Cópia da Ata, devidamente autenticada, será enviada à Assembléia Legislativa Maçônica, quando se tratar de Dignidades da Ordem e de Deputados.

CAPÍTULO V

DAS ELEIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS DAS OFICINAS

Art. 295.
Proceder-se-á a eleição parcial numa Oficina nos seguintes casos:


I ( Quando o eleito, sem motivo justificado, não estiver presente ao ato da posse e não o fizer na sessão seguinte.


II ( Quando, depois de empossado, não tiver a freqüência exigida pelo Regimento Interno de sua Loja.


III ( Quando renunciar ao cargo.


IV ( Quando, por qualquer outra circunstância, se der a vaga.


Parágrafo único.
Quando a vaga ocorrer na segunda metade do mandato, o Adjunto ou substituto legal, se houver, concluirá o período.

Art. 296.
O resultado de qualquer eleição, geral ou parcial, logo após aprovada a respectiva ata será comunicado ao Ministério de Administração.

CAPÍTULO VI

DAS INCOMPATIBILIDADES E INELEGIBILIDADES

Seção I

Das Incompatibilidades

Art. 297.
São incompatíveis:


I ( Os cargos ou mandatos de um Poder com o de outro.


II ( Os cargos de Tesoureiro e Hospitaleiro com os da Comissão de Finanças da Loja.


III ( Os cargos de Luzes com qualquer outro cargo ou comissão nas Lojas, salvo quando esta não contarem com mais de quinze (15) Obreiros no Grau de Mestre.


IV ( O cargo de membro do Conselho com o mandato de Deputado da Assembléia Legislativa Maçônica.


V ( As funções de responsável com as de encarregado de tomar contas ou visá-las ou de qualquer modo de conhecê-la sob sua responsabilidade.


VI ( O cargo de Juiz do Tribunal de Justiça Maçônica ou do Tribunal Eleitoral Maçônico com cargo de outro Poder, inclusive com qualquer cargo em Loja.


VII ( O cargo de Orador com qualquer Comissão Permanente.


VIII ( O mandato de Deputado com o de Venerável de qualquer Loja.


IX ( O mandato de Deputado com o cargo de Juiz de qualquer dos Tribunais.


§ 1º.
Os Maçons que receberem ordenado ou qualquer tipo de remuneração, em dinheiro, periodicamente ou de uma só vez, do Grande Oriente do Rio Grande do Sul ou de Lojas, não podem exercer cargos em qualquer Poder, salvo aqueles que a Lei determinar.


§ 2º.
O Maçom, nomeado para Delegado de Zona Maçônica Titular ou Adjunto, não poderá exercer qualquer outro cargo.


§ 3º.
É vedado o exercício simultâneo de dois (2) cargos eletivos em administração de Lojas.

Seção II

Das Inelegibilidades

Art. 298.
São Inelegíveis:


I ( Para os cargos de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto. 



a) ( O Maçom que não tiver sete (7) anos de obediência no Grande do Rio Grande do Sul;



b) ( Maçom que não tiver colado há mais de cinco (5) anos no Grau de Mestre e não esteja no gozo de seus direitos maçônicos;



c) ( O Maçom que não for brasileiro nato ou que, naturalizado, não residir no País há mais de vinte (20) anos;



d) ( O Maçom que for empregado, receber benefícios ou tiver contrato com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul;



e) ( O Maçom com idade inferior a trinta e três (33) anos;



f) ( O Maçom que, residindo no interior do Estado, não assuma o compromisso de fixar residência na Capital, antes da Posse.


II ( Para a Assembléia Legislativa Maçônica: 



a) ( O Maçom que não estiver colado no Grau de Mestre;



b) ( O Maçom que for empregado, receber benefícios ou tiver contrato com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul.


III ( Para Venerável de Oficina: 



a) ( O Maçom que não estiver colado no Grau de Mestre;



b) ( O Maçom que for empregado, receber benefícios ou tiver contrato com o Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 299.
Para a eleição de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto é indispensável a expressa aquiescência dos candidatos, bem como a apresentação de seus nomes ao Tribunal Eleitoral Maçônico pelo mínimo de cinco (5) Lojas ou cinqüenta (50) Mestres-Maçons regulares da jurisdição, até trinta (30) dias antes do Pleito. O Secretário do Tribunal Eleitoral Maçônico comunicará, em uma só Prancha e em tempo hábil, a todas as Lojas e à Assembléia Legislativa Maçônica os nomes dos candidatos.

Art. 300.
É admitida a reeleição do Grão-Mestre e do Grão-Mestre Adjunto, dos Veneráveis-Mestres de Lojas e demais Luzes, Dignidades e Oficiais, unicamente por mais um período, sendo livre, todavia, a reeleição dos Deputados à Assembléia Legislativa Maçônica.

CAPÍTULO VII

DA ÉPOCA DAS ELEIÇÕES

Art. 301.
As eleições para os diversos cargos realizam-se:


I ( Do Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto, por sufrágio universal direto e secreto do Povo Maçônico, na última semana do mês de março do ano em que findar o mandato.


II ( Dos Deputados à Assembléia Legislativa Maçônica, por sufrágio das Oficinas, na primeira semana do mês de maio do ano em que findar a legislatura, nesta oportunidade serão eleitos o Deputado e seu Suplente.


III ( Da Comissão Diretora e demais comissões da Assembléia Legislativa Maçônica, no dia vinte (20) de junho de cada ano, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 4º, deste Regulamento Geral.


IV ( Dos Veneráveis e demais Luzes e Dignidades das Lojas, no mês de maio em que findar o período da administração dos mesmos.

Art. 302.
Uma Loja provisória procederá, na primeira Sessão depois de sua Regularização, à eleição das Luzes e Dignidades, bem como a do Deputado e suplente à Assembléia Legislativa Maçônica.

CAPÍTULO VIII

DA POSSE
Art. 303.
A posse das Grandes Dignidades da Ordem será efetuada na Assembléia Legislativa Maçônica.

Art. 304.
As Grandes Dignidades, ao serem empossadas, prestarão o juramento constante do artigo 33 deste Regulamento Geral.

Art. 305.
As Sessões para a Posse das Grandes Dignidades serão Magnas e terão lugar na última semana do mês de junho, assim como para todas as Lojas, Corpos, e Altos Corpos.

Art. 306.
Nas Lojas, o Venerável-Mestre, ao tomar posse, é o primeiro a fazer o Juramento, sendo reconhecido e proclamado neste cargo por quem dirige os trabalhos e que lhe passará o Primeiro Malhete. O Venerável empossará as demais Luzes, Dignidades e Oficiais.


§ 1º.
A ordem de Posse das Luzes e Dignidade é a seguinte: 1º Vigilante, 2º Vigilante e Tesoureiro que, uma vez reconhecidos e proclamados, serão empossados.


§ 2º.
Os cargos de confiança do Venerável-Mestre são após empossados, tendo à frente o Mestre de Cerimônias, que fará a Promessa de Compromisso por todos.

Art. 307.
Os Deputados serão empossados na Assembléia Legislativa Maçônica.

Art. 308.
As Dignidades e funcionários da Assembléia Legislativa Maçônica e do Conselho do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, ao serem empossados farão a seguinte afirmação:

"Prometo, por minha honra obedecer a Constituição e as Leis do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, esforçando-me, quanto puder, pelo progresso da ordem maçônica


§ 1º.
Os Deputados, quando empossados na Assembléia Legislativa Maçônica afirmarão o seguinte:

"Prometo, por minha honra obedecer a Constituição e as Leis do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, esforçando-me, quanto puder, pelo engrandecimento da oficina que represento".


§ 2º.
A Promessa, feita nas Oficinas pelo Venerável-Mestre, Vigilantes, Orador, Secretário e Tesoureiro, será do seguinte teor:

"Prometo, por minha honra, cumprir os deveres do meu cargo, observando e fazendo observar a Constituição, Leis e Regulamentos do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, as resoluções que forem adotadas pelos poderes competentes, bem como as deliberações desta Oficina, promovendo, quanto puder, o seu engrandecimento".


§ 3º.
A afirmação dos Oficiais da Loja, através do Mestre de Cerimônias, será feita da seguinte forma:

"Prometemos, por nossa honra, cumprir os deveres de nossos cargos, observando e fazendo observar a Constituição, Leis e Regulamentos do Grande Oriente do Rio Grande do Sul e as resoluções que forem adotadas pelos poderes competentes, bem como as deliberações desta Oficina, promovendo, quanto pudermos, o seu engrandecimento".


Finda a afirmação, cada um dirá:
"Assim o prometo"

Art. 309.
O Venerável-Mestre e Tesoureiro não poderão ser empossados nos cargos para os quais tenham sido reeleitos para mais um exercício, sem que tenham sido aprovados, pela Oficina, o Relatório da administração finda e as contas da Tesouraria do mesmo período.


§ 1º.
Em caso de recurso suspensivo de qualquer eleição, ou na nulidade da mesma, o mandato do titular cessa em trinta (30) de junho, sendo as suas funções exercidas, até nova eleição ou rejeição do recurso, pelos seus substitutos legais.


§ 2º.
O mandato administrativo nas Lojas começa em primeiro (1) de julho e termina em trinta (30) de junho.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 310.
As reuniões do Povo Maçônico ou Assembléia Gerais serão realizadas na forma do artigo 209 deste Regulamento.

Art. 311.
As Leis, Decretos, Atos, Resoluções e Sentenças dos Poderes Maçônicos devem ser, em ordem numérica, lançados em livros especiais pelo Ministério de Administração e publicados no Boletim Oficial do exercício correspondente.

Art. 312.
A Legislação Brasileira será subsidiária para a aplicação nos casos omissos deste Regulamento Geral.

Art. 313.
A expressão "Corpo", empregada neste Regulamento Geral designa um órgão diretivo ou administrativo de segundo nível, como o Conselho ou os Ministérios. A expressão "Alto Corpo" designa reuniões de qualquer dos Poderes.

Art. 314.
A interpretação extensiva por analogia ou paridade só é permitida não restringindo direitos.

Art. 315.
Este Regulamento Geral, é obrigatório para todas as Lojas da Jurisdição do Grande Oriente do Rio Grande do Sul, fica entregue à cuidadosa vigilância de todos os Obreiros. A nenhum deles é lícito deixar de comunicar, aos Poderes competentes, infrações que tenham testemunhado ou das quais tenham tido notícia, para que esses possam agir "ex-officio".
Art. 316.
Este Regulamento, atendendo às determinações do artigo 99 da Constituição, foi aprovado e promulgado pela Assembléia Legislativa Maçônica, em Sessão realizada, passando a sua sanção a ser efetuada por Lei do Grão-Mestre do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 317.
Este Regulamento Geral entrará em vigor na data de sua sanção, revogadas as disposições em contrário.

Lojas e Deputados representados na Assembléia Legislativa Maçônica, signatários da presente Consolidação do Regulamento Geral da Ordem.
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/ Loja / resultado ( Art. 281 / p.u.
96



/ Loja / urna / folha de votação ( Art. 281
96


/ resultado / urna ( Art. 134
44

Aquiescência 

/ eleição / Grão-Mestre e Adj. ( Art. 299
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/ eleições / Loja / candidato ( Art, 275 / § 3º
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Argüição 

/ suspeição ( Art. 109
37

Argüições 

/ Tribunal Eleitoral Maçônico / inelegibilidade ( Art. 102 / IV
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Arquiteto 

/ Atribuições (Art. 257
89

Assembléia Legislativa Maçônica 


/ atas ( Art. 6º / III
04


/ cargos remunerados ( Art. 6º / IX
04


/ Comissão Diretora ( Art. 5º
03


/ comissões permanentes ( Art. 3º / § 1º
02


/ competência ( Art. 6º
04


/ composição ( Art. 3º
02


/ convocação ( Art. 37 / VI
13


/ convocação / edital / prazo ( Art. 209 / § 3º
69

/ convocação / Grão-Mestre (art. 209 / § 1º
69


/ discussão e voto direto ( Art. 209 / § 4º
69

/ eleições /diretoria / comissões ( Art. 301 / III
101


/ inelegibilidade ( Art. 298 / II
100


/ membros honorários ( Art. 12
07


/ patrimônio / vinculado / permissão ( Art. 199 / § 1º
64


/ Posse / Grandes Dignidades ( Art. 303
102


/ Projeto de Lei / promulgação ( Art. 16 / § 3º
08


/ quorum ( Art. 5º
03


/ recompensas maçônicas ( Art. 186
60


/ recurso / Tribunal de Justiça Maçônica / decisões ( Art. 97 / III / b)
34


/ Regimento Interno ( Art. 6º / II
04


/ Regimento Interno ( Art. 3º / § 4º
02

/ renovação ( Art. 3º / § 2º
02


/ reuniões ( Art. 4° / § 2º
03



/ reuniões extraordinárias ( Art. 4º / § 3º
03


/ sessão preparatória ( Art. 4º / § 4º
03


/ sessões / assistência ( Art. 9º
06


/ tratamento ( Art. 3º / § 4º
02


/ Tribunal de Justiça Maçônica / resoluções / publicação ( Art. 36 / V
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Assembléia Geral 

/Convocação / Presidente Assembléia Legislativa Maçônica ( Art. 209 /§ 1º
69



/prazo / convocação ( Art. 209 / § 3º
69

Assistência 


/ Assembléia Legislativa / sessões ( Art. 9º
06



/ Conselho / reuniões ( Art. 47
18

Assuntos maçônicos 


/ sigilo ( Art. 160 / VII
51

Ata 


/ eleições / resultados ( Art. 294
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/ Grão-Mestre / passagem cargo( Art. 40
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/ prazos / Conselho Instalador ( Art. 169 / § 6º
56

/ Tribunal Eleitoral Maçônico / prazo / eleições / Loja ( Art. 288
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Atos 


/ edição / Boletim Oficial ( Art. 37 / XXIX
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/ Min. da Administração / Leis / Decretos ( Art. 52 / V
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/ sanção / publicação / Leis /Decretos ( Art. 37 / II
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Atos lesivos 

/ legitimação ( Art. 161 / XIII
53

Atribuições 

/ Arquiteto ( Art. 257
89

/ Biblioteca Maçônica ( Art. 72
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/ Chanceler ( Art. 251
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/ Cobridor Ext. ( Art. 259
90

/ Cobridor Interno ( Art. 260
91

/ Comissão de Benef. e Assist. / Loja ( Art. 267
92

/ Comissão de Finanças / Loja ( Art. 266
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/ Comissão de Liturgia e Filosofia / Loja ( Art. 265
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/ Comissão de Liturgia e Ritualística ( Art. 50
19

/ Comissão do Livro Maçônico ( Art. 73
26

/ Conselho ( Art. 48
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/ Conselho de Família ( Art. 112
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/ Delegado de Zona Maçônica ( Art. 81
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/ Dep. Ass. Jurídicos ( Art. 78 / § 1º
28

/ Dep. Assist. e Prev. ( Art. 77
28

/ Dep. Domínio Maçônico ( Art. 75
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/ Editora Maçônica ( Art. 69
25

/ Grão-Mestre ( Art. 37
13

/ Grão-Mestre Adjunto ( Art. 38
15

/ Guarda da Lei / Orador ( Art. 247
82

/ Hospitaleiro ( Art. 255
88

/ Mestre de Cerimônias ( Art. 256
89

/ Min. de Administração ( Art. 52
19

/ Min. da Guarda dos Selos ( Art. 59
22

/ Min. de Finanças ( Art. 55
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/ Min. de Relações Exteriores ( Art. 63
24

/ Min. de Relações Públicas ( Art. 61
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/ Museu Histórico ( Art. 71
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/ Orador ( Art. 247
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/ outros Oficiais / Loja ( Art. 261
91

/ Primeiro Vigilante ( Art. 245
81

/ Secretário / Loja ( Art. 248
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/ Segundo Vigilante ( Art. 246
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/ Serviço de Imprensa e Radiodifusão ( Art. 70
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/ Tesoureiro / Loja ( Art. 249
85

/ Tribunais maçônicos ( Art. 91
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/ Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 97
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/ Loja + administração( Art. 193
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63
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/ Maçom / Honra( Art. 91 / VI
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Autoridades 

/ Sessões Magnas / convidados ( Art. 221
74

Autorização 

/ abertura de crédito ( Art. 37 / XVIII
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/ créditos suplementares ( Art. 21
08

/ filiação / Loja irregular ( Art. 147
47


/ ordens de pagamento / contratos ( Art. 57
22

/ publicações ( Art. 160 / VI
51

/ orçamentária / tributo ( Art. 161 / XI
53

Auxílio 


/ Maçom / dependentes ( Art. 160 / V
51

Aval da Assembléia Legislativa Maçônica

/operação financeira/Loja(Art. 199 / §2º
64

Avental 


/ sessões / Mestre Instalado ( Art. 169 / § 8º
56

Balanços 

/ Loja / Conselho / exame ( Art. 48 / XI
19

Balaústre 

/ sessões / Loja ( Art. 219 / § 1º
73

Benemérito


/ condições / Maçom ( Art. 165
55

/ definição / Maçom ( Art. 163 / IV
54

/ titular / extensão / Maçom ( Art. 165 / p.u.
55

Biblioteca Maçônica 

/ atribuições ( Art. 72
26

Boletim Oficial 

/ edição / atos ( Art. 37 / XXIX
15

/ Leis / Decretos / sentenças ( Art. 311
104

/ Min. de Administração ( Art. 52 / XIII
20

Cadastro 

/ comunicação / prazo / Iniciação ( Art. 143
46

Câmaras ou Turmas 

/ Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 94
32

Candidato 

/ aquiescência / eleições / Loja ( Art. 275 / § 3º
94

/ eliminação ( Art. 136
45

/ impugnação / prazo / eleições / Loja ( Art. 275 / § 4º
94

/ livro Negro / rejeição( Art. 135
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/ nominata / eleições / Loja ( Art. 275 / § 5º
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/ Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto / comunicação ( Art. 299
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/ plataforma / eleições / Loja ( Art. 275 / § 2º
94

/ requisitos / eleitores ( Art. 274
93

Candidatura 

/ apoio / eleição / Grão-Mestre e Adj. ( Art. 299
101

/ Grão-Mestre e Adjunto / apoio / prazo ( Art. 299
101

Cargo 


/ incompatibilidade / Delegado de Zona Maçônica ( Art. 297 / § 2º
100

Cargo eletivo 

/ eleições / prazo ( Art. 271
93

/ eleições / prazo ( Art. 271 / § 3º
93

/ mandato / posse ( Art. 272
93

/ vacância / edital de prazo ( Art. 271 / § 2º
93

/ vacância / eleições / prazo ( Art. 272 / p.u.
93

/ vacância / preenchimento / prazo ( Art. 271 / § 1º
93

Cargo vago 

/ substituição ( Art. 295 / p.u.
295

Cargos 


/ adjuntos / Lojas ( Art. 238 / § 1º
78

/ eleições ( Art. 271
93

/ Grão-Mestre e Adjunto / Inelegibilidade ( Art. 298 / I
100

/ incompatibilidades ( Art. 297
99


/ inelegibilidades ( Art. 298
100


/ Loja / posse ( Art. 306 / § 1º
102


/ Regimento Interno / Loja ( Art. 262
91

Cargos de confiança 

/ Loja / posse ( Art. 306 / § 2º
102

Cargos eletivos 

/ duplicidade / vedação ( Art. 297 / § 3º
100

/ faltas / abono ( Art. 274 / § 1º
94

Cargos maçônicos 

/ Loja / gratuidade ( Art. 196
63

Cargos remunerados 

/ Assembléia Legislativa Maçônica ( Art. 6º / IX
04


/ incompatibilidade ( Art. 297 / § 1º
99

Carta Constitutiva 

/ Loja ( Art. 190 / p.u.
61


/ Lojas / fusão / Conselho ( Art. 214 / § 3º
72

Carta de fiança 

/ Tesoureiro ( Art. 58
22

Casos 


/ eleições / Loja ( Art. 295
98

/ Sessões Econômicas ( Art. 217 / II
73

/ Sessões Especiais - Art. 217 / III
73

/ Sessões Magnas ( Art. 217 / I
72

/ votação / Escrutínio secreto ( Art. 226 / § 1º
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Cédula 


/ votação / Loja( Art. 278
95
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Cédulas 


/ proclamação resultado / Loja ( Art. 284
96

Cerimonial 

/ posse / Grão-Mestre ( Art. 34
12

/ Ritual / Venerável-Mestre / Instalação ( Art. 169 / §§§
56

Certidões 

/ defesa ( Art. 161 / XII / c
53

/ voto / Maçom estranho ( Art. 291
98

Certificado 

/ Filiação / Loja adormecida ( Art. 146 / p.u.
47

Chamada 

/ votação / Loja / eleitores ( Art. 277
95

Chanceler 

/ atribuições ( Art. 251
87

Clandestina 

/ espúria / Loja / irregular ( Art. 211
70

Classes 


/ Maçons ( Art. 162
54

Cláusulas obrigatórias 

/ estatuto / Loja ( Art. 200 / p.u.
64


/ Loja / Regimento Interno ( Art. 235
77

Cobertura 

/ verbas / empenho ( Art. 26
09

Cobertura do Templo 

/ licença / Maçom ( Art. 227
75

Cobridor externo 

/ atribuições ( Art. 259
90

Cobridor Interno 

/ atribuições ( Art. 260
91

Cobridores 

/ funções ( Art. 258
90

Coisa julgada 

/ resguardo ( Art. 161 / § 3º
53

Colégio de Veneráveis-Mestres 

/ ausência ( Art. 170 / § 2º
57

/ composição ( Art. 170 / § 1º
57

/ criação ( Art. 170
57

/ Grão-Mestrado ( Art. 174
58

/ objetivo ( Art. 171
57

/ Regimento Interno ( Art. 173
57

/ reuniões ( Art. 172
57

/ Secretário ( Art. 170 / § 3º
57

Coletivo 


/ escrutínio / normal ( Art. 133 / § 1º
44

Colunas 


/ abatimento / Loja ( Art. 202 / § 3º
66


/ abatimento / patrimônio / Lojas ( Art. 201
64


/ reerguimento / patrimônio / Loja ( Art. 201 / § 1º
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Comissão 

/ parecer / Conselho ( Art. 46
18
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Comissão de Benef. e Assist. 

/ Loja / atribuições (Art. 267
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Comissão de Finanças 

/ Loja / Atribuições ( Art. 266
92

Comissão de inquérito 

/ Art. 6º / XXI
05

Comissão de Liturgia e Filosofia 

/ Loja / Rito ( Art. 216
72

/ Loja / atribuições ( Art. 265
92

Comissão de Liturgia e Ritualística 

/ atribuições ( Art. 50
19

/ composição ( Art. 49
19

Comissão diretora 

/ Assembléia Legislativa Maçônica ( Art. 5º
3

Comissão do Livro Maçônico 

/ atribuições ( Art. 73
26

Comissão Especial 

/ criação ( Art. 270
92

Comissões 

/ Assembléia Legislativa / eleições /diretoria ( Art. 301 / III
101


/ composição / Loja ( Art. 263
91

/ criação / Regimento Interno ( Art. 268
92

/ Loja /ata ( Art. 269
92

/ Luzes / impedimento ( Art. 263 / p.u.
91

/ reuniões conjuntas ( Art. 270
92

Comissões Permanentes 

/ Assembléia Legislativa ( Art. 3º / § 1º
02

/ Conselho ( Art. 38 / VIII
16

/ Conselho ( Art. 44
17

Companheiro 

/ Exaltação ( Art. 156
50

/ matéria / Sessões Econômicas ( Art. 217 / § 2º’
73

/ transferência / Aprendiz ( Art. 149 / §
48

Competência 

/ Assembléia Legislativa ( Art. 6º
04

Composição 

/ Assembléia Legislativa ( Art. 3º
02

/ Colégio de Veneráveis-Mestres ( Art. 170 / § 1º
57

/ Comissão de Liturgia e Ritualística ( Art. 49
19

/ comissões permanentes / Conselho ( Art. 44
17

/ Conselho ( Art. 41
17

/ Conselho de Família ( Art. 111
37

/ Corpo de Jurados ( Art. 107
36

/ Dep. Ass. Jurídicos ( Art. 78
28

/ Loja ( Art. 188 / I
61


/ Loja / comissões ( Art. 263
91


/ Ministério Público ( Art. 85
30


/ Poder Executivo ( Art. 27
09


/ Poder Judiciário ( Art. 88
31

/ Triângulo ( Art. 188 / II
61
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Composição 

/ Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 93
32

/ Tribunal Eleitoral Maçônico ( Art. 100
35

Compromisso 

/ posse / Grão-Mestre ( Art. 33
12

Comunicação 

/ candidatos / Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto ( Art. 299
101

/ eleições / Min. Administração ( Art. 296
99


/ prazo / Iniciação / cadastro ( Art. 143
46

/ Tribunal de Justiça Maçônica / prazo / expulsão ( Art. 177
58

Conceituação 

/ medida relevante ( 209 / § 2º
69

Concessão 


/ "Quite Placet" ( Art. 166
55

/ Assembléia Legislativa Maçônica / recompensas maçônicas ( Art. 186 / p.u.
60

/ desligamento ( Art. 167
55

/ proposta / anistia ( Art. 11
06

/ transferência ( Art. 168
55

Conclaves 

/ participação ( Art. 37 / XXI
14

Concorrência 

/ abertura / limite ( Art. 38 / V
16

Condição 

/ Mestre Instalado ( Art. 169 / § 1º
56

Condições 

/ Elevação / Exaltação( Art. 157
50

/ Filiação / multiplicidade( Art. 145 / §
47

/ Grão-Mestre/ elegibilidade ( Art. 31
10


/ Loja / regularidade ( Art. 210
70


/ Maçom / Benemérito ( Art. 165
55


/ Maçom / Emérito ( Art. 165
55

/ Regularização ( Art. 153 / §
49

Conduta 

/ deslizes / mundo profano (Art. 160 / X
52

/ representação popular ( Art. 160 / IX
52

Conflito 

/ Grão-Mestre / processo / Tribunal de Justiça Maçônica(Art. 97 / II / a
33

Conflito de jurisdição 

/ Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 97 / IV
34

Consciência 

/ inviolabilidade / crença ( Art. 161 / III
52

Conselheiro 

/ licença ( Art. 45 / p.u.
17

Conselheiros 

/ nomeação / Ministros ( Art. 37 / IX
13

/ Tribunal de Justiça Maçônica / processo ( Art. 97 / I / b
33

Conselho 

/ administração ( Art. 43 / §§§
17

/ aprovação / Regimento Interno / Loja ( Art. 237
78

/ atribuições ( Art. 48
18
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Conselho 


/ Carta Constitutiva / Lojas / fusão ( Art. 214 / § 3º
72

/ comissão / parecer ( Art. 46
18

/ composição ( Art. 41
17

/ composição / comissões permanentes ( Art. 44
17

/ convocação ( Art. 38 / VII
16

/ decisões / "Quorum" ( Art. 45 / § 1º
17

/ eleições ( Art. 43
17

/ exame / balanços / Loja ( Art. 48 / XI
19

/ exame / contas mensais ( Art. 48 / IV
19

/ funcionamento / "Quorum" ( Art. 45
17

/ Grão-Mestre Adjunto / Voto de Minerva ( Art. 38 / VI
16


/ Lojas / Triângulos / administração ( Art. 48 / VII
18


/ Lojas / Triângulos / criação( Art. 48 / V
18

/ membros / exoneração ( Art. 38 / IX
16


/ Oficiais / Juramento Dignidades ( Art. 308
103


/ prazo / recurso / decisões ( Art. 46 / p.u.
18

/ presidência ( Art. 38 / VI
16


/ Procurador / nomeação e demissão / Ministros ( Art. 37 / IX
13

/ profano / admissão / oposição ( Art. 132
44

/ proposições ( Art. 48 / VIII
18

/ proposições / parecer ( Art. 48 / VIII
18

/ Proposta Orçamentária ( Art. 48 / II
18

/ "quorum" / decisões ( Art. 45 / p.u.
17

/ "quorum"/ funcionamento ( Art. 45
17


/ recurso / decisões ( Art. 46 / p.u.
18

/ recurso / prazo / decisões ( 46 / p.u.
18

/ recurso / questões administrativas ( Art. 48 / III
18

/ recurso / Tribunal de Justiça Maçônica / decisões ( Art. 97 / III / c
33

/ Regimento Interno ( Art. 48 / I
18

/ reuniões ( Art. 42
17

/ reuniões / assistência ( Art. 47
18

Conselho de Família 

/ atribuições ( Art. 112
37

/ composição ( Art. 111
37

Conselho Instalador 

/ ata / prazos ( Art. 169 / § 6º
56

/ composição ( Art. 169 / § 4º
56

/ nomeação ( Art. 169 / § 5º
56

Conseqüências 

/ Loja / suspensão / decênio ( Art. 232
76

Constituição 

/ emenda / Lojas ( Art. 203 / VI
67

/ emenda ou reforma ( Art. 6º / XXIII
05

/ inobservância / Delegados de Zona Maçônica ( Art. 82 / p.u.
29

/ Reg. Geral / Landmarks / GORGS / regência ( Art. 2º / 2º
01

/ Regulamento Geral / guarda e defesa ( Art. 91 / V
31

/ Tribunal do Júri ( Art. 104
36

/ Tribunal Eleitoral Maçônico ( Art. 100
35
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Consulta 

/ Medida relevante / Lojas ( Art. 209
69

Contas bancárias 

/ movimentação ( Art. 56 / p.u.
22

Contas mensais 

/ Conselho / exame ( Art. 48 / IV
18

Contratos 

/ autorização / ordens de pagamento ( Art. 57
22

/ limite ( Art. 25
09

Contribuições 

/ Regimento Interno / freqüência ( Art. 181
59

/ taxas / recolhimento ( Art. 160 / III
51

Controvérsias 

/ Juízo Arbitral ( Art. 92
32

Convênios 

/ Ritual / Tratados ( Art. 37 / XX
14

/ Tratados ( Art. 37 / XX
14

Convidados 

/ autoridades / Sessões Magnas ( Art. 221
74


/ Iniciação ( Art. 139
46

Convocação 

/ Assembléia Geral ( Art. 209 / § 1º
69


/ Assembléia Geral / prazo ( Art. 209 / § 3º
69

/ Assembléia Legislativa ( Art. 37 / VI
13

/ Conselho ( Art. 38 / VII
18

/ edital / prazo / Assembléia Geral ( Art. 209 / § 3 º
69

/ Grão-Mestre Assembléia Geral (art. 209 / § 1º
69

/ Ministros / Diretores ( Art. 6º / XVII
05


/ Presidente Assemb. Leg. Maçônica / Assembléia Geral ( Art. 209 / § 1º
69


/ Presidente Trib. de Justiça Maçônica / Assembléia Geral ( Art. 209 / § 1º
69

/ suplente ( Art. 5º / § 1º
03

Corpo de Jurados 

/ composição ( Art. 107
36

Corporações Maçônicas 

/ espécies ( Art. 188
61

Corpos 


/ significação ( Art. 313
104

Créditos 


/ valores / Loja / suspensão ( Art. 231 / p.u.
76

Créditos extraordinários 

/ vigência ( Art. 23
09

Créditos suplementares 

/ Lei Orçamentária ( Art. 20
08

/ autorização ( Art. 21
08

Crença 


/ consciência / inviolabilidade ( Art. 161 / III
52


/ Princípio Criador / G(A(D(U( ( Art. 144
47


/ Ordem Maçônica /princípios ( Art. 144
47
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/ Colégio de Veneráveis-Mestres ( Art. 170
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/ Comissão Especial ( Art. 270
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/ Conselho / Lojas / Triângulos ( Art. 48 / V
18

/ Regimento Interno / comissões ( Art. 268
92

Crime de responsabilidade 

/ Grão-Mestre e Adj. ( Art. 6º / XX
05

Crimes comuns 

/ processo / Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 97 / I
33

Datas 



/ Tribunal Eleitoral Maçônico / eleições ( Art. 102 / II
35

Debates 



/ Venerável-Mestre / participação ( Art. 241
80

Débito da Loja 

/ Deputado ( Art. 7º / §§§
05

Decênio 



/ conseqüências / Loja / suspensão ( Art. 232
76


/ eliminação / Loja adormecida ( Art. 233 / p.u.
77

Decisão contrária 

/ Tribunal de Justiça Maçônica / disposição legal ( Art. 103 / I
36

Decisões 

/ Assembléia Legislativa / recurso / Trib. de Justiça Maçônica ( Art. 97 / III / b
34

/ Conselho / "quorum" ( Art. 45 / § 1º
17


/ Conselho / prazo / recurso ( Art. 46 / p.u.
18

/ Conselho / recurso ( Art. 46 / p.u.
18

/ Conselho / recurso / prazo (  Art. 46 / p.u.
18

/ Conselho / recurso / Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 97 / III / c
33

/ irrecorribilidade / Tribunal Eleitoral Maçônico ( Art. 103 / p.u.
36

/ júri / recurso / Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 108
37

/ "Quorum" / Conselho ( Art. 45 / § 1º
17


/ sessões / Lojas / fusão ( Art. 214 / § 1º
71

/ Tribunal Eleitoral Maçônico / recurso ( Art. 103
36

Decisões majoritárias 

/ recurso / Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 108
37

Declaração em ata 

/ votação simbólica ( Art. 226 / § 3º
75

Decretos 

/ Atos / Min. da Administração / Leis ( Art. 52 / V
20


/ Atos / sanção / publicação / Leis ( Art. 37 / II
13

/ Leis / sanção / publicação ( Art. 37 / II
13

/ sentenças / Boletim Oficial / Leis ( Art. 311
104


/ sentenças / publicação / Leis ( Art. 311
104

Defensor dativo 

/ nomeação ( Art. 106 / p.u.
36

Defesa 


/ certidões ( Art. 161 / XII / c
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/ Maçom / irregularidade ( Art. 152
49


/ Maçom / irregularidade ( Art. 164
54

Delegacia 

/ inspeção / Lojas / Triângulos ( Art. 37 / XIX
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Delegado de Zona Maçônica 
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Ritualística 


/ Iniciação ( Art. 142 / p.u.
46

Rotina administrativa 



/ execução ( Art. 38 / III
15

/ observância ( Art. 156 / p.u.
50
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Sanção 



/ projeto de Lei / prazo ( Art. 16
07

/ publicação / Leis /Decretos / Atos ( Art. 37 / II
13

/ Regulamento Geral / promulgação( Art. 316
104

Secretário 


/ Colégio de Veneráveis-Mestres ( Art. 170 / § 3º
57

/ Loja / atribuições ( Art. 248
83

Secretário-Executivo 


/ Min. da Administração ( Art. 53
20

Sede 



/ Foro / GORGS ( Art. 1º
01

/GORGS / transferência ( Art. 6º / XIX
05

Segundo Vigilante

 / atribuições ( Art. 246
81

Sem eleição 


/ voto / Maçom / Loja ( Art. 290 / § 1º
97

Sentença 


/ execução / Poder Judiciário ( Art. 37 / XXVII
15

/ execução / prazo ( Art. 110
37

/ Boletim Oficial / Leis / Decretos ( Art. 311
104

Seriedade


/ neófito / Iniciação ( Art. 141 / p.u.
46

Serviço de Imprensa e Radiodifusão 



/ atribuições ( Art. 70
26

Sessão Magna 


/ época / posse ( Art. 305
102

/ visitante / voto ( Art. 183
59

Sessão preparatória 


/ Assembléia Legislativa ( Art. 6º / § 4º
03

Sessões
 


/ assistência / Assembléia Legislativa ( Art. 9º
06

/ Loja / Balaústre ( Art. 219 / § 1º
73

/ Loja / espécie ( Art. 217
72

/ Loja / livro de Presença ( Art. 218
73

/ Loja / Rituais ( Art. 219
73

/ Lojas / fusão / decisões( Art. 214 / § 1º
71

/ Mestre Instalado / avental ( Art. 169 / § 8º
56

/ Tribunal de Justiça Maçônica / Regimento Interno ( Art. 98
34

Sessões Econômicas 


/ Aprendiz / matéria ( Art. 217 / § 1º
73

/ casos ( Art. 217 / II
73

/ Companheiro / matéria ( Art. 217 / § 2º
73

/ eleições e finanças ( Art. 217 / § 3º
73

/ intervenção útil ( Art. 228
75

/ matéria / Orador ( Art. 219 / § 2º
73

/ visitantes ( Art. 219 / § 3º
74

Sessões Especiais 


/ casos ( Art. 217 / III
73

Sessões Extraordinárias 


/ matéria específica ( Art. 224
74
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Sessões Magnas 


/ casos ( Art. 217 / I
73

/ convidados / autoridades ( Art. 221
74

/ trajes ( Art. 220
74

Sessões preparatórias 


/ eleições / Loja ( Art. 275 / § 1º
94

Sigilo 



/ assuntos maçônicos ( Art. 160 / VII
51

Significação 


/ Corpos ( Art. 313
104

/ Poderes / Altos Corpos ( Art. 313
104

Simbólica 


/ escrutínio secreto / votação ( Art. 226
74

Simultaneidade 


/ Loja / administração ( Art. 161 / VIII
52


/ vedação / petição ( Art. 137 / § 2º
45

Sinais 



/ toques / exames ( Art. 158
50

Sindicância 


/ Filiação / transferência ( Art. 147
47

/ profano / admissão ( Art. 125
42

Sindicante 


/ profano / admissão / responsabilidade ( Art. 125 / § 2º
42

Sociedade civil 


/ duração / GORGS ( Art. 2º / § 1º
01

Subprocuradores 


/ escolha ( Art. 84 / p.u.
30

Substituição 


/ cargo vago ( Art. 295 / p.u.
99

/ Grão-Mestre / Grão-Mestre Adjunto ( Art. 38 / I
15

/ impedimentos / Grão-Mestre ( Art. 38 / I
15

/ vacância / Grão-Mestre ( Art. 32 / §§
11

/ Venerável-Mestre ( Art. 243
80

Suplementação 


/ verbas ( Art. 24
09

Suplente 


/ convocação ( Art. 5º / § 1º
03

/ Deputado ( Art. 3º / § 1º
02

Suspeição 


/ argüição ( Art. 109
37

Suspensão 


/ acefalia / Venerável-Mestre / Loja ( Art. 230 / § 3º
76

/ aprovação / Loja ( Art. 230
76

/ créditos / valores / Loja ( Art. 231 / p.u.
76

/ decênio / conseqüências / Loja ( Art. 232
76

/ direitos maçônicos ( Art. 176
58

/ guarda de objetos / Loja ( Art. 231
76

/ Loja ( Art. 229
75

/ Maçom / anistia / perdão ( Art. 180
59

/ Maçom / direitos ( Art. 180
59
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Suspensão

/ Maçons / nova filiação / Loja ( Art. 230 / § 2º
76

/ Maçons / Placet / Loja ( Art. 230 / § 1º
76

/ pertences / Maçom infiel / Loja ( Art. 230 / § 4º
76

/ prazo / formalidades / Loja ( Art. 229 / §§§
75

Suspensão preventiva 


/ Tribunal de Justiça Maçônica / prazo ( Art. 37 / XI
13

Taxas 



/ Min. de Finanças / impostos ( Art. 55 / VII
21

/ profano / admissão ( Art. 131 / p.u.
44

/ recolhimento / contribuições ( Art. 160 / III
51

Tesoureiro 


/ carta de fiança ( Art. 58
2

/ Loja / atribuições ( Art. 249
85

Testemunhas 


/ Tribunal do Júri ( Art. 106
36

Titular 



/ extensão / Maçom / Benemérito ( Art. 165 / p.u.
55

Titularidade 


/ Dep. Cult e Propaganda ( Art. 67
25

/ Min. de Administração ( Art. 31
19

/ Min. da Guarda dos Selos ( Art. 59
22


/ Min. de Finanças ( Art. 54
21

/ Min. de Relações Exteriores ( Art. 63
24

/ Min. de Relações Públicas ( Art. 61
23

/ Ministério Público ( Art. 84
30

Título 



/ validade / Filiação ( Art. 151
48

Título distintivo 


/ Loja ( Art. 194
63

/ nome de pessoa viva ( Art. 194 / p.u.
63

Títulos honoríficos 


( Art. 6º / VIII
04

Toques 



/ exames / sinais ( Art. 158
50

Trabalhos em língua estrangeira 


/ Loja ( Art. 236
77

Trajes 



/ Sessões Magnas ( Art. 220
74 

Transferência 


/ Aprendiz / Companheiro ( Art. 149 / §
48

/ concessão ( Art. 168
55

/ escrutínio / Filiação ( Art. 148
47

/ Filiação / Loja ( Art. 146 / § 3º
47


/ Loja / Maçom ( Art. 161 / VI
52

/ rejeição / Filiação ( Art. 148 / §§
48

/ sede / GORGS ( Art. 6º / XIX
05

/ sindicância / Filiação ( Art. 147
47

Transformação 


/ Loja / Triângulo ( Art. 188 / § 2º
61
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Transmissão 


/ Palavra Semestral ( Art. 236 / XXVI
77

Tratados 


/ Convênios / Ritual ( Art. 6º / XI
04


/ Convênios / Ritual – Art. 37 / XX
14

Tratamento 


/ Assembléia Legislativa ( Art. 3º / § 4 º
02

/ Deputado ( Art. 3º / § 4º
02


/ GORGS ( Art. 2º / § 3º
01

Tratamento
/ Grão-Mestre e Adjunto ( Art. 29
10

/ Poder Judiciário ( Art. 88 / p.u.
31

/ Tribunal Eleitoral Maçônico ( Art. 99 / p.u.
35

Triângulo 


/ composição ( Art. 188 / II
61

Triângulos 


/ administração / Conselho / Lojas ( Art. 48 / VII
18

/ criação / Conselho / Lojas ( Art. 48 / V
18

/ Delegacia / inspeção / Lojas ( Art. 37 / XIX
14

/ funcionamento provisório / Lojas ( Art. 37 / XXVIII
15

/ questões administrativas / Lojas ( Art. 48 / III
18

/ rendas / Lojas ( Art. 117 / p.u.
39

/ transformação / Loja ( Art. 188 / § 2º
61

Tribunais maçônicos 


/ atribuições ( Art. 91
31

/ eleição / Presidente ( Art. 91 / I
31

/ funcionários ( Art. 91 / IV
31

Tribunais maçônicos
/ Grande Procurador ( Art. 87 / p.u.
30

/ licença ( Art. 91 / III
31

/ Regimento Interno ( Art. 91 / II
31

Tribunal de Justiça Maçônica 


/ ações rescisórias – Art. 97
34

/ administração ( Art. 96
33

/ atribuições ( Art. 97
33

/ Câmaras ou Turmas ( Art. 94
32


/ composição ( Art. 93
32

/ conflito / Grão-Mestre / processo ( Art. 97 / II / a
33

/ conflito de jurisdição ( Art. 97 / IV
34

/ decisões / Assembléia Legislativa / recurso ( Art. 97 / III / b
34

/ decisões / Conselho / recurso ( Art. 97 / III / c
34

/ decisões / Júri / recurso ( Art. 108
37

/ decisões majoritárias / recurso ( Art. 108
37

/ disposição legal / decisão contrária ( Art. 103 / a
36

/ eleições / apuração / diplomação ( Art. 102 / III
35

/ escolha / Juízes ( Art. 95
32

/ execução de sentença ( Art. 97 / II / d
34

/ Habeas corpus ( Art. 97 / II / b
33

/ Juiz Corregedor ( Art. 96 / III.
33

/ Juízes / nomeação ( Art. 37 / VIII
13
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Tribunal de Justiça

/ lista tríplice / Juízes ( Art. 95 / § 1º
32

/ mandato / Juízes ( Art. 95 /§ 3º
33

/ organização ( Art. 94
32

/ prazo / eleições / recurso ( Art. 293 / p.u.
98

/ prazo / expulsão / comunicação ( Art. 177
58

/ prazo / suspensão preventiva ( Art. 37 / XI
13


/ processo / Conselheiros ( Art. 97 / I / b
33


/ processo / Delegados de Zona Maçônica ( Art. 97 / I / c
33

/ processo / Deputados ( Art. 97 / I / d
33

/ processo / Grande Procurador ( Art. 97 / I / b
33

/ processo / Grão-Mestre ( Art. 97 / I / a
33

/ processo / Juízes ( Art. 97 / I / b
33

/ processo / Juízes – Art. 97 / I / c
33

/ processo / Veneráveis-Mestres ( Art. 97 / I / e
33

/ processo originário ( Art. 97 / II
33

/ processos findos / revisão( Art. 97 / VI
34

/ recurso ordinário ( Art. 97 / III
34

/ Regimento Interno / Sessões ( Art. 98
34

/ requisitos / Juízes ( Art. 95 / § 2º
32

/ resoluções / publicação / Assemb. Leg. Maçônica ( Art. 36 / V
13

/ resoluções / publicação / Tribunal de Justiça Maçônica ( Art. 36 / V
13

/ sessões ( Art. 98
34

Tribunal do Júri 


/ apelação / prazo ( Art. 108 / p.u.
37

/ constituição ( Art. 104
36

/ Ministério Público ( Art. 105
36

/ Presidência ( Art. 105
36

/ recurso / prazo ( Art. 108
37

Tribunal do Júri
/ revisão / eliminação Obreiros ( Art. 97 / V
34

Tribunal Eleitoral Maçônico 

/ administração ( Art. 100 / § 1º
35

/ atribuições ( Art. 102
35

/ composição ( Art. 100
35

/ constituição ( Art. 100
35


/ decisões / irrecorribilidade ( Art. 103 / p.u.
36

/ eleições / datas( Art. 102 / II
35

/ eleições / litígios ( Art. 102
35

/ escolha Tribunal de Justiça / Juízes ( Art. 100 / § 3º
35

/ inelegibilidade / argüições ( Art. 102 / IV
35

/ Juízes / mandato ( Art. 101
35

/ prazo / eleições / Loja / ata ( Art. 288
97

/ recurso / decisões ( Art. 103
36

/ Registro de candidatos / Grão-Mestre ( Art. 102 / I
35


/ Representante Tribunal de Justiça / Juízes ( Art. 100 / § 2º
35

/ resultados / eleições ( Art. 293
93

/ tratamento ( Art. 99 / p.u.
35

Tributo 



/ autorização orçamentária ( Art. 161 / XI
53
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Urna 



/ apuração / resultado ( Art. 134
44

/ esferas ( Art. 133
44

/ exibição / votação / Loja ( Art. 280 / p.u.
95

/ votação / Loja ( Art. 280
95

Vacância 


/ edital de prazo / cargo eletivo ( Art. 271 / § 2º
93

/ eleições / prazo / cargo eletivo ( Art. 272 / p.u.
93

/ Grão-Mestre / eleições ( Art. 32
11

/ Grão-Mestre / Substituição ( Art. 32 / § 1º
11

/ Grão-Mestre / substituição ( Art. 32
11

/ Grão-Mestre / substituição – Art. 32 / § 2º
11

Vacância 


/ prazo / eleições / cargo eletivo ( Art. 272 / p.u.
93

/ preenchimento / prazo / cargo eletivo ( Art. 271 / § 1º
93

Validade 


/ Filiação / título ( Art. 151
48

Valores 



/ Loja / suspensão / créditos ( Art. 231 / p.u.
76

Várias Lojas 


/ voto uno / Maçom ( Art. 289
97

Vedação 


/ anonimato ( Art. 161 / § 2º
53

/ cargos eletivos / duplicidade ( Art. 297 / § 3º
100

/ eleições / Loja inadimplente( Art. 292
98

/ empregado / profano ( Art. 196 / p.u.
63

/ Escrutínio Secreto / reclamações ( Art. 226 / § 4º
75


/ petição / simultaneidade ( Art. 137 / § 2º
45

/ verbas / estorno ( Art. 21
08

Vencimentos 


/ empregos ( Art. 6º / IX
04

Veneráveis-Mestres 


/ Mestres de Triângulos / julgamento ( Art. 104 / p.u.
36

/ Tribunal de Justiça Maçônica / processo ( Art. 97 / I / e
33

Venerável-Mestre 


/ atribuições ( Art. 240
78

/ eleições / época ( Art. 301 / IV
102

/ inelegibilidade ( Art. 298 / III
101

/ Instalação / cerimonial / Ritual ( Art. 169 / §§§
56

/ Instalação conjunta ( Art. 169 / § 7º
56

/ juramento / posse ( Art. 306
102

/ líder ( Art. 239
78

/ Loja / suspensão / acefalia ( Art. 230 / § 3º
76

/ participação / debates ( Art. 241
80

/ substituição ( Art. 243
80


/ voto de qualidade ( Art. 242
80

/ voto de qualidade / votação / empate ( Art. 226 / § 2º
75

Venerável-Mestre e Orador 


/ inaptidão ( Art. 142
46
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Venerável-Mestre e Tesoureiro 


/ relatório e prestação de contas ( Art. 309
103

Verbas 



/ empenho / cobertura ( Art. 26
09

/ estorno / vedação ( Art. 21
08

/ movimentação ( Art. 19
08

/ suplementação ( Art. 24
09

Verificação 


/ visitante / regularidade ( Art. 184
60

Veto 



/ matéria rejeitada ( Art. 16 / § 4º
08

/ prazo ( Art. 16
07

/ Projeto de Lei ( Art. 6º / XIV
05

/ Projeto de Lei – Art. 37 / III
13

/ Projeto de Lei / prazo ( Art. 16
07

/ razões ( Art. 16 / § 1º
07

/ rejeição ( Art. 6º / XV
05

/ rejeição – Art. 16 / 2º
08

Vigência 


/ crédito extraordinário ( Art. 23
09

/ Regulamento Geral ( Art. 317
105

Vigilantes 


/ funções ( Art. 244
81

Vinculado 


/ permissão / Assemb. Leg. Maçônica / patrimônio ( Art. 199 / § 1º
64

Visitação 


/ ata ( Art. 183
59

/ direito ( Art. 182
59

Visitante 


/ faltas / abono ( Art. 184 / § 2º
60

/ outro Oriente / Palavra Semestral ( 204 / § 2º
68

/ Palavra Semestral ( Art. 204 / § 1º
68

/ regularidade / dispensa ( Art. 184 / § 1º
60

/ regularidade / verificação ( Art. 184
60

/ Sessões Econômicas ( Art. 219 / § 3º
74

/ voto / Sessão Magna ( Art. 183
59

Votação 



/ empate / Venerável-Mestre / voto de qualidade ( Art. 226 / § 2º
75

/ escrutínio secreto / casos ( Art. 226 / § 1º
74

/ Loja / cédula ( Art. 278
95

/ Loja / eleitores / chamada ( Art. 277
95

/ Loja / escrutinadores ( Art. 276 / §§
95

/ Loja / escrutínio secreto ( Art. 226
74

/ Loja / mesa eleitoral ( Art. 276
95

/ Loja / Rito ( Art. 279
95

/ Loja / urna ( Art. 280
95

/ Loja / urna / exibição ( Art. 280 / p.u.
95

/ Lojas inadimplentes / eleições ( Art. 292 / p.u.
98

/ simbólica / escrutínio secreto ( Art. 226
74
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Votação nominal 


/ eleições / Loja ( Art. 275 / § 6º
94

Votação simbólica 


/ declaração em ata ( Art. 226 / § 3º
75

Voto 



/ Maçom / Loja / sem eleição ( Art. 290 / § 1º
97

/ Maçom estranho - Art. 290
97

/ Maçom estranho / certidões ( Art. 291
98

/ Maçom estranho / identificação ( Art. 290 / § 2º
97

/ Sessão Magna / visitante ( Art. 183
59

Voto de Minerva 


/ Conselho / Grão-Mestre Adjunto ( Art. 38 / VI
16

Voto de qualidade 


/ Venerável-Mestre ( Art. 242
80

/ votação / empate / Venerável-Mestre ( Art. 226 / § 2º
75

Voto uno 


/ eleições / Maçom ( Art. 289
97

/ Maçom/ várias Lojas ( Art. 289
97

Votos nulos 


/ Loja ( Art. 283
96
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